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1. OBJETIVO E ABRANGENCIA

Estabelecer diretrizes para o reconhecimento de créditos tributarios. Esse procedimento é aplicavel a
Ultrapar e todas as suas controladas.

2. REFERENCIAS
CPC 25 (IAS 37) — Provisdes, passivos contingentes e ativos contingentes

Diretriz Tributaria Corporativa (Planejamento Tributario Ultrapar)
Procedimento de transag¢des nao usuais (Controladoria Ultrapar)

3. DEFINICOES TRIBUTARIAS E TRATAMENTO CONTABIL

Entende-se por crédito tributario:
(i) o direito ou beneficio integral ou parcial a dedugéo, abatimento, restituicdo, reembolso,
compensagdo ou ressarcimento de tributos pagos (pagamento indevido ou a maior); e/ou
(i) créditos sobre operagdes, despesas ou aquisigoes realizadas pela Companhia.

O crédito pode ser extemporaneo, registrado em momento diferente da competéncia em que teve
origem, conforme as motivagdes a seguir:
(i) alteragdo ou nova interpretagéo da legislagéo e/ou jurisprudéncia que conceda o direito
ao crédito. O reconhecimento do direito se dard por meio de registro em escrita fiscal e/ou
utilizagdo de pedidos de ressarcimento, restituicdo ou compensagao; ou
(i) pela via judicial, no momento em que exista transito em julgado favoravel ao
contribuinte e/ou decisdo com repercussao geral ou repetitivo pelo STF ou STJ, considerando
eventual impacto da relativizagéo da coisa julgada. Nesse caso, o aproveitamento do beneficio se
dara pela via da habilitacdo de créditos para compensagado com débitos vincendos, ou por meio
de precatodrio, pelo recebimento do beneficio em espécie, quando se referir ao periodo pretérito,
ou ainda pelo reconhecimento em escrita fiscal e utilizagdo com débitos vincendos, para o
periodo futuro.

3.1. MENSURAGAO E REGISTRO CONTABIL

Os créditos tributarios serao registrados observando-se o seguinte processo:
(i) existéncia de norma ou evento que dé direito ao crédito;
(ii) analise interna levando a consenso das areas envolvidas a respeito do direito ao crédito;
(iii) elaboragdo do memorando e da documentag¢éo suporte requerida;
(iv) alinhamento prévio com auditor externo, quando aplicavel; e
(v) contabilizacao dos valores, conforme item 3.3.

3.1.1. Descricao da existéncia de norma ou evento

A existéncia de norma ou evento € um direito que tem o potencial de produzir beneficios econémicos
observada a legislagéao, jurisprudéncia e/ou decisdo em transito em julgado sobre o tema.

Nos casos decorrentes de medida judicial, o crédito sera reconhecido quando o ganho for praticamente
certo, ou seja:

(i) a decisao definitiva individual transitou em julgado de forma favoravel a Companhia;
e/ou
(i) existe decisdo do STF ou do STJ favoravel ao contribuinte, proferida em regime de

repercussédo geral ou recurso repetitivo, mesmo que a ac¢do individual sobre 0 mesmo tema ainda
ndo tenha transitado em julgado. Eventuais modulagdes de efeitos e impactos da relativizagao da
coisa julgada serdo levadas em consideragdo para o reconhecimento.
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3.1.2. Analise dos créditos

Os créditos fiscais pretendidos serdo objeto de andlise conjunta entre as areas de Planejamento
Tributario da Controlada e da Ultrapar, e serdo suportados por memorando técnico interno (vide item 6 —
Anexos) a ser elaborado pelo Planejamento Tributario das Controladas.

Para os casos em que o tema for considerado relevante, seja: (i) pela materialidade; ou (ii) porque
impacte em mais de um negdécio da Ultrapar, a Controladoria Ultrapar precisa ser comunicada para
avaliacdo do memorando interno que deve cumprir todos os passos definidos nesta diretriz com o
suporte do Planejamento Tributario da Controlada. Tal decisdo sera referendada pelo Diretor de
Controladoria da Ultrapar.

Acerca dos créditos relacionados as contribuicbées do PIS e da Cofins, deverdo ser observadas as
informacgodes constantes do Anexo lll.

3.1.3. Documentacao suporte - memorando, book documental e parecer externo

O memorando devera necessariamente conter:

(i) a natureza do crédito tributario, com a fundamentacgéo legal e/ou jurisprudencial sobre o
assunto;

(i) os elementos que justificam o reconhecimento no momento pleiteado (fatos que
motivaram reconhecimento em momento posterior ao da sua competéncia);

(iii) a indicacdo dos montantes ja reconhecidos anteriormente sobre créditos de mesma
natureza, com a mengao ao periodo e contas contabeis impactadas na transacgao (se aplicavel);
(iv) a mensuracao dos valores e a metodologia do calculo, incluindo o resumo da mem©ria
de calculo e/ou o documento emitido pelo 6rgdo publico que demonstra o valor do crédito
pleiteado;

(v) a projegdo de recuperagdo dos créditos, para determinagdo do cronograma de
realizagdo e segregacao do ativo em curto (CP) e longo prazo (LP);

(vi) o plano de agcdo com o cronograma de trabalho para reconhecimento fiscal, bem como o
formato de registro; e

(vii) atribuicdo de progndstico de éxito nas empresas.

Os documentos utilizados para o levantamento do crédito devem ser apresentados em conjunto com o
memorando técnico interno, sendo o book de provas (composto pelos documentos legalmente validos)
imprescindivel para o reconhecimento contabil e fiscal.

A depender da materialidade, complexidade e subjetividade do tema e progndstico de éxito nas
empresas avaliado internamente, o memorando técnico interno devera estar suportado por parecer de
escritério de advocacia independente, a fim de corroborar o posicionamento interno e suportar o direito
creditorio.

3.1.4. Avaliacao do prognéstico de perda

O memorando técnico interno devera conter avaliagao legal e/ou jurisprudencial acerca de temas, casos
e cendrios para suportar a tomada de decisdo da Administragdo quanto a possibilidade de
reconhecimento do crédito tributario.
Para fins de estimativa de riscos, os créditos em discussdo deverdo ser avaliados pelos seguintes
critérios, concomitantemente:
(i) se o direito invocado se encontra amparado na norma juridica vigente, solugbes de
consulta, jurisprudéncia administrava e/ou judicial favoraveis ao contribuinte de forma reiterada
ou decisdo individual transitada em julgado, recurso repetitivo ou repercusséo geral favoravel ao
contribuinte sem impactos da coisa julgada no momento da avaliagao; e
(i) se 0 conjunto probatério apresentado sera suficiente para amparar o pedido.

A aplicacgao dos critérios acima resultara em um dos seguintes prognosticos:
(i) Perda remota — O Fisco ja se manifestou favoravelmente e/ou existe jurisprudéncia
administrativa e/ou judicial sobre o tema. Nesse caso, o memorando técnico interno é suficiente
para o reconhecimento fiscal e contabil da oportunidade pleiteada;
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(ii) Perda possivel — O Fisco é silente sobre tema ou ha posicionamento desfavoravel do

Fisco, porém existem decisdes judiciais e/ou administrativas favoraveis ao contribuinte, além de
argumentos solidos para sustentar o crédito, ou ainda, mesmo que nao haja jurisprudéncia
sedimentada, ha base legislativa interpretativa/argumentativa para fins de aproveitamento do
crédito. Temas complexos e/ou materiais deverao estar amparados por parecer juridico emitido
por escritorio de advocacia independente para o reconhecimento contabil e fiscal. A tomada do
crédito devera ser previamente aprovada com o Diretor de Controladoria da Ultrapar;

(iii) Perda provavel — O Fisco se manifestou desfavoravelmente e/ou existe jurisprudéncia
administrativa e/ou judicial majoritariamente desfavoravel ao contribuinte. Referida avaliagao
impossibilita o reconhecimento do crédito tributario.

3.2. Alinhamento com auditoria externa

Antes da contabilizagdo a Controladoria da Ultrapar avaliara a necessidade de alinhamento e validagao
prévia da contabilizagdo com os auditores externos.

3.3. Reconhecimento contabil
Caso a conclusdo com base nas premissas deste documento seja o reconhecimento dos créditos

tributarios, este devem ser contabilizados na rubrica de impostos a recuperar no balango patrimonial e
para o impacto no resultado deve seguir a natureza de tais tributos, conforme destacado no quadro

abaixo:
Natureza do tributo Rubrica
PIS/COFINS/ICMS/IPI sobre faturamento Receita liquida
PIS/COFINS sobre receitas financeiras Resultado financeiro
PIS/COFINS/ICMS/IPI sobre aquisicao de insumos/servicos | CPV/SG&A/ORO
IRPJ / CSLL Impostos sobre o lucro
PIS/COFINS/ICMS sobre aquisicao de ativos Imobilizado ou CPV/SG&A
Outros tributos (ex: contribuigcdes previdenciarias) CPV/SG&A/ORO

Para demais tributos, a avaliagédo ocorrera conforme a natureza que originou o crédito, seu impacto em
resultado e conforme definido pela Controladoria Ultrapar.

Para os casos em que é virtualmente certa a chance de éxito do processo, mas em que por questdes
processuais, ainda néo foi possivel fazer todo o levantamento da documentagdo que suporta o
reconhecimento do crédito, a Controladoria da Ultrapar avaliara a conclusdo dentro do exercicio ou a
constituicdo de uma provisdo considerando a melhor estimativa. O crédito deve ser registrado no
exercicio em que a chance de éxito se tornou virtualmente certa.

Os créditos deverdo ser contabilizados incluindo as provisdes para honorarios decorrentes de auditoria,
contratagao de consultorias e escritorios de advocacia para suportar o direito creditério ou a repetigéo
do indébito e acompanharao o registro contabil do crédito tributario corrente ou extemporaneo. Nos
casos de pareceres e/ou trabalhos contratados para duas ou mais empresas do Grupo, os valores serdao
rateados de acordo com o beneficio individual auferido.

3.4. Reconhecimento fiscal

Independentemente do impacto em resultado, os créditos tributarios devem ser tempestivamente
registrados na escrita fiscal para resguardar o direito das empresas.

O Planejamento Tributario da Controlada sera o responsavel por garantir o registro conforme plano de
acao que devera constar do memorando interno com o detalhamento do cronograma de execugéo e a
forma de escrituragdo, sendo a area que realiza a apuragao do tributo e controle das obrigagdes
acessorias responsavel pela operacionalizagdo do reconhecimento fiscal.
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3.5. Prazos para contabilizagao

Os créditos serdo contabilizados desde que disponibilizados para avaliagao até o dia 20 do més corrente
e atendidos de maneira adequada todos os requisitos do processo de reconhecimento.

4. Algcadas de atuagao

(i) Valores até R$ 10 milhées por natureza no ano:

Sujeitos a avaliagdo e aprovagao pelo Planejamento Tributario das Controladas, devendo ser
encaminhado a Controladoria Ultrapar para ciéncia, antes da efetivagao do registro contabil.

(i) Valores acima de R$ 10 milhdes por natureza no ano:

Deverdo ser submetidos a avaliagdo e aprovacao prévia da Controladoria Ultrapar antes do
reconhecimento contabil.

Importante destacar que os valores acima de R$ 25 milhdes também devem ser reportados como
transagao néo usual para fins de controle SOX.

5. Papéis e responsabilidades do UltraCSC+:

Realizar o reconhecimento contabil dos créditos tributarios extemporaneos desde que de acordo com o
item 3 e documentos estabelecidos por esta diretriz.

6. Anexos
Memorando Técnico — Reconhecimento de Créditos Tributarios Extemporéneos até R$ 25milhées (Anexo

]

Até R$25MM

Memorando Técnico — Reconhecimento de Créditos Tributarios Extemporaneos (controle SOX) nos
valores acima de R$ 25milhdes (Anexo )

]

Acima R$25MM

Orientacdes para fins de créditos de PIS e Cofins (Anexo Ill)

]

Diretriz - Créditos
tributarios - PIS e Cc

7. CONTROLE DE REVISAO

Data Revisao | Alteragao

30/06/2023 | 00 Criagédo do documento

30/04/2024 01 Revisdo da Algadas de atuagao de Planejamento Tributario Ultrapar para
Controladoria Ultrapar
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1. OBJETIVO E ABRANGENCIA

Estabelecer os aspectos conceituais e a pratica contabil adotada para fins de amortizacdo dos ativos
contratuais com clientes (bonificacdes concedidas).

Esse procedimento é aplicavel para Ipiranga Produtos de Petrdleo S.A. e suas controladas.

2. REFERENCIAS

CPC 47 / IFRS 15 — Receita de Contrato com Cliente

3. DEFINICAO E TIPOS DE BONIFICACOES

Como pratica de mercado a Ipiranga realiza a concessao de beneficio financeiro ao revendedor
(bonificagBes) em contrapartida & exclusividade para a Ipiranga na venda de combustiveis inclusive
com volumes minimos contratados. A bonificacéo pode ser efetuada por meio de pagamentos em caixa
(bonificac&o antecipada) ou por descontos em pagamentos de notas fiscais (bonificacdo postecipada).

3.1 Bonificacdo Antecipada

A bonificagdo antecipada é liberada conforme cladsulas contratuais, substancialmente na data de
assinatura contrato e antes do revendedor cumprir o volume acordado, vinculada a um determinado
periodo de tempo e a um determinado volume de litros, que devem ser adquiridos ao longo do periodo
contratual, e sempre contabilizados como “Ativos de contratos com clientes - direitos de exclusividade”,
no balango patrimonial.

Esta bonificacdo pode ser concedida, entre outras sob avaliagdo comercial, nas seguintes situacoes:

i. Colocagao da marca (“bandeira”) Ipiranga em postos sem bandeira (“bandeira branca”),

ii. Substituicdo da bandeira atual do posto de distribuicdo pela bandeira Ipiranga,

iii. Renovacdo de contrato para a manutencdo da bandeira Ipiranga ou instalacdo de um novo
posto com a bandeira Ipiranga.

iv. Bonificacdo de imagem para substituicdo de elementos de imagem do cliente.

3.2. Bonificacdo Postecipada

A bonificacdo postecipada é uma concesséo financeira ao cliente revendedor pelo atingimento de
volumes pre estabelecidos contratualmente que é liberada a medida que o revendedor adquire a
guantidade de combustiveis indicada no contrato firmado. Geralmente estdo atrelados a um outro
contrato de exclusividade de venda a Ipiranga por um periodo de tempo (prazo medio de 60 meses). O
valor é registrado mensalmente no resultado do periodo apds o atingimento do volume acordado,
sempre respeitando a competéncia contabil.

4. AMORTIZACAO DOS CONTRATOS — BONIFICACOES ANTECIPADAS

As amortizagGes de bonificacdo antecipadas sao realizadas conforme descrito abaixo, sendo
registradas contabilmente como reduc8es dos ativos em contrapartida do resultado na rubrica de
deducgdes de vendas.
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4.1. Contratos ativos

Sao contratos onde o cliente revendedor se mantém ativo (em operacdo) e adquirindo produtos da
Ipiranga. Esses contratos sdo amortizados da seguinte forma:

i. Amortizacdo _mensal reqular: realizada com base em volume adquirido pelo cliente,
proporcional ao volume total contratual, sendo esta contabilizacédo efetuada mensalmente.

a) Nos casos em que o revendedor se mantém ativo e realizando compras, porém ndo adquire o
volume total dentro do prazo acordado contratualmente, a amortizacdo deve ocorrer
regularmente até a finalizacdo do volume, sendo avaliados conforme o mapa de riscos,
conforme detalhado abaixo.

b) Os contratos que ndo possuem clausulas condicionadas ao volume sdo amortizados de forma
linear com base no valor e prazo do contrato e ndo estdo sujeitos a avaliagdo de riscos.

ii. Amortizacdo acelerada: realizada com base na avaliacdo de risco para todos os contratos
classificados como risco alto, sendo esta contabilizacdo complementar efetuada mensalmente,
com base nas informacdes do més que antecedente ao fechamento.

A Ipiranga efetua a avaliacdo da performance de cada revendedor/cliente, de forma a avaliar o
volume comprado/consumido e o prazo do contrato incorrido, classificando cada posto
revendedor em um mapa de risco.

O mapa de riscos é elaborado pela equipe de Servigos Financeiros da Ipiranga e é aplicavel
para todos os contratos ativos com determina¢éo de volume.

A classificagdo do risco € realizada conforme curva de alto e baixo riscos apresentada na
imagem abaixo, sendo que os critérios estabelecidos devem ser revisados anualmente pela
area de Servigos Financeiros da Ipiranga quanto a sua aplicabilidade.

% Volume % Prazo percorrido

cumprido Até 20% De 21a40% | De 41a60% | De 61a80% | De 81a90% | De 91a99% 100%

Até 20% Riscoalto
De 21 a40% Risco baixo
De 41 a 60%

De 61 a 80%

De 81 a 90%

De 91 a 100%

a) Risco alto: realizar amortizagéo adicional até o limite da garantia real.
b) Risco baixo: manter o acompanhamento periédico.

Para os clientes classificados como de risco alto, sera registrada uma amortizacdo complementar
considerando o valor total de bonificacdo ainda ndo amortizada, deduzido o valor total da garantia
real atrelada a cada um dos contratos.

A movimenta¢éo da amortizacdo acelerada ocorrerd nos seguintes cenarios:

i. O contrato ativo passa a ser classificado como inativo: ocorre a reversdo da
amortizacdo acelerada e é efetuada a baixa definitiva, conforme critérios de
amortizacdo/baixa dos contratos inativos, abaixo descritos.

ii. Alteracdo na classificacdo do risco: reversao ou adicdo de provisdo com base na
avaliagdo de risco, reflexo do volume consumido por cada um dos clientes
revendedores ao longo do novo periodo analisado.
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4.2, Contratos inativos

Referem-se a clientes/revendedores que ndo possuem mais relacdo comercial junto a Ipiranga.

A avaliagdo para a classificacdo do cliente/contrato como inativo é realizada mensalmente pela
Ipiranga, sendo que para os casos avaliados como ndo-recuperaveis, inicia-se o processo de
formalizacdo de PNE (Proposta de Negociacdo Eletrénica) de perda. Percorridas todas as etapas de
aprovacao da PNE de Perda, o contrato é classificado como inativo de forma definitiva.

Apbs ser considerado como inativo, a Ipiranga deve efetuar a amortizacdo remanescente de todo o
valor de bonificacdo ainda ndo amortizado, deduzindo desta amortizacdo o valor assegurado através
de garantia real contratual.

5. TRATAMENTO TRIBUTARIO

Amortizacéo regular e amortizagdo de contratos inativos: dedutivel para fins de apuracéo do IR/CSLL
corrente.

Amortizacdo acelerada: considerada como diferenca temporéria com constituicdo de IR/CSLL diferidos.

6. GOVERNANCA

A é&rea de Servicos Financeiros da Ipiranga devera comunicar tempestivamente a equipe de
Controladoria do Negdcio, Contabilidade CSC e Controladoria Ultrapar quando da ocorréncia de
eventos ndo contemplados nessa diretriz, como por exemplo:

i. Estruturacdo de novos tipos de bonificagdes;

ii. Identificacdo de necessidade de amortizagdes extraordinarias nao previstas neste documento
em valor superior a R$ 1 milh&o.

ii. Identificacdo de divergéncias no processo que requeiram ajustes contabeis.

7. CONTROLE DE REVISAO
Data Emissao | Alteracao
31/10/2023 | 00 Criacéo do documento
8. RESPONSAVEIS PELO DOCUMENTO
Elaborador Avaliador Aprovador
Planejamento contabil - Ultrapar Gerente executivo e Gerente de DAC Ultrapar

controladoria Ultrapar

Geréncia de servicos financeiros Ipiranga Gerente de controladoria Ipiranga | DAC Ipiranga
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1. OBJETIVO E ABRANGENCIA

Esta diretriz tem por objetivo estabelecer os aspectos conceituais e custos atribuiveis a ativos
imobilizados e intangiveis do Grupo Ultra. Esse procedimento é aplicavel a Ultrapar e todas as suas
controladas (Grupo Ultra ou Companhia).

2. REFERENCIAS

CPC 27/ 1AS 16 - Ativo Imobilizado

CPC 04 (R1) / IAS 38 - Ativo Intangivel

3. DEFINICOES

O custo de um item de ativo imobilizado ou intangivel deve ser reconhecido como ativo se, e apenas se:

a. for provavel que futuros beneficios econdmicos associados ao item fluirdo para a
entidade;
b. o custo do item puder ser mensurado confiavelmente.

Imobilizado: “é o item tangivel que: (a) € mantido para uso na produgao ou fornecimento de mercadorias
ou servigos, para aluguel a outros, ou para fins administrativos; e (b) se espera utilizar por mais de um
periodo. Correspondem aos direitos que tenham por objeto bens corpéreos destinados a manutencao das
atividades da entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operagdes que
transfiram a ela os beneficios, os riscos e o controle desses bens.” Exemplos: terrenos, edificagoes,
maquinas e equipamentos, veiculos, entre outros.

Intangivel: “é um ativo ndo monetario identificavel sem substancia fisica”. Se destina a ser utilizado na
producdo ou fornecimento de bens ou servigos, para arrendamento a terceiros ou para fins
administrativos. Exemplos: marcas, patentes, licengas, softwares etc.

Os ativos diferem das despesas operacionais da empresa, que se trata de gastos ordinarios e habituais
necessarios pararealizagao de suas atividades e que afetam os resultados da empresa, como os salarios,
aluguel, gastos relativos a gestdo empresarial, tributos, gastos com servigos terceirizados, custos
operacionais e despesas gerais, ativos de pequeno valor, ou seja, tudo aquilo que se faz necessario para
o bom funcionamento da empresa.
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Diretriz Contabil Ultrapar:

Responsavel:

Data criacao

Reconhecimento contabil de ativos imobilizado e Controladoria 30/6/2023
intangivel Ultrapar
FLUXO DO PROCESSO - IDENTIFICA(}:\O ATIVOS E DESPESAS ultra%

(1) Ativos de massa: Ativos com valores abaixo de R§10 mil adquiridos em gr ia, 05 quais s&0

(a)

imobilizado.

GERA BENEFICIO ECONOMICO FUTURO PARA A EMPRESA?

¥

E CONTROLADO PELA EMPRESA?
E POSSIVEL IDENTIFICAR SEPARADAMENTE?

E POSSIVEL MENSURAR O VALOR COM CONFIANGA?

SE ESPERA UTILIZAR POR MAIS DE 12 MESES?

VALOR SUPERIOR A R$ 10MIL VALOR INFERIOR A R$ 10MIL

SE TRATA DE UM ATIVO EM
MASSA'?

E POSSIVEL CONTROLAR
FISICAMENTE ATRAVES DE
INVENTARIO?

FOI AVALIADO E APROVADO PELA

CONTABILIDADE?

& atividade fim da empresa e normalmenta séo atrelados a outros ativos imobilizado.

Ativos de massa: Ativos com valores abaixo de R$10 miladquiridos em grande volumetria,
0S quais sao essenciais para atividade fim da empresa e normalmente sdo atrelados a outros ativos

4. RECONHECIMENTO CONTABIL

4.1. DOS ATIVOS

Requisitos para o reconhecimento de um ativo imobilizado/intangivel:

» Controle: empresa possui direito sobre o bem e é esperado que beneficios econdmicos fluam para
empresa pela utilizagdo do ativo.

* Possui potencial de contribuigdo, direta ou indiretamente, para o fluxo de caixa da entidade em
periodo superior a 12 meses.

* Pode ser utilizado isoladamente ou em conjunto com outros ativos na producéo de bens ou na
prestagao de servigos, podendo ser trocado por outros ativos; ser usado para liquidar um passivo;
ou pode ser distribuido aos proprietarios da entidade.

* Pode ser mensurado com confiabilidade.
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4.2. ITENS APLICAVEIS PARA RECONHECIMENTO COMO ATIVO (NAO EXAUSTIVO)

SIM NAO

Gastos de beneficios a empregados (salérios e encargos) que estéo diretamente ligados a v
construgdo ou aquisicdo de um ativo (mao-de-obra direta e imprescindiveis para
disponibilizagéo do ativo no local e condigdes pretendidos pela Administragdo)

Custos de realocacao ou reorganizagao de parte ou de todas as operagdées da Companhia. v

Gastos com inspecgbes regulares e obrigatérias para detectagdo de falhas que sao v
consideradas como exigéncia para operar o ativo;

Gastos com renovacgao das licengas de uso apdés o inicio da operagao do ativo. v

Gastos com desmontagem e remogéao do ativo para restauragdo, ou como consequéncia v
de usa-lo por determinado periodo para finalidades diferentes de producéo. Tais custos
representam a obrigacdo em que a entidade incorre quando o item é adquirido ou como
consequéncia de sua utilizagao.

Demais custos administrativos tais como: encargos, despesas gerais, facilites, entre v
outros

Gastos com testes, para averiguar o desempenho e funcionalidade do ativo (se é capaz de v
ser usado na producéo ou fornecimento de bens).

Desenvolvimentos sistémicos para atendimento de novos requerimentos legais ou v
regulatdrios (ex.: obrigagdes acessorias) requeridas por mais de um periodo

Custos de prejuizos incorridos referentes a producgéao inferior a capacidade esperada pela v
Administragao.

Gastos com impostos de importagéo e impostos nao recuperaveis sobre a compra v

Gastos incorridos com abertura de novas instalagodes. v

Gastos de preparacéo do local a ser instalado ou construido o ativo. v

Gastos de instalagdo e montagem decorrentes da aquisi¢cdo do ativo. v

Gastos incorridos em fase de pesquisa para avaliacdo da viabilidade técnica, econdmica v
ou financeira do projeto (até a aprovagao do projeto todos os gastos incorridos devem ser
reconhecidos como despesa). Exemplos: (a) atividades destinadas a obtengédo de
conhecimento; b) busca de alternativas para materiais, dispositivos, produtos, processos,
sistemas ou servigos; c) prospecg¢des quanto a compra, avaliagdo de investimentos, entre
outros.

Gastos decorrentes de fretes, manuseio para recebimento e instalagédo do ativo (inclui v
honorarios de profissionais).

Custos com licengas de uso durante a fase de desenvolvimento e testes. Porém vale v
ressaltar que ha passos especificos de acordo com o item 57 do CPC 04 @ a serem
seguidos para que se possa garantir se é possivel incorporar este custo ao ativo.

Taxas de registro de direito legal de ativos intangiveis. v

Gastos com publicidade e propagando referente a divulgagcdo de um novo produto ou v
servigo.

Gastos com treinamentos de funciondrios e terceiros referentes alguma alteracdo de v
processo ou atividade ou para operar o ativo.

Honorarios profissionais diretamente atribuiveis ao projeto; v
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Ineficiéncias identificadas e prejuizos operacionais iniciais incorridos antes do ativo atingir v

o desempenho planejado (Exemplo: valores anormais de materiais, de mao-de-obra ou de
outros recursos desperdigados incorridos na construgdo de um ativo)

Aquisicao de softwares e solugcdes de tecnhologia por meio da internet (3 v
Custos indiretos de mao-de-obra tais como relacionadas a areas de apoio ao projeto e v
administrativas (ex.: suprimentos, RH, facilites etc.)

Gastos com substituicdo de pecgas que requerem substituicao regular v

Gastos com manutengéo (ex.: maquinas e equipamentos, horas de suporte e manutengéao v
de softwares para corregao de erros ou atualizagdes periddicas).

Gastos com garantia e/ou garantia estendida n&o inclusos inicialmente no valor de v

aquisi¢ao do ativo

Desenvolvimentos internos que resultem em um sistema ou melhoria (customizagéao) que v
incorpore nova funcionalidade e agregue valor ao ativo

Desenvolvimentos internos para corregao de erros ou atualizagdo de sistemas (versao) v
Gastos com projetos de melhoria de processos ou obtencdo de conhecimento v
(preparacao de manuais de operagao, estabelecimento de processos de operacéao etc.)

Brindes (ex.: camisetas, canetas, bonés etc.) e gastos com confraternizagoes (ex.: kick-off) v
associados a projetos

Aquisicao de softwares e solugbes de tecnologia por meio da internet © v
Capitalizagdo das despesas de amortizagdo de contratos de arrendamento de ativos v
correlacionados até a entrada de operagao do ativo definitivo.

Demais custos indiretos v

(1) Necessério preenchimento de timesheet vide anexo | na diretriz para maior controle e mensuracéo das horas incorridas de mao-de-obra .do colaborador.

(2) De acordo com o CPC 04: ”57. Um ativo intangivel resultante de desenvolvimento (ou da fase de desenvolvimento de projeto interno) deve ser reconhecido somente se a
entidade puder demonstrar todos os aspectos a seguir enumerados:

(a) viabilidade técnica para concluir o ativo intangivel de forma que ele seja disponibilizado para uso ou venda;

(b) intengao de concluir o ativo intangivel e de usé-lo ou vendé-lo;

(c) capacidade para usar ou vender o ativo intangivel;

(d) forma como o ativo intangivel deve gerar beneficios econémicos futuros. Entre outros aspectos, a entidade deve demonstrar a existéncia de mercado para os produtos do
ativo intangivel ou para o préprio ativo intangivel ou, caso este se destine ao uso interno, a sua utilidade;

(e) disponibilidade de recursos técnicos, financeiros e outros recursos adequados para concluir seu desenvolvimento e usar ou vender o ativo intangivel; e

(f) capacidade de mensurar com confiabilidade os gastos atribuiveis ao ativo intangivel durante seu desenvolvimento.”

(3) Conforme descrito no anexo Il SaaS.

4.3. Valor minimo para capitalizagcao

O valor minimo individual por ativo para fins de tratamento contabil como ativo é de R$ 10 mil reais
independentes da vida util.

A Companhia podera considerar a avaliagéo da capitalizagao de itens de massa, que individualmente nao
atendam o valor minimo individual acima citado, se atendidas as seguintes condigdes:

= Exista processo de controle fisico dos itens por meio de realizagéo periddica de inventarios para
que os registros contabeis de baixa e movimentacao, quando aplicavel, sejam possiveis.

= O ativo é essencial para atividade da empresa (exemplo: botijdo de gas).

= Foi avaliado e aprovado pela contabilidade como ativo fixo.

= S30 ativos sobressalentes, normalmente utilizados em conexdo a outros itens do ativo
imobilizado.
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5. MENSURAGAO NO RECONHECIMENTO

Um item do ativo imobilizado deve ser mensurado pelo seu custo de aquisigdo e/ou construcgéo,
acréscimo dos demais custos diretamente atribuiveis para colocar o ativo no local e condigao necessérias
para o mesmo ser capaz de funcionar da forma pretendida pela empresa.

Os ativos sdo registrados pelos montantes pagos em caixa ou equivalentes de caixa ou pelo valor justo dos
recursos entregues para adquiri-los na data da aquisigao.

Para ativos resultantes de desenvolvimento interno, devem ser avaliados:

i) viabilidade técnica para conclusdo do projeto de forma que o ativo seja disponibilizado para uso
ou venda (existéncia de mercado para os produtos),

i) disponibilidade de recursos técnicos, financeiros e outros recursos adequados para concluir seu
desenvolvimento e

iiilcapacidade de mensurar com confiabilidade os gastos atribuiveis ao ativo intangivel durante seu
desenvolvimento.

6. CONTROLE DE REVISAO
Data Emissao | Alteragao
30/06/2023 | 00 Criacado do documento
ANEXOS
[
3 -
Anexo 1 - Anexo 2 Contratos

Formulario MOD Dii SAAs (Software as a
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1. Objetivo

Esta diretriz tem como finalidade estabelecer critérios e procedimentos para o reconhecimento e
mensuragéao de Perdas Estimadas com Créditos de Liquidagao Duvidosa (PECLD) nos negdécios do grupo,
em conformidade com o pronunciamento técnico CPC 48 - Instrumentos Financeiros e a norma
internacional IFRS 9.

2. Abrangéncia

Esta diretriz aplica-se a todas as entidades do grupo que reconhecem contas a receber e financiamentos
concedidos independentemente da natureza da contraparte (clientes, e/ou outras entidades), quando
houver risco de ndo recebimento.

3. Conceito

De acordo com o CPC 48 e IFRS 9, a provisao para perdas com créditos de liquidagdo duvidosa dever ser
reconhecida com base no modelo de perda esperada, em oposi¢gdo ao modelo de perdas incorridas
anteriormente utilizado.

O reconhecimento deve ocorrer da seguinte forma:
i) Curto prazo (até 12 meses): a perda esperada deve ser calculada com base na probabilidade de
inadimpléncia e o risco de perda associado aos ativos financeiros.
ii) Longo prazo (duragcdo do ativo): se houver aumento significativo no risco de crédito, a perda
esperada deve ser calculada com base na vida (til do ativo financeiro.

A avaliagdo deve ser mais abrangente, pois o0 aumento do risco de crédito indica que ha uma maior
probabilidade de inadimpléncia no futuro, exigindo uma provisdo que cubra possiveis perdas de crédito
durante todo o periodo de validade do ativo.

3.1 Alteracoes na provisédo

O montante da provisdo para perdas esperadas com base na modelagem em vigéncia deve ser ajustado
mensalmente com base na carteira dos ativos financeiros na data base.

3.2 Baixa ou perda do Ativo

Quando um ativo financeiro é considerado altamente provavel de perda ou é efetivamente perdido, ou
ainda quando um ativo financeiro é liquidado ou avaliado como definitivamente irrecuperavel, é
necessario registrar os langamentos de perda e/ou baixa. Além disso, para esses casos deve-se garantir
que todas as baixas sejam concluidas integralmente, abrangendo tanto o ativo quanto a provisao
associada.

Um ativo financeiro é considerado irrecuperavel quando houver evidéncia objetiva de perda de crédito,
caracterizada pela auséncia de expectativa razoavel de recuperagéo, total ou parcial, do valor registrado.
Exemplos de situagdes que indicam irrecuperabilidade:
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i) O devedor esta em processo de faléncia, recuperagao judicial ou liquidagao;

ii) O ativo encontra-se inadimplente por periodo prolongado, sem perspectiva de regularizagao;

iii) Todas as medidas cabiveis de cobranga e recuperagédo foram devidamente executadas e
esgotadas, sem sucesso.

4. Modelagem das perdas estimadas

Para mensuracéo da perda esperada, devem ser observados os seguintes fatores:
i) Histdrico de inadimpléncia da empresa e do setor;
ii) Condigbes macroecondmicas e projegdes futuras;
iii) Perfilde risco do cliente e caracteristicas do contrato; e
iv) Atrasos histéricos e padroes de pagamento.

Os calculos devem ser baseados em abordagens estatisticas ou simplificadas, conforme a relevancia do
montante e a criticidade da carteira de recebiveis, com base no conceito de perdas esperadas e nao nas
perdas incorridas. As perdas esperadas sdo calculadas considerando os seguintes fatores:
i) Probabilidade de inadimpléncia (PD): Probabilidade de que o devedor ndo honre suas obrigacoes,
considerando a avaliagdo individual de cada cliente.
ii) PerdaDadano Casodelnadimpléncia (LGD): Percentual de perdaem caso de inadimpléncia, com
base no histérico da Companhia.
iii) Exposigédo no Caso de Inadimpléncia (EAD): Valor exposto ao risco no momento da inadimpléncia.

O aumento significativo no risco de crédito deve ser avaliado considerando fatores qualitativos e
quantitativos. Alguns dos fatores a serem considerados incluem:

i)  Aumento no numero de dias de atraso.

ii) Mudanca nas condigdes econémicas do devedor.

iii) Analise de informacgdes externas e internas que indicam dificuldades financeiras.

A base de cdlculo para a constituigdo da provisdo para perdas estimadas com créditos de liquidacédo
duvidosa deve ser composta pelos ativos financeiros sujeitos ao risco de crédito, como contas a receber,
financiamentos concedidos e outros valores a receber, incluindo valores originados de transagdes
comerciais e/ou operacionais.

O valor bruto dos ativos financeiros a ser considerado no calculo da PECLD é o valor contabil desses ativos
no momento da avaliagdo, ou seja, o valor registrado na contabilidade da sociedade e de suas controladas,
antes de qualquer deducgéo de provisdes. Esse valor inclui: Saldo devedor total do ativo financeiro: para
contas a receber, por exemplo, é o valor total a ser pago pelo cliente, incluindo impostos, juros e outras
taxas acordadas. Variagdes no valor do ativo financeiro: o valor bruto pode ser alterado por ajustes
contabeis subsequentes, como renegociagdes ou reclassificagoes.

5. Estimativas e atualizag6es periddicas

A metodologia de cdalculo das perdas esperadas deve ser revisada periodicamente, pelo menos
anualmente ou quando houver eventos relevantes que impactem o risco de crédito, para garantir que as
provisdes estejam sempre alinhadas com a realidade econémica e as informagdes mais recentes
disponiveis. Isso significa ajustar as provisbes conforme novas informagdes surgem, como mudangas
significativas nas condigcdes econdémicas ou alteragdes no perfil da carteira de recebiveis.
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6. Papéis e responsabilidades

Area de Crédito e Cobranga:
i) Avaliar e monitorar o risco de crédito dos clientes.
ii) Implementar politicas de crédito e cobranga eficazes.
iii) Realizar a avaliacao periédica da qualidade dos ativos financeiros.

Area Comercial:
i) Garantir a coleta adequada de informagdes sobre os clientes.
ii) Colaborar com a area de crédito na analise de risco de novos contratos.
iii) Manter relacionamento préximo com os clientes para antecipar possiveis problemas de crédito.

Area Juridica:
i) Fornecer orientacao juridica sobre a execugao de garantias e recuperagao de créditos.
ii) Gerenciar processos de inadimpléncia e litigios relacionados.
iii) Assegurar conformidade com as regulamentacgodes locais e internacionais.

CSC - Contabilidade:
i)  Manter registros contabeis precisos e atualizados, incluindo todas as conciliagoes.

Controladoria do Negocio:
i) Analisar o impacto financeiro das provisdes para perdas de crédito.
ii) Auxiliar na elaboracao de projegdes financeiras e orgamentos.
iii) Monitorar a performance financeira e reportar desvios significativos.
iv) Realizar a reavaliagéo peridédica das estimativas de perdas de crédito.
v) Assegurar que as praticas contabeis estejam alinhadas com as normas IFRS e CPC.

Controladoria do Ultrapar:
i) Todas as alteragdes na modelagem das estimativas utilizadas no calculo de PECLD devem ser
revisadas e aprovadas pela controladoria da Ultrapar.

7. Disposic¢oes finais
Esta diretriz entra em vigor na data de sua aprovacgao e deve ser revisada sempre que houver mudangas
regulatdrias ou necessidade de aprimoramento.

8. Controle de revisao
Data Revisao | Alteracao
01/01/2025 | 00 Criagdo do documento
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1. Objetivo

Estabelecer os critérios e procedimentos para o reconhecimento e mensuragao do Ajuste a Valor Presente
(AVP) nos negdcios do grupo, em conformidade com o pronunciamento técnico CPC 12 — Ajuste a Valor
Presente e Lei n® 11.638/07 — Art. 183_Vll e 184 _lII.

2. Abrangéncia

Esta diretriz aplica-se a todas as entidades controladas pelo grupo e deve ser seguida para todos os ativos
e passivos relevantes que envolvam fluxo de caixa futuro.

O AVP deve ser aplicados a todas as operagdes que apresentam efeito material, ou seja, quando a
diferenga entre o valor presente e o valor nominal for significativa para tomada de decisdo dos usuarios
das demonstragdes financeiras.

3. Conceito

O conceito de valor presente deve-se associar ao procedimento da mensuragdo de ativos e passivos
levando-se em consideragao o valor do dinheiro no tempo e os riscos a eles associados. Desse modo, as
informagoes divulgadas na demonstragdo financeira possibilitam a andlise e a tomada de decisdes
econdmicas que resultam na melhor avaliagéo e alocagao de recursos escassos.

Valor presente (present value) — refere-se ao processo de trazer a valor presente os fluxos de caixa futuro,
utilizando uma taxa de desconto apropriada, refletindo o custo de oportunidade e o risco associado a
transacgéo.

Além do CPC 12, os artigos 183/184 da Lein®11.638/07, também definem critérios para avaliagdo do ativo
e passivo, respectivamente:

Art.183: VIII — os elementos do ativo decorrentes de operagoes
de longo prazo serdo ajustados a valor presente, sendo os
demais ajustados quando houver efeito relevante.

Art. 184: |ll - as obrigagdes, os encargos e os riscos classificados
no passivo nao circulante serdo ajustados ao seu valor presente,
sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante.
(BRASIL, 2007, arts. 183 e 184).

4. Mensuracao

O ajuste a valor presente é realizado em contas de ativos e passivos financeiros que sdo oriundos das
operagdes de longo prazo (superiores a 12 meses) com efeitos relevantes, conforme

4.1. Ativos financeiros

Contas areceber de longo prazo: vendas a prazo com vencimento superior a 12 meses;
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Titulos a receber: notas promissérias ou duplicatas com vencimentos futuros;

Financiamentos a clientes: vide item 4.2;

Adiantamentos a fornecedores: valores pagos antecipadamente, mas que serédo realizados a longo
prazo;

Créditos tributarios: créditos fiscais que serdo compensados em periodos futuros; e

Arrendamentos passivo correspondentes ao valor presente dos pagamentos futuros de arrendamento
conforme CPC 06 (R2) - Arrendamentos.

4.2, Financiamentos a clientes

E uma opcéo financeira para que possamos permitir que nossos clientes fagam uma compra agora e
paguem por ela mais tarde, ajudando com as transagdes de venda a prazo. Essa abordagem beneficia
tanto os negécios da Ultrapar quanto seus clientes, uma vez que os clientes tém a flexibilidade de pagar
por produtos e servigos em parcelas ou com crédito, e Companhia pode aumentar as vendas e melhorar
também a fidelidade com nossos clientes.

Para os contratos de financiamentos a clientes que ha taxa de juros ou atualizagdo monetaria com indices
equivalente a inflagdo, entendemos que nao ha obrigatoriedade da avaliagdo do AVP, uma vez que o valor
do dinheiro no tempo sera corrigido. Em contrapartida, contratos que nao ha corregdo monetaria e ndo ha
taxadejuros ou ataxadejuros é subsidiada, o ajuste avalor presente deve ser avaliado e caso for material,
deve serregistrado.

Por fim, apenas os contatos que devem ser avaliados e o registro do AVP deve ser feito para os casos de
diferengas materiais (igual ou superior R$5 milhdes) para os contratos sem juros e atualizagdo monetaria
de cada ano. Nessas situagdes, o AVP deve considerar taxas de mercado comparaveis a taxa de contrato,
conforme exposto no tépico 4.4. Caso for utilizar a Selic como referéncia, por tratar-se de uma taxa livre
de risco, deve ser incluido os riscos e incertezas do contrato, como risco de inadimpléncia, crédito,
negdcio e outros.

4.3. Passivos financeiros

Fornecedores e/ou Contas a pagar de longo prazo: obrigagbes assumidas com vencimento superior a
12 meses;

Empréstimos e/ou Financiamentos: dividas que possuem encargos financeiros embutidos no prazo;
Provisées: obrigagdes que exigem desembolsos futuros relevantes (ex.: provisdes para contingéncias ou
indenizacgdes;

Arrendamentos mercantis: passivos reconhecidos pelo valor presente dos pagamentos futuros;
Passivos tributarios: parcelamentos fiscais com vencimento superior a 12 meses; e

Titulos a pagar: debéntures, notas promissérias ou outros instrumentos financeiros.

Para os seguintes ativos e passivos o ajuste a valor presente ndo deve ser realizado:

i) ativos e passivos fiscais diferidos, contas correntes sem fixagao de prazos para a sua realizagao,
contratos de mutuos sem fixagdo de prazos para a sua realizagao, valores negociados em
condi¢gdes normais com instituicdes financeiras.
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4.4. Taxa de desconto

Ataxa de desconto podera ser explicita, quando esta descrita e conhecida no contrato da operagéo, como,
por exemplo, empréstimos bancarios. Ou implicita, quando a taxa é desconhecida, mas embutida na
precificagcao inicial da operagcdo. Em ambas as situacgoes, € necessario utilizar a taxa de desconto que
reflita os juros compativeis com a natureza, o prazo e os riscos relacionados a transagéao.

A taxa de desconto pode ser definida com base em:

i) Taxa de mercado para operagodes similares;
ii) Custo médio ponderado de capital (WACC) do grupo;
iii) Taxa interna de retorno (TIR) da operagéao.

E ainda, a taxa a ser aplicada para o calculo do valor presente nao deve ser liquida de efeitos fiscais, e, sim
aquela estimada antes dos tributos. E como a taxa ndo é a mesma para todas as operagdes, cada caso
devera ser avaliado de acordo com as suas particularidades.

Nos casos em que a taxa é explicita, o processo de avaliagédo passa por uma comparacgao entre a taxa de
juros da operacéao e a taxa de juros de mercado, na data da origem da transagdo. Nos casos em que a taxa
estiver implicita, é necessario estimar a taxa da transacao, considerando as taxas de juros de mercado.
Mesmo nos casos em que as partes afirmem que os valores a vista e a prazo sdo os mesmos, o AVP deve
ser calculado e, se relevante, registrado.

Quando o contrato é firmado, deve ser identificado a taxa de juros de mercado aplicavel ao tipo de
financiamento ou transagéo. Essa taxa de mercado sera usada para calcular o valor presente dos fluxos
de caixa futuros associados ao contrato.

Quando nao houver uma taxa de mercado explicita, a empresa pode estimar a taxa de desconto com base
em operagodes similares ou no custo de capital proprio.

5. Contabilizacao

O AVP deve ser reconhecido na data do registro inicial da transagéo e apenas em certas situagdes
excepcionais, como a que é adotada numa renegociacdo de divida em que novos termos sao
estabelecidos, o ajuste a valor presente deve ser aplicado como se fosse nova medigéo de ativos e
passivos.

Ativos e passivos monetarios com juros implicitos ou explicitos embutidos devem ser mensurados pelo
seu valor presente quando do seu reconhecimento inicial, por ser este o valor de custo original dentro da
filosofia de valor justo (fair value).

O AVP é normalmente contabilizado mediante a criagao de contas retificadoras, sendo que:

i) Para ativos, a contrapartida é contabilizada como receita financeira ao longo do tempo.
ii) Para passivo, a contrapartida é contabilizada como despesa financeira ao longo do tempo.

Ao longo do tempo o AVP deve ser revertido gradualmente utilizando o método da taxa efetiva dos juros,
de forma que o valor contabil atinja o valor nominal na data do vencimento.
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Esse processo garante que os valores registrados nas demonstragdes financeiras reflitam de forma
precisa e consistente a realidade econdmica das transagdes, proporcionando uma visdo mais clara da
posig¢ao financeira da empresa.

6. Divulgacao

E necessario apresentar em suas demonstracdes contébeis a aplicagdo do Ajuste a Valor Presente e a
devida explicagao dos métodos utilizados conforme suas caracteristicas utilizadas.

No CPC 12 - Ajuste a Valor Presente, sado definidas as caracteristicas para divulgagdo do AVP em nota
explicativa, para que com isso possamos proporcionar aos usuarios das informagbes contabeis as
informagodes necessarias para seu entendimento. A seguir sdo demonstradas essas caracteristicas:

a) descricdo pormenorizada do item objeto da mensuragéao a valor presente, natureza de seus
fluxos de caixa (contratuais ou nédo) e, se aplicavel, o seu valor de entrada cotado a mercado;

b) premissas utilizadas pela administragéo, taxas de juros decompostas por prémios incorporados
e por fatores de risco (risk-free, risco de crédito etc.), montantes dos fluxos de caixa estimados
ou séries de montantes dos fluxos de caixa estimados, horizonte temporal estimado ou
esperado, expectativas em termos de montante e temporalidade dos fluxos (probabilidades
associadas);

c¢) modelos utilizados para calculo de riscos e inputs dos modelos;

d) breve descrigdo do método de alocagdo dos descontos e do procedimento adotado para
acomodar mudancgas de premissas da administracao;

e) propodsito da mensuragao a valor presente, se para reconhecimento inicial ou nova medigcao e
motivagdo da administragcéo para levar a efeito tal procedimento;

f) nova medigado e motivagdo da administragdo para levar a efeito tal procedimento;

Nas notas explicativas deve conter o resumo das politicas contabeis significativas aplicadas, facilitando a
compreensao apropriada das demonstragdes contabeis por parte dos usuarios. E ainda neste item deve
conter a descricao da base de avaliagdo e mensuragao utilizada na elaboragcao das demonstragdes.

Adicionalmente, ressaltamos que toda divulgagdo acontecera se for relevante, mediante avaliagédo da
Controladoria Ultrapar.

7. Disposi¢oes finais

Estadiretrizentra emvigor na data de sua aprovacao e deve ser revisada conforme necessario para garantir
conformidade com as normas contabeis e melhores praticas do mercado.

8. Controle de revisao
Data Revisao | Alteracao
01/01/2025 | 00 Criagédo do documento
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1. Objetivo

Esta diretriztem como finalidade estabelecer critérios para a classificagdo, mensuragéo, reconhecimento
e divulgacéo dos ativos nao circulantes mantidos para venda e operagdes descontinuadas nos negdcios
do grupo, em conformidade com os pronunciamentos técnicos CPC 31 / IFRS 5 - Ativo Nao Circulante
Mantido para Venda e Operagao Descontinuada, CPC 01 (R1) / IAS 36 - Redugéo ao Valor Recuperavel de
Ativos e CPC 27/ IAS 16 - Ativo Imobilizado.

2. Abrangéncia

Aplica-se a todas as empresas do grupo que detenham ativos néo circulantes sujeitos a venda ou estejam
em processo de descontinuagao de operagdes.

A classificagdo como ativo mantido para venda ou operagdo descontinuada deve seguir critérios rigorosos
para garantir a correta apresentagdo das demonstragdes financeiras e a conformidade com as normas
contédbeis aplicaveis.

3. Conceito

Ativos mantidos para venda s&o os ativos de longa duragéao (investimentos, imobilizado e intangivel) que a
empresa decide pelavenda de determinado bem ou direito, perdendo sua caracteristica de longa duragéao.
Neste momento, o ativo devera ser reclassificado para o ativo nao circulante mantido para venda.

Nesse grupo, estdo as operagdes descontinuadas que ocorrem quando esta alienagéo se trata de uma
importante linha separada de negdcios ou area geografica de operacgdes, englobando também as
controladas adquiridas exclusivamente para revenda.

4. Ativo mantido paravenda

A Companhia deve classificar um ativo ndo circulante como mantido para venda se o seu valor contabil vai
ser recuperado, principalmente, por meio de transagdo de venda em vez do uso continuo. Uma vez que a
venda destes ativos descaracteriza o uso do bem ou direito, € o retorno do mesmo nao ocorrera pela
utilizagao nos processos da Companhia.

Para que esse seja o caso, o ativo ou o grupo de ativos mantido para venda devera ocorrer mediante a
satisfagdo de determinados critérios que séo:
i) Esta disponivel para venda imediatas, em estado atual, sob condigdes usuais de mercado;
ii) Avenda é altamente provavel, significando que:
a. haaexisténciade um plano firme de venda;
b. a Administragédo estda comprometida com o plano de venda do ativo, devendo ter sido
iniciado um processo firme para localizar um comprador e concluir o plano;
c. deve-se esperar que a venda se qualifigue como concluida em até um ano (12 meses) a
partir da data da classificagdo, com excecgao prevista para casos em que o atraso for
causado por acontecimentos ou circunstancias fora do controle da entidade, desde que
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existem evidéncias suficientes de que a entidade continua comprometida com o plano de
venda; e

as agoes necessarias para concluir o plano devem indicar que é improvavel que possa
haver alteragdes significativas no plano ou que o plano possa ser abandonado (ex.: risco
de ndo cumprimento de condi¢des resolutivas contratuais).

iii) Nao ha expectativa de uso continuo do ativo, pois ele sera alienado.

o

Caso esses critérios ndo sejam atendidos, o ativo permanece classificado como imobilizado ou intangivel.

Quando o ativo ou grupo de ativos é adquirido exclusivamente com a expectativa de posterior alienagéao -
inclusive no caso de ativo recebido em troca de outro, como na dagdo em pagamento - a classificacao
como mantido para venda na data da aquisi¢cao deve ocorrer somente se o requisito de conclusao em até
um ano for atendido e for altamente provavel que qualquer outro critério estara satisfeito em curto prazo
apds a aquisicdo (normalmente, no prazo de trés meses). Caso contrdrio o ativo deve ser mantido em
conta contabil especifica de “bens em dagéo” apresentada na rubrica de demais ativos circulantes.

Nao devem ser reclassificados como ativos mantidos para venda os ativos ndo circulantes a serem
baixados contabilmente, conforme exemplos a seguir:

i) destinados a baixa por sucateamento, perdas, sinistros, entre outros eventos que impegam sua
operacgdo ou uso de forma definitiva;

ii) ativos para os quais o seu valor contabil sera recuperado principalmente por meio do uso continuo,
ou seja, que serdo usados até o final da sua vida econémica;

iii) destinados a serem fechados em vez de vendidos;

iv) Ativos ndo circulantes que tenham sido temporariamente retirados de servigo ou operagéo.

5. Mensuracao

Um ativo mantido para venda deve ser reconhecido no balango patrimonial considerando as seguintes
condigbes:

i) Devem ser mensurados pelo menor valor entre o valor contabil e o valor justo de venda menos as
despesas de venda (despesa incremental diretamente atribuivel a alienagéo do ativo, excluindo
despesa financeira e tributo sobre o lucro);

ii) Deve ser cessada a depreciacdo ou a amortizagcdo desses ativos a partir da data de
reclassificacéo; e

iii) Se houver perda por reducéo ao valor recuperavel, deve ser reconhecida como despesa no
resultado, na rubrica de outros resultados operacionais.

6. Alteracdoem plano de venda

Se os critérios de classificagdo como mantido para venda deixarem de ser provaveis, deve-se deixar de
classificar o ativo como mantido para venda e o mesmo deve ser mensurado pelo valor mais baixo entre:
i) o seu valor contabil antes de ser classificado como mantido para venda, ajustado por qualquer
depreciacéo, amortizagdo ou reavaliagdo (se permitida legalmente) que teria sido reconhecida se
o ativo nao estivesse classificado como mantido para venda; e
ii) o seumontante recuperavel a data da decisédo posterior de ndo vender.
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Caso o periodo de conclusdo da venda ultrapasse um ano, mas este atraso for causado por
acontecimentos ou circunstancias fora do controle da Companhia e se houver evidéncia suficiente de
comprometimento com o plano formal de venda, é possivel manter a classificagdo do ativo como mantido
para venda, sendo necessario:

i) evidéncias do comprometimento formal com a efetivagao da venda;
ii) comunicagdo tempestiva e disponibilizagado das evidéncias e documentagdes aplicaveis para
avaliagao e validagao da Controladoria Ultrapar.

7. Operacao descontinuada

O grupo de ativos classificados como 'mantidos para venda' deve ser considerado uma operagéao
descontinuada quando, além de se enquadrar como ativo nao circulante mantido para venda, constitui
um conjunto da entidade que:

i) representa um segmento de negdcio relevante ou uma unidade operacional separada;
ii) faz parte de um plano formal de alienacéo; e
iii) avendaja ocorreu ou ocorrerd em prazo razoavel.

Uma operagao descontinuada deve ser apresentada separadamente no resultado do exercicio.

Diante disso, os ativos ndo circulantes mantido para venda serdo considerados operagéo descontinuada
guando constituirem um conjunto de atividades possiveis de serem mensuradas separadamente que a
entidade decidiu interromper para coloca-las a venda, podendo se tratar de uma linha de negécios ouuma
controlada. Por exemplo, se uma empresa decidir pela alienagdo de um de seus segmentos, tem-se uma
operagdo descontinuada no ativo ndo circulante mantido para venda. Se esta mesma empresa decidir
alienar um de seus veiculos, este procedimento nao se enquadra em uma operacéo descontinuada sendo
apenas um ativo néo circulante mantido para venda.

Os ativos ndo circulantes mantidos para venda serdo considerados como operagdes descontinuadas
guando constituirem um conjunto de atividades possiveis de serem mensuradas separadamente que a
entidade decidiu interromper para coloca-las a venda, podendo se tratar de uma linha de negdcios ou uma
controlada. Por exemplo, se a Ultrapar decidir pela alienagcdo de um de seus segmentos, tem-se uma
operagdo descontinuada no ativo ndo circulante mantido para venda. Se a mesma decidir alienar um de
seus veiculos ou imodveis, este procedimento ndo se enquadra em uma operagdo descontinuada sendo
apenas um ativo néo circulante mantido para venda.

7.1. Reconhecimento

Sera reconhecido como operagao descontinuada quando:

i) Tornar publica a intencéo de venda (internamente ou externamente)

ii) Contratar servigos especializados (bancos, corretores, consultores, leiloeiros, advogados)
iii) Aprovacao e formalizagao de planos (conselhos administrativos ou regulatorios)

iv) Definir precos e condi¢cdes de venda (avaliag&o do valor justo)

v) Negociar e assinar contratos (compromissos com prazos e pagamentos)

vi) Divulgar e reclassificar no balango (ativo mantido para venda ou grupo de alienagéo)
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Abaixo apresentaremos de forma mais detalhada os itens citados:

i) Evidéncias do comprometimento formal com a efetivagdo da venda;

ii) Comunicagédo tempestiva e disponibilizagdo das evidéncias e documentagdes aplicaveis para
avaliacéo e validagado da Controladoria Ultrapar.

iii) No caso da alienagdo de uma subsidiaria a analise detalhada da subsidiaria é realizada para
garantir que os potenciais compradores recebam informagdes completas sobre os ativos e
passivos

iv) O bem oudireito tiver sido efetivamente alienado ou classificado como “mantido para venda”

v) Incluioimdvel em anuncios imobiliarios, sites especializados ou leiloes

vi) Um corretor imobilidrio ou uma consultoria especializada é contratada para avaliar o ativo e
encontrar potenciais compradores

vii) Contratagdo de Bancos de investimento para buscar compradores

viii) Contratacgéo de Escritorios de advocacia para cuidar dos aspectos legais da alienagéao

ix) Controladas: devem ser classificados todos os ativos e passivos no balango consolidado como
mantidos para venda, independentemente de a Companhia manter na investida uma participagéao
como nao controladora ap6és a venda dessa controlada.

7.2. Mensuragao

i) Devem ser mensurados pelo menor valor entre o valor contabil e o valor justo menos custos para
vender;

ii) Interrupgcdo da depreciagdo sobre esses ativos quando classificados para venda; caso avenda se
conforme, o valor residual é comparado com o valor contabil, podendo gerar ganho ou perda na
venda. Caso a venda ndo se confirme, o ativo devera ser classificado de acordo com a sua nova
situagao.

iii) Seovalorjusto menos os custos paravenda forem menores que os valor contabil, a diferenca sera
reconhecida como uma perda por redugao ao valor recuperavel (impairment).

iv) O usodo método de equivaléncia patrimonial é descontinuado em relacéo a parcela classificada,
sendo mantido somente sobre a parcela do investimento que ndo vendida.

8. Apresentacao e divulgacao

A adequada divulgagéo dos ativos nao circulante mantidos para venda e das operagdes descontinuadas é
essencial para avaliagao da rentabilidade dos ativos e dos efeitos financeiros atuais e futuros, auxiliando
na tomada de deciséo.

1. Apresentacao separada das principais classes de ativos classificados como mantidos para venda
no Balango Patrimonial ou nas notas explicativas.

2. Apresentar em notas explicativas a descrigéo do ativo (ou grupo de ativos) ndo circulante.

3. No caso de o ativo ndo circulante mantido para venda ainda nao ter sido alienado, apresentar a
informacgéo sobre forma e cronograma esperados para alienagéo.

4. No caso de o ativo ndo circulante mantido para venda ja ter sido vendido, apresentagédo nas notas

explicativas dos fatos e das circunstancias da venda, ou que conduziram a alienagéao.
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5. Divulgar as eventuais perdas reconhecidas na comparag¢éo entre o valor de custo e o valor justo
menos as despesas de vendas dos ativos nao circulantes mantidos para venda.

6. Divulgar um montante unico na DRE compreendendo resultado total, os ganhos ou as perdas apds
o imposto de renda das operagdes descontinuadas.

7. Apresentar em notas explicativas a andlise do montante Unico com as receitas, despesas e
resultado antes dos tributos, com as despesas com os tributos sobre o lucro e com as despesas de
imposto de renda das operagdes descontinuadas.

8. Apresentar em notas explicativas ou nos quadros das demonstragdes contabeis, os fluxos de caixa

liquidos atribuiveis as atividades de investimento das operagdes descontinuadas.

Se os critérios para reclassificagdo forem satisfeitos apds a publicagao do balango, ndo é necesséria a
classificagdo nessas demonstragdes contabeis quando forem divulgadas. Contudo, quando esses
critérios forem satisfeitos apdés a data de balango, mas antes da autorizacdo para emissdo das
demonstragdes contabeis, € necessario divulgar informagéo especifica nas notas explicativas.

9. Papéis e responsabilidades

9.1. Controladoria dos negocios

Quando a controlada tem intengao de negociar ativos passiveis de avaliagdo quanto a classificagao para
ativo mantido para venda e/ou operagéo descontinuada, precisara:
1) preencher o template (anexo 1);

2) fazer o levantamento de todas as documentagdes necessarias que suportam a negociagao; e
3) realizar o memorando de entendimento baseados nessa diretriz;

Para os casos de valores classificados como ativos mantidos para venda, onde surjam fatores nao
previstos que possam comprometer a concluséo da venda no prazo limite de até 1 ano a partir da data de
reclassificagédo, a Controladoria Ultrapar deve ser comunicada tempestivamente para avaliagdo sobre
possivel excecéo de prazo e/ou avaliagao quanto a remensuracao do valor e reclassificagdo do saldo.

9.2. Controladoria Ultrapar
Avaliar as documentagdes e analises realizadas pelas controladorias dos negdécios que possa gerar uma
classificacao para ativo mantido para venda e/ou operagdo descontinuada, e mediante o entendimento

aprovar e direcionar com os proximos passos para concluséo das devias classificagdes, se for o caso, nas
demonstragdes financeiras.

9.3. CSC -Contabilidade

Manter registros contabeis precisos e atualizados, incluindo todas as conciliagdes.




th

ultra

Diretriz Controladoria Ultrapar

Ativos mantidos para venda e operacgoes

descontinuadas

Responsavel:
Controladoria Ultrapar

Data criacéo
01/01/2025

10. Disposicodes finais

Esta diretriz entra em vigor na data de sua aprovacgao e deve ser revisada sempre que houver mudangas
regulatdrias ou necessidade de aprimoramento.

11. Controle de revisao

Data Revisao | Alteracao
01/01/2025 | 00 Criagdo do documento
12. Anexos

Anexo 1-Template ativos mantidos para venda
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1. Objetivo e abrangéncia

Essa diretriztem como objetivo estabelecer os aspectos conceituais e a pratica contabil adotada para fins
de capitalizagéo de custos de empréstimos atribuiveis a aquisi¢gdo, construgédo ou produgao de um ativo
qualificavel.

2. Abrangéncia

Essa diretriztem como objetivo estabelecer os aspectos conceituais e a pratica contabil adotada parafins
de capitalizagdo de custos de empréstimos atribuiveis a aquisicao, construgcado ou produgao de um ativo
qualificavel.

Esse procedimento é aplicavel para Ultrapar e suas controladas.

3. Referéncias
CPC 20 (R1) - Custos de Empréstimos

4. Conceito

Custos de empréstimos: sdo juros e outros custos incorridos em conexao com o empréstimo de recursos.

Ativo qualificavel: € um ativo que, necessariamente, demanda um periodo substancial para ficar pronto
para seu uso ou venda pretendidos, como por exemplo:

i) Terminais portuarios;

i) Usinas de geragao de energia;

iii) Ativos intangiveis;

iv) Propriedades para investimentos;

V) Ativos imobilizados (ex: plantas industriais, terminais, usinas de geragcao de energia, centros

de distribuicdo, expancgao de bases e etc).

5. Capitalizacao

A capitalizagdo dos encargos financeiros devera ocorrer somente durante o periodo de construgdo, nao
sendo permitido qualquer capitalizagao de juros posterior.

5.1 Inicio da capitalizagao

A data de inicio para a capitalizagdo é a primeira data em que a controlada satisfaz todas as seguintes

condigdes:
i) realiza gastos com o ativo. Somente aqueles que resultam em pagamento em caixa,
transferéncias de outros ativos ou assungao de passivos onerosos;
i) incorre em custos de empréstimos; e
iii) inicia as atividades que sao necessdrias ao preparo do ativo para seu uso ou venda

pretendidos.
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As atividades de preparo podem incluir o trabalho técnico e administrativo anterior ao inicio da construcéo
fisica, tais como obtencédo de permissodes e licengas para o inicio da construgdo. Contudo ndo devem
incluir atividades relacionadas a manutencdo do ativo quando nenhuma produg¢do ou nenhum
desenvolvimento que altere as condigdes do ativo estiver sendo efetuado.

5.2 Mensuracao do valor a ser capitalizado

Os custos de empréstimos que sao atribuiveis diretamente a aquisi¢ao, construgédo ou producgao de um
ativo qualificavel sdo aqueles que seriam evitados se 0s gastos com o ativo qualificavel ndo tivessem sido
feitos.

O valor a ser capitalizado corresponde aos encargos financeiros totais e ndo apenas as despesas
financeiras, ou seja, além dos juros, também devem ser capitalizados todos os gastos incrementais
originados da transagao de captagdo de recursos diretamente atribuiveis ao financiamento do ativo,
incluindo entre outros:

i) encargos financeiros calculados com base no método da taxa efetiva de juros;
i) encargos financeiros relativos aos arrendamentos mercantis financeiros;
iiil) variagbes cambiais decorrentes de empréstimos em moeda estrangeira (na extensdo em que

elas sejam consideradas como ajuste, para mais ou para menos, do custo dos juros).

A taxa de juros a ser utilizado para fins de mensuragao dos valores a serem capitalizados devem ser
consideradas de acordo com a taxa efetiva dos respectivos contratos.

O montante dos custos de empréstimos que a entidade capitaliza durante um periodo nao deve exceder o
montante dos custos de empréstimos incorridos durante esse periodo.

No caso de empréstimos obtidos antes que parte ou todos os recursos sejam utilizados para gastos com
o ativo qualificavel, e para os quais a controlada tenha realizado temporariamente a aplicacao financeira,
€ necessario que quaisquer receitas financeiras resultantes destes recursos sejam deduzidas dos custos
de empréstimos elegiveis a capitalizagao.

Exemplos de empréstimos e financiamentos qualificaveis para capitalizagéao:

i) Captacao diretamente atribuivel ao ativo, ou seja, na documentacdo de obtencao dos
recursos descreve a destinagao para construgcdo/obtengédo de um ativo qualificavel.

i) E possivel evidenciar que a destinacdo dos recursos obtidos é substancialmente direcionada
a construgao/obtengao de um ativo qualificavel desde o inicio da captagéao.

Exemplo de empréstimo e financiamento ndo qualificavel para capitalizagédo:

i) Dividas com destinagao de recursos obrigatérios para outras finalidades (ex. CRA, CDCA).

5.3 Suspensao da capitalizagao

A capitalizagio deve ser suspensa caso as atividades de desenvolvimento e/ou construgdo do ativo sejam
paralisadas e/ou o projeto/ativo descontinuados. Durante esse periodo os custos de empréstimos devem
ser reconhecimentos como despesa financeira.
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5.4 Cessacéao (encerramento) da capitalizagdo

A capitalizagdo deve ser encerrada quando substancialmente todas as atividades necessérias ao preparo
do ativo qualificavel para seu uso ou venda pretendidos estiverem concluidas:

i) aconstrugao fisica do ativo estiver finalizada, mesmo que pequenos trabalhos
administrativos de rotina possam ainda continuar e que possam estar pendentes
modificagcbes menores;

i) Nos casos de construcdo de um ativo qualificavel em partes e cada parte pode ser utilizada
enquanto a construgdo de outras partes continua. Nesses casos deve-se cessar a
capitalizagdo dos custos de empréstimos quando completar substancialmente todas as
atividades necessarias ao preparo de cada parte para seu uso ou venda pretendidos.

6. Divulgacao

A controlada deve divulgar, se material, em suas demonstragdes financeiras as seguintes informagdes:

i) o total de custos de empréstimos capitalizados durante o periodo;
i) a taxa de capitalizagdo utilizada na determinagcao do montante dos custos de empréstimos
elegiveis a capitalizagéo.

7. Tratamento Contabil

Ao longo do periodo de capitalizagéo, os juros devem ser contabilizados inicialmente no resultado
financeiro ereclassificados para arubrica de obras em andamento no ativo imobilizado onde permanecem
até a finalizagéo do ativo. Quando o ativo entra em operagéo e a capitalizagdo é cessada, o valor de obras
em andamento é reclassificado para as classes finais do ativo.

Dessa forma a alocagdo desses encargos na demonstragéo de resultado ocorrera através da depreciagao
do ativo.

8. Papéis e responsabilidades

Controladoria Holding

i) Todas as operacgdes de capitalizagdo de juros devem ser comunicadas previamente para
ciéncia e aprovacgao da Controladoria Holding.

Tesouraria

ii) Identificar os empréstimos que sao captados para construgdo de um ativo especifico e
informar ao time da controladoria dos negocios para avaliagao sobre a capitalizagdo dos
juros. Informar a taxa a ser considerada na capitalizagao e quais sao os juros que devem ser
considerados mensalmente.

iii) Calcular a taxa média ponderada para os negocios que utilizam capitacao de divida apenas
para financiamento de ativo imobilizado.

Controladoria dos Negocios

i) Comunicar ao time de CSC Contabilidade as respectivas datas de inicio, suspenséo e
cessacao do periodo devido para capitalizagao;
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ii)

Fornecer as informacdes necessarias ao final do periodo de construgdo para fins de
classificacao dos ativos em suas classes permanentes.

CSC - Contabilidade

i)
ii)
i)

iv)

Obter as informagdes necessarias e realizar o calculo dos valores a serem capitalizados;

Realizar a contabilizagdo dos respetivos valores;
Realizar e documentar as conciliagdes contabeis;

Garantir que as aprovagoes necessarias foram formalizadas.

9. Disposigoes Finais

Esta diretriz entra em vigor na data de sua aprovacao e deve ser revisada sempre que houver mudangas
regulatdrias ou necessidade de aprimoramento.

10. Controle de revisao
Data Emissdo | Alteracao
01/01/2025 | 00 Criagdo do documento
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1. Objetivo

Garantir o reconhecimento apropriado de todos os ativos e passivos fiscais diferidos, incluindo o
reconhecimento de ativo fiscal diferido sobre prejuizo fiscal e base negativa, assim como o imposto de
renda corrente, refletindo os beneficios fiscais esperados ou as obrigagdes tributarias futuras decorrentes
das diferengas temporarias entre os valores contabeis e fiscais dos ativos e passivos.

2. Abrangéncia

Esta diretriz é aplicavel a Ultrapar e todas as suas controladas.

3. Referéncias
e CPC32(IAS12)-Tributos sobre o Lucro

4. Conceito

Ativo fiscal diferido: Valor do tributo sobre o lucro recuperavel em periodo futuro relacionado a diferengas
temporarias dedutiveis, compensacgéao futura de prejuizos fiscais nao utilizados e compensacgéao futura de
créditos fiscais nao utilizados.

Passivo fiscal diferido: Valor do tributo sobre o lucro devido em periodo futuro relacionado as diferengas
temporarias tributaveis.

Imposto corrente: Valor do imposto sobre a renda a ser pago em relagéo ao lucro tributavel no periodo ou
recuperavel em relagédo a um prejuizo tributavel.

Diferencas temporarias: Diferengas entre o valor contabil dos ativos e passivos conforme os IFRS e o valor
atribuido a esses ativos ou passivos para fins fiscais (base tributaria).

Reconhecimento de ativos tributarios diferidos: Um ativo tributario diferido deve ser reconhecido para
todas as diferengas temporarias dedutiveis, perdas fiscais ndo utilizadas e créditos fiscais nao utilizados,
na medida em que seja provavel que um lucro tributavel estara disponivel para utilizar a dedugao, salvo se
se aplicar uma isengdo de reconhecimento.

Diferencas permanentes: sdo aquelas entre os valores contabeis e fiscais de ativos ou passivos que nao
se reverterao no futuro, ou seja, ndo impactam o calculo de impostos diferidos. Elas ocorrem quando itens
sao tratados de forma distinta pelas normas contabeis e fiscais de maneira definitiva. Exemplos incluem
multas e penalidades nao dedutiveis, receitas isentas de impostos, despesas com entretenimento nao
dedutiveis e doagdes ndo dedutiveis. Essesitens nunca serdo reconhecidos de forma equivalente parafins
fiscais, ndo afetando a base tributaria de periodos futuros.

5. Imposto corrente

O imposto corrente refere-se ao imposto de renda a ser pago ou recuperado com base no lucro ou prejuizo
tributavel do periodo. Uma obrigagdo (ou ativo) tributaria corrente é reconhecida para o imposto de renda
a pagar (ou a receber) relacionado aos periodos encerrados até a data, na medida em que nao tenha sido
liquidada.
O imposto corrente é reconhecido como receita ou despesa, exceto na medida em que o imposto decorra
de:
i) uma transagao ou evento que seja reconhecido, no mesmo ou em um periodo diferente,
fora da demonstragdo do resultado, seja em outros resultados abrangentes ou
diretamente no patriménio liquido; ou
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i) uma combinacgdo de negdcios.

5.1 Critério de compensacao tributaria

A compensagédo tributaria, regulamentada inicialmente pela lei 9.430, de 27/12/96, permite que 0s
contribuintes utilizem créditos reconhecidos judicialmente, oriundos de tributos pagos indevidamente ou
a maior, para quitar débitos relativos a tributos administrados pela Receita Federal.

Origem do Crédito Compensado com:

PIS/COFINS

CSLL/IRPJ
12 Acéao judicial

IPI

RETIDOS

2° Pagamento indevido (retidos) Retidos

PIS/COFINS

3°IRPJ/CSLL CSLL/IRPJ

IRRF Folha

PIS/COFINS

CSLL/IRPJ

4° PIS/COFINS Retidos

INSS

IPI

6. Prejuizo fiscal e base negativa de CSLL

Prejuizo fiscal e base negativa sdo o resultado negativo apurado pela controlada em um determinado
periodo de apuracdo do Imposto de renda pessoa juridica (IRPJ) e contribuicdo social sobre lucro liquido
(CSLL). No Brasil, os prejuizos fiscais podem ser compensados sem um limite temporal especifico (ndo
prescrevem) mas a compensacgéo esta limitada a 30% do lucro tributavel ajustado de cada periodo fiscal
subsequente.

7. Imposto diferido

7.1 Imposto diferido ativo

Um ativo fiscal diferido sobre os prejuizos fiscais e diferengcas temporarias dedutiveis s6 deve ser
reconhecido se houver expectativa razoavel de que a controlada tera lucros tributaveis futuros suficientes
para utilizar esses tributos diferidos. A avaliagdo deve ser realizada anualmente e é essencial que as areas
responsaveis monitorem as mudancas nos planos de negdcios ou estratégias operacionais que possam
impactar as projecdes de lucros futuros e a realizagdo dos ativos fiscais diferidos.

Critérios para avaliacao de lucros tributaveis futuros:
i) Diferengas temporarias tributaveis: Verificar a existéncia de diferengas temporarias tributaveis
suficientes que resultardo em valores tributaveis futuros.
ii) Lucros tributaveis provaveis: As projegoes devem ser efetuadas utilizando o plano estratégico
(“PE”) de 10 anos.
iii) Histdérico de eventos: Avaliar a probabilidade de eventos semelhantes aos que causaram os
prejuizos fiscais, a fim de entender se a situagao pode se repetir.
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iv) Avaliar oportunidades que criardo lucro tributavel no periodo em que prejuizos fiscais ou créditos
fiscais nao utilizados possam ser utilizados.

Nos casos em que as projegdes de lucros tributaveis ndo indiquem a realizagédo dos tributos diferidos
ativos, uma provisdo/baixa destes tributos deve ser registrada, limitando o valor do ativo a sua realizagao
conforme projegdes do PE.

A provisdo/baixa do ativo fiscal diferido sé podera ser revertida na medida em que se torne provavel lucro
tributavel suficiente e lucro consistentes nos ultimos dois anos.

Néao deve ser constituido um ativo fiscal diferido se nédo for provavel que havera lucros tributdveis futuros
suficientes para utilizar os prejuizos fiscais. Em tais casos, os prejuizos fiscais ndo utilizados nao devem
ser reconhecidos como ativos fiscais diferidos. Novos negdécios constituidos, comprados ou com
alteragédo significativa em seus planos de negdcio, ndo devem constituir IR diferido ativo, sendo necessario
a avaliagao e aprovagéao da Controladoria Ultrapar para inicio do registro contabil ou manutengéo do IR
diferido ativo.

7.2 Imposto diferido passivo

Um passivo fiscal diferido deve ser reconhecido sempre que houver tributagéo futura de alguma operagéo
que ja foi reconhecida contabilmente. Por exemplo, receitas de juros/rendimentos acumulados que serdao
tributadas quando recebidos; diferengas de taxa de depreciagdo, onde a despesa fiscal € maior no
primeiro momento; ganhos auferidos pela marcagdo a mercado de um instrumento financeiro, que s6
terdo sua tributagdo no momento de sua realizagao.

Diferentemente do ativo fiscal diferido, que sua realizagdo deve ser avaliada para registro ou manutencgéo,
o passivo fiscal diferido sempre deve ser reconhecido.

7.3 Diferencas temporarias (contabil x fiscal):

As diferengas temporarias podem ser:
i)  Tributaveis: Resultardo em valores tributaveis em periodos futuros, ou seja, um passivo de
imposto diferido (PID);
ii) Dedutiveis: Resultardo em dedugdes fiscais em periodos futuros, ou seja, um ativo de
imposto diferido (AID).

PHEEGE Valor Contabil vs Base Tributaria AID ou PID

Temporaria

L . <
Dedutivel Valor cor'1tab|’l F:los atw_os base AID
tributaria do ativo
Valor contabil dos passivos < base
tributaria do passivo
Tributavel Valor cor.1tab|1l F:los atl\{os > base PID
tributaria do ativo
Valor contdbil dos passivos > base

tributéria do passivo

Tributavel PID

Dedutivel AID

7.4 Exemplos de diferencgas tributarias:

Rendimentos de Juros: Sao incluidos no lucro contabil com base no regime de competéncia, mas, em
algumas jurisdigbes, podem ser incluidos no lucro tributavel quando o pagamento em dinheiro for
recebido. A base tributaria de qualquer valor a receber reconhecido no balango patrimonial em relagéo a
esses rendimentos € zero, pois as receitas nao afetam o lucro tributavel até que o pagamento seja
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realizado. A diferenga entre o valor contéabil desse valor a receber e a base tributaria (zero) representa uma
diferenca de tempo e leva ao reconhecimento de uma obrigagéo tributaria diferida.

Depreciacgao: Utilizada para determinar o lucro tributavel (ou prejuizo tributavel) pode ser diferente
daquela usada para determinar o lucro contabil. A diferenga temporaria é a diferenga entre o valor contabil
do ativo conforme os IFRS e sua base tributaria. Uma diferenga temporaria tributavel surge e resulta em
uma obrigacao tributaria diferida quando a depreciagao fiscal € maior em comparagao com a depreciagao
dos IFRS (ou seja, o valor contabil segundo os IFRS é maior do que a base tributaria).

Custos de Desenvolvimento: Podem ser capitalizados e amortizados ao longo dos periodos futuros para
determinar o lucro conforme os IFRS, enquanto para fins tributarios esses custos foram totalmente
deduzidos no periodo em que foram incorridos. Os custos de desenvolvimento capitalizados tém uma
base tributaria de zero, pois ja foram deduzidos do lucro tributavel. A diferenga temporaria é a diferenga
entre o valor contabil dos custos de desenvolvimento conforme os IFRS e sua base tributaria de zero, o que
leva ao reconhecimento de uma obrigacao tributaria diferida.

7.4.1 Outras situagoes que geram diferengcas temporarias tributaveis:

i) Combinagdes de negécios: Os ativos identificaveis adquiridos e as obrigagdes assumidas em uma
combinagdo de negdcios sdo reconhecidos a seus valores justos, mas nao é feito um ajuste
equivalente para fins fiscais.

i) Investimentos em subsidiarias, filiais e coligadas, ou participagbes em joint ventures: O valor
contabil dos investimentos ou participagdes torna-se diferente da base tributaria do investimento
ou participacgao.

7.4.2 Excegdes de reconhecimento:

O imposto diferido ndo é reconhecido para certas diferengas temporarias que surgem no reconhecimento
inicial de ativos e passivos. Aisengdo se aplica a:
e Uma obrigagao tributaria diferida que surge do reconhecimento inicial de agio;
e Ativo ou passivo tributario diferido que surge do reconhecimento inicial de um ativo ou passivo
em uma transagao que ndo seja uma combinacao de negdécios e nao afete nem o lucro contabil
nem o lucro tributavel no momento da transagéo.

8. Apresentacao

Os ativos e passivos fiscais diferidos devem ser apresentados de maneira liquida entre ativo e passivo
fiscal diferido no balango patrimonial, quando pertencerem a mesma jurisdigao fiscal e a mesma entidade
tem o direito legal de compensa-los. Exceto quando oriundos do IFRS 16 que precisam ser apresentados
segregados conforme IAS 12 / CPC 32 no tépico 98L.

A jurisdigdo fiscal € um elemento importante a ser considerado ao aplicar a compensagéao de
apresentacao. Se os ativos e passivos fiscais diferidos pertencerem a jurisdigdes fiscais diferentes, a
compensacao de apresentagao ndo serd apropriada, uma vez que néo refletira adequadamente a situagcao
fiscal da entidade.

Em resumo a apresentagédo de saldos liquidos deve ser feita por jurisdigao e pela controlada, ndo sendo
passivel de compensacgéao saldos entre controlada e jurisdigdes.
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9. Governanga

Cada negocio deve realizar uma avaliagdo minuciosa e reconhecer contabilmente os ativos e passivos
fiscais diferidos de acordo com essa diretriz. Adicionalmente, os negécios devem compartilhar
anualmente a analise de recuperabilidade do ativo diferido com a controladoria Ultrapar.

10. Disposigdes Finais

Esta diretriz entra em vigor na data de sua aprovacao e deve ser revisada sempre que houver mudangas
regulatorias ou necessidade de aprimoramento.

11. Controle de revisao

Data Revisao

Alteracao

01/01/2025 | 00

Criagédo do documento
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1. Objetivo

Esta diretriz estabelece os principios e procedimentos contabeis para o reconhecimento, mensuragao e
apresentacéo de contratos de arrendamento na Ultrapar e suas controladas sob a 6tica do arrendatario,
conforme definido pelo CPC 06 R2 (IFRS 16) — Arrendamentos.

2. Identificacao de um contrato de arrendamento

Arrendamento é definido como um contrato, ou parte de um contrato, que transmite o direito de controlar
o uso de um ativo identificado por um periodo em troca de uma contraprestagdo (pagamento). Nesse
contexto a Companhia e suas controladas devem avaliar se o contrato é ou contém um arrendamento.

Para que um contrato seja classificado como arrendamento segundo o CPC 06 (R2), ele deve atender aos
seguintes critérios:
a) Existéncia de um ativo identificado
e O contrato envolve um ativo especifico (por exemplo, um imdvel, veiculo ou maquina).
o O ativo pode ser explicitamente identificado no contrato ou ser implicito.
e O fornecedor nao pode substituir o ativo sem a aprovagao do arrendatario.
b) Controle do ativo pelo arrendatario
e O arrendatario tem o direito de obter substancialmente todos os beneficios econémicos
derivados do uso do ativo.
e O arrendatario tem o poder de decidir como e para que fins o ativo sera utilizado durante o

periodo do arrendamento.

21. Fluxo de identificagao
O contrato ndo contém um arrendamento
0 T x
NEO NAO FORNECEDOR NAQ
O dliente tem o direito de o Ch;nte: odfome;edoz, U | NENHUMA O dliente tem o direito de 0O diente projetou o ativo
SIM obter substandialmente SIM necl‘jd#?‘;o daes g\?’e;gha?'m D operar o ativo durante NEO de modo que predetermina
Existe um ativo | J todos os benefidios J como e para qual . PARTES J todo o periodo de use, sem como e para qual
identificado? econdmicos do uso do finalidade o _:wn & usado o fornecedor ter o direito finzlidade o ativo serd
ativo durante todo o durante tndono arindo de de alterar essas instrugfes usado durante todo o
periodo de uso? = uso? P operacionzis? periodo de uso?
CLIENTE sIM S

O contrato contém um arrendamento

O dia 15 de cada més deve ser adotado como data de corte para inclusao/alteracado de contratos no
sistema junto de sua memoaria de calculo. Diante disso, adotaremos a defasagem maxima de 15 dias (15
diasremanescentes da data de corte até o fim do més), exceto para o més de dezembro os novos contratos
firmados na segunda quinzena precisardo ser avaliados junto a controladoria da Ultrapar conforme a
materialidade para que ndo haja defasagem relevante no fechamento anual.
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2.2 Excegoes e simplificagoes

O CPC 06 (R2) permite que determinados arrendamentos ndo sejam contabilizados como Ativo de direito
de uso e passivo de arrendamento.

a) Arrendamentos de Curto Prazo
i) Contratos com prazo de até 12 meses.
ii) Sem opcao de compra do ativo ao final do contrato.

b) Ativos de Baixo Valor
i) Equipamentos com custo individual insignificante (exemplo: notebooks, modveis,
ferramentas de pequeno porte).

Conforme permitido pela norma, a Ultrapar optou por aplicar essas excegdes e simplificagdes, para ativos
de curto de prazo e definiu o valor de até R$10.000,00 como ativo de baixo valor, sendo feita a avaliagcéo
com base no valor do ativo individualmente quando é novo em base absoluta. Como exemplo um contrato
de aluguel de 1.000 computadores, em que cada computador tenha um valor de compra de R$8.000, deve
ser avaliado o valor do computador e ndo do contrato, ou seja, neste exemplo néo se aplica o CPC 06 (R2).

Nesses casos, 0s pagamentos sdo reconhecidos como despesa no resultado, sem impacto no balango
patrimonial.

3. Mensuracao e reconhecimento

O CPC 06 (R2) exige que, no inicio do contrato, o arrendatario reconhega um Ativo de Direito de Uso e um
Passivo de Arrendamento, calculados da seguinte forma:

3.1. Ativo de direito de uso
O ativo de direito de uso é inicialmente mensurado pelo custo, que inclui:

i) Ovalorinicial do passivo de arrendamento.

ii) Qualquer pagamento antecipado ao arrendador antes ou na data de inicio do contrato.

iii) Custos diretos iniciais (como honorarios legais, custos administrativos e taxas de consultoria).
iv) Estimativas de custos para desmontagem, remogéao ou restaura¢éo do ativo ao fim do contrato.

Apds o reconhecimento inicial, o ativo de direito de uso é amortizado ao longo do prazo do arrendamento
ou davida util do ativo, o que for menor. Quando o ativo de direito de uso € utilizado na construgao de item
do ativo imobilizado, sua amortizagéo € capitalizada até que o ativo em construgéao esteja concluido.

3.2. Passivo de arrendamento

O passivo de arrendamento corresponde ao valor presente dos pagamentos futuros de arrendamento. Os
pagamentos do arrendamento devem ser descontados, utilizando a taxa de juros implicita no
arrendamento, se essa taxa puder ser determinada imediatamente. Se essa taxa nao puder ser
determinada imediatamente, o arrendatario deve utilizar a taxa incremental sobre empréstimo do
arrendatario. Os pagamentos a serem considerados incluem:

i) Pagamentos fixos (liquidos de quaisquer incentivos de arrendamento a receber).

ii) Pagamentos varidveis que dependam de um indice ou taxa (como inflagdo ou taxa de juros de
referéncia).

iii) Valores esperados a serem pagos ao final do contrato caso haja opgdo de compra que o
arrendatario tenha intencéo de exercer.

iv) Penalidades por rescisao antecipada, se aplicavel.
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O passivo é acrescido de juros e liquido dos pagamentos de arrendamento realizados. Os juros sdo
reconhecidos no resultado pelo método da taxa efetiva.

3.3. Taxa de desconto

A taxa de desconto € utilizada para trazer a valor presente os pagamentos de arrendamento. A taxa de
desconto utilizada pode ser:

3.3.1 Taxaimplicita no contrato
Se determinada, essa taxa representa o retorno embutido no contrato e pode ser calculada caso haja
informagdes disponiveis sobre:

i) Valorjusto do ativo arrendado
ii) Pagamentos futuros do arrendamento
iii) Valorresidual garantido (se aplicavel)

3.3.2 Taxaincremental de financiamento do arrendatario

Se a taxa implicita ndo for determinavel, a empresa deve utilizar sua taxa incremental de financiamento,
que representa o custo de captacdo de recursos para financiar um ativo semelhante, nas mesmas
condigdes do arrendamento.

Para estimar a taxa incremental de financiamento, podem ser consideradas as seguintes referéncias:

i) Taxas de financiamento recentes da empresa para operagdes similares

ii) Curvade juros daempresa, se disponivel

iii) Taxa livre de risco ajustada pelo risco de crédito, considerando titulos publicos como
referéncia e aplicando um prémio de risco baseado no rating da empresa

iv) Consultoria com instituigbes financeiras, para obter estimativas de mercado

A definicdo da taxa incremental a ser aplicada na contabilizagédo dos contratos de arrendamento é definida
com base no custo da divida pela Tesouraria da Ultrapar, e deve ser disponibilizada mensalmente quando
da aplicacdo da norma para os novos contratos.

3.4. Determinacao do prazo de arrendamento

O prazo do arrendamento é um dos fatores fundamentais para a contabilizagdo do contrato de acordo com
0 CPC 06 (R2) sendo determinado com base no periodo durante o qual o arrendatario tem o direito de usar
o ativo arrendado.

O periodo executavel de um contrato, € o periodo pelo qual os direitos e obrigagdes executaveis existem
entre o arrendatario e o arrendador. Este é o comprimento potencial maximo do prazo do arrendamento,
ou seja, o periodo contratado. No entanto, existem quatro situagdes que impactam de forma direta na
determinacgéo do prazo de arrendamento:

a) Periodonao cancelavel: é o tempo minimo contratual em que o arrendatario tem direito ao uso do
ativo, ou seja, que nao pode rescindir o contrato.

b) Opcoes de renovagédo: se o arrendatario estiver razoavelmente certo de exercer a renovagéo, o
periodo adicional sera incluido no prazo do arrendamento.

c) Opcoes de rescisdo: se o arrendatdario estiver razoavelmente certo de nao exercer a rescisao
antecipada, o prazo do arrendamento incluira esse periodo.
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d) Renovagdo automatica: Se um contrato prevé renovagédo automatica, o arrendatario devera
avaliar se ha expectativa razoavel de continuar no arrendamento. Se sim, a renovagéao automatica
deve ser considerada no prazo do arrendamento. Caso contrario, ela ndo é incluida inicialmente,
mas podera ser adicionada depois como uma modificagdo do arrendamento se as condigbes
mudarem.

Um arrendamento ndo é mais "exequivel" quando tanto o arrendatario quanto o arrendador tém o direito
de rescindi-lo sem acordo da outra parte com ndo mais do que uma penalidade insignificante. Se apenas
o arrendatario tem o direito de rescindir um arrendamento, entao esse direito é considerado uma opgéao
disponivel ao arrendatario para rescindir o arrendamento que deve ser considerado para determinar o
prazo do arrendamento. As opgdes de rescisdo mantidas apenas pelo arrendador ndo sdo consideradas
ao determinar o prazo do arrendamento porque, nessa situagao, o arrendatario tem uma obrigacao
incondicional de pagar pelo direito de usar o ativo pelo periodo do arrendamento, a menos que o
arrendador decida rescindir o arrendamento.

A cada reavaliagdo do contrato, se houver mudangas nas expectativas de renovagédo ou encerramento, o
arrendatario pode precisar recalcular o passivo e o ativo de direito de uso.

3.5. Mensuracao subsequente do ativo de direito de uso e do passivo de arrendamento

Apds o reconhecimento inicial, o arrendatario remensura o ativo de direito de uso e o passivo de
arrendamento devido algumas situagdes, vide abaixo:

Ativo de direto de uso mensurado ao custo:
i)  menos qualquer depreciagado acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redugao ao valor
recuperavel; e
ii) corrigido por qualquer remensuragao do passivo de arrendamento.

Passivo de arrendamento:
iii) aumento do valor contabil refletindo os juros sobre o passivo de arrendamento;
iv) reducéao do valor contabil refletindo os pagamentos de arrendamento ja efetuados;
v) remensurando o valor contabil para refletir quaisquer reavaliagdes ou modificagdes no contrato.

A remensuragao do ativo e do passivo € com base no indice de reajuste contratual e é reconhecida no
balango patrimonial, ndo tendo efeito no resultado. Em caso de cancelamento do contrato, o ativo e
respectivo passivo sdo baixados para o resultado em outros resultados operacionais, considerando, se for
0 caso, as sangdes previstas em clausulas contratuais.

3.5.1 Modificagcdes de arrendamento

Modificagbes sdo alteragcdes no alcance do arrendamento, ou na contraprestagcdo paga pelo
arrendamento, que nao era parte dos termos e condigbes originais do arrendamento (por exemplo,
acrescentar ou rescindir o direito de usar um ou mais ativos subjacentes, ou prorrogar ou reduzir o prazo
do arrendamento contratual), impactando o valor do passivo e ativo de arrendamento, devendo ser
refletidas nos calculos.

3.6. Modelo de contabilizacao

Todos os tipos de arrendamento identificaveis devem ser reconhecidos no balango, salvo excegodes e
simplificagbes mencionadas nessa diretriz, conforme modelo abaixo:
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Balanco Patrimonial Demonstracao do Resultado

Despesa de arrendamento

Ativo = "Direito de uso" do ativo
Passivo = Obrigacao de efetuar os pagamentos Amortizacéo + Juros = despesa total do
de arrendamentos arrendamento
- <§$ |

Os pagamentos de arrendamento devem ser classificados como desembolsos de juros e amortizagao do
passivo de arrendamento. A parte dos pagamentos de arrendamento que representa juros deve ser
reconhecida como despesa financeira, enquanto a parte que representa amortizagao do passivo deve ser
reconhecida como redugao do passivo de arrendamento.

No final do documento esta incluso o anexo 1 com modelo tedrico de contabilizagdo que contempla a
contabilizagao inicial de um ativo e suas possiveis alteragdes durante a vigéncia do contrato.

4. Sale and Leaseback

A transacgao de “sale and leaseback” é aquela na qual uma empresa vende um ativo para um comprador
e, em seguida, aluga o mesmo ativo de volta desse comprador. Essa operagdo permite que a empresa
obtenha liquidez imediata a partir da venda do ativo, enquanto continua a utiliza-lo através do contrato de
arrendamento. E imprescindivel identificar a venda na transagao de “sale and leaseback”, porque se nédo
houver venda, a transagdo sera contabilizada como um acordo de financiamento e ndo como um “sale
and leaseback”. Se a transferéncia do ativo cumprir os requisitos para uma venda conforme previsto no
CPC 47 (IFRS 15), entdo ocorreu uma venda e a transagéo é contabilizada como uma transagao de “Sale
and Leaseback” nos termos do CPC 06 (IFRS 16). Se a transferéncia do ativo ndo cumprir os requisitos para
uma venda previstos no CPC 47 (IFRS 15), entdo ndo ha venda e a transagéao é contabilizada como um
acordo de financiamento nos termos do CPC 48 (IFRS 9).

Para as transagdes em que ha uma venda identificada, o vendedor-arrendatario deve mensurar o ativo de
direito de uso resultante do retro arrendamento proporcionalmente ao valor contabil anterior do ativo
referente ao direito de uso retido pelo vendedor-arrendatario. Consequentemente, o vendedor-
arrendatario deve reconhecer somente o valor de qualquer ganho ou perda referente aos direitos
transferidos ao comprador-arrendador. As contabilizagbes para essas transagdes estdo exemplificadas
no anexo 2.

Considerando a complexidade envolvida na transagéo de sale and leaseback, enfatizamos a importéncia
de uma analise detalhada dos termos do arrendamento e da natureza do ativo para assegurar uma
classificagdo e tratamento contabil adequados. A controladoria da Ultrapar deve ser consultada para
orientar e validar todas as transacgdes dessa natureza.

5. Apresentacao nas demonstragées financeiras

Devem ser fornecidas divulgagdes apropriadas sobre os arrendamentos em notas explicativas, incluindo:

i)  Anatureza e o escopo dos arrendamentos;

ii) Os valores totais de ativos de direito de uso e passivos de arrendamento reconhecidos e a
movimentagéo ocorrida no periodo;

iii) Informacgdes sobre os vencimentos futuros dos passivos de arrendamento;

iv) Politicas e métodos de amortizagéo aplicados aos ativos de direito de uso;

v) Ataxa de desconto usada para calcular o valor presente dos passivos de arrendamento.

6. Anexos
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1. Objetivo

Estabelecer critérios contabeis e fiscais para reconhecimento, mensuragao e apresentagao de ativos e
passivos que resultem em ganho ou perda. E garantir conformidade com o Pronunciamento técnico CPC
00 (R2) (IAS 36) — Estrutura Conceitual e legislagdo fiscal vigente.

2. Abrangéncia

Esta diretriz aplica-se a todas as entidades controladas pelo grupo, abrangendo ativos financeiros, ativos
imobilizados, passivos financeiros e provisoes.

3. Definigoes

Ativo é um recurso econdmico presente controlado pela entidade como resultado de eventos passados,
e do qual se espera que fluam beneficios econdmicos futuros para a entidade. Corresponde aos bens e
direitos da empresa, ou seja, todos os valores que ela possui em caixa, conta bancaria, aplicagdes, valores
que ainda possui a receber de clientes, estoques, maquinas e equipamentos, entre outros direitos da
Companhia.

Passivo é uma obrigagéo presente da entidade, originada de eventos passados, cuja liquidagéo se espera
que resulte na saida de recursos que incorporam beneficios econdmicos. Compreende as obrigagdes para
com terceiros, como por exemplo o pagamento de fornecedores, folha de pagamento, impostos,
empréstimos e outras obrigagdes.

Ganho na Aquisigao de Ativo ocorre quando o valor justo do ativo adquirido supera o custo de aquisigao
pago, resultando em um beneficio econdmico. Em termos praticos, isso pode ocorrer em situagdes como
compra vantajosa (bargain purchase) ou reavaliagdo de ativos.

Obrigacao de Pagamento ocorre quando ha uma obrigagao presente, seja ela legal ou contratual, que
resulte em saida de recursos para liquidar a divida. A obrigagdo pode surgir no momento da transagéo,
assinatura de um contrato ou entrega de bens/servigos.

4. Reconhecimento contabil

4.1 Ativos

Para que o reconhecimento contabil de ativos aconteca, os critérios abaixo sdo necessarios:

i) Probabilidade de Beneficios Econdmicos Futuros;
ii) Controle

iii) Mensurabilidade e,

iv) Eventos Passados

Probabilidade de Beneficios Econdmicos Futuros é quando a Companhia avalia que ha alta
probabilidade de que beneficios econdmicos futuros associados ao ativo fluirdo para a entidade. Exemplo:
No caso de um ativo financeiro, deve-se considerar a capacidade de geragao de caixa.
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Controle é quando a empresa detém o controle sobre o ativo, ou seja, deve ser capaz de decidir como
utiliza-lo e obter beneficios econémicos dele.

Mensurabilidade significa que o valor do ativo pode ser mensurado com seguranga e confiabilidade.

Eventos Passados é quando o ativo deve ter origem em eventos passados, como uma aquisigéo,
transagao ou desenvolvimento.

4.2 Passivos

Para que o reconhecimento contabil de passivos acontega, os critérios abaixo sdo necessarios:

i) Aentidade tem uma obrigacéo presente;

ii) Probabilidade de Transferéncia de recursos Econdémicos;
iii) Mensurabilidade e,

iv) Obrigagéo que teve origem em Eventos Passados e

Obrigacao Presente é caracterizada quando identificada uma obrigagéo legal ou implicita da entidade de
transferir recursos econémicos. Exemplo: Obrigagdes contratuais, provisdes, e passivos tributarios.

Probabilidade de Saida de Beneficios Econdmicos é quando existe chances provavel de uma saida de
recursos para liquidar a obrigacgao.

Mensurabilidade é quando a obrigagdo pode ser mensurada de maneira confidvel. Exemplo: Passivos
financeiros sdo mensurados pelo valor justo ou custo amortizado.

Origem em Eventos Passados, o passivo deve resultar de um evento passado. Por exemplo, o
reconhecimento de impostos devidos decorre de um lucro tributavel reconhecido anteriormente.

5. Ganho na aquisigdo

O ganho na aquisigdo de um ativo ocorre quando o ativo foi adquirido por um valor menor do que o seu
valor justo (ou valor de mercado). Isso gera um beneficio econdmico para a empresa.

Esse ganho pode ser gerado, por exemplo, em situagdes como:

e Compravantajosa: Aempresa negocia um desconto significativo ao adquirir o ativo;

e Aquisigbes especiais: Aempresa adquire ativos em leildes, liquidagdes ou por meio de operagdes
de recuperacéo judicial, onde os pregos costumam ser menores do que o valor de mercado; e

e Barganha em aquisi¢des: Quando o ativo € comprado por um valor menor do que seu valor justo,
principalmente em operagdes de combinagéo de negdcios.

Abaixo iremos exemplificar o registro de alguns ativos.
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5.1 Valor de registro dos ativos

Os ativos relacionados a instrumentos financeiros adquiridos com ganho, ou seja, precificagdo em valor
inferior ao valor de face ou nominal do ativo serdo registrados inicialmente da seguinte forma:

i) Pelovalor de compra caso seja o valor justo;

ii) Pelo valor justo do ativo financeiro, com o ganho ou a perda sendo registrada no resultado do
exercicio. Adicionalmente, caso o ganho ou perda acontega ao longo do tempo, este devera ser
diferido e registrado ao longo do contrato.

No caso de aquisigao de ativos relacionados a créditos ficais o valor total adquirido pode variar conforme
condigdes contratuais, sendo:

i) Valor total no inicio do contrato: mediante assuncao integral da obrigagdo de pagamento e
transferéncia do controle do ativo, sem condigbes relacionadas a compensacgéo integral do
crédito e/ou delimitagao de prazo para utilizagao

ii) Valor adquirido a medida que surgirem operagdes a compensar (“compra vinculada”), sendo
realizada a transferéncia do ativo e constituigcdo da obrigagdo de pagamento conforme medigcao
ao longo do tempo do contrato.

Demais ativos: seu reconhecimento s6 deverd acontecer quando a empresa tiver o controle do ativo, for
provavel que ele gere beneficios econdmicos futuros, e seu valor puder ser mensurado de forma confiavel.

5.2 Valor de registro dos passivos

Assim como os ativos, em determinadas situagdes teremos as respectivas obrigagdes de pagamento, que
somente serdo reconhecidos a partir do atendimento das condigdes listadas vide item 4.2 desta diretriz.

Apresentaremos alguns exemplos praticos dos momentos de reconhecimento do passivo e suas
contabilizagdes:

Reconhecimento de Passivo Contratual com Clausula Condicional
i)  Umaempresa adquire uma maquina por R$ 100.000 pagos a vista.
ii) O contrato prevé o pagamento adicional de R$ 20.000 se, dentro de 12 meses, a maquina atingir
uma produtividade superior a um limite estabelecido no contrato.
iii) A empresa avalia que ha uma probabilidade alta de atingir a métrica, e o valor pode ser estimado
de forma confiavel.

Reconhecimento no Momento da Compra:

Se o pagamento adicional for considerado provavel e mensuravel, ele deve ser reconhecido no momento
da aquisigéo, pois representa uma obrigagéo presente vinculada ao contrato. O ativo sera registrado pelo
custo total estimado (incluindo o valor adicional).

D - Ativo Imobilizado (Maquinas): R$ 120.000 (R$ 100.000 pagos + R$ 20.000 provisionados)
C - Caixa/Bancos: R$ 100.000 (pagamento a vista)
C - ProvisGes ou Passivo Contratual: R$ 20.000 (obrigagéo adicional futura)
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Reavaliagao do Passivo ao Longo do Tempo:
Se houver mudangas na estimativa da probabilidade de atingir a métrica, ou no valor do pagamento
adicional, o passivo deve ser ajustado.

D/C - Provisdes ou Passivo Contratual _a depender se a probabilidade aumentou ou diminuiu
C/D - Resultado (Despesa ou Receita) _ a depender se a probabilidade aumentou ou diminuiu

Pagamento do Valor Adicional (Se a Condigao for cumprida):
Quando a métrica é atingida e o valor adicional se torna devido, o passivo deve ser liquidado.

D - Provisées ou Passivo Contratual: R$ 20.000
C - Caixa/Bancos: R$ 20.000

Situacgao Alternativa: Condicao Improvavel no Momento Inicial:

Se no momento da aquisigdo a condigao for considerada improvavel ou o valor ndo puder ser mensurado
com confiabilidade, o passivo ndo deve ser registrado imediatamente. Ele sera reconhecido apenas
quando a probabilidade aumentar e o valor puder ser estimado.

Resumo dos possiveis momentos de registros/reconhecimento dos passivos, podem ser:

e No momento da compra: Se a condigdo for provavel de saida de recursos e o valor mensuravel,
o passivo deve ser reconhecido imediatamente.

e Apods a compra: Ajustes no passivo devem ser realizados conforme as condigdes contratuais
sejam reavaliadas.

e No pagamento: O passivo € liquidado contra o caixa.

5.3 Alocacao do ganho na demonstracéo do resultado

Nos casos de compra com ganho, a receita auferida sera reconhecida na demonstragédo do resultado
conforme natureza e condi¢gdes contratuais de cada operagéo, sendo:

i)  Ativos financeiros (ex.: precatdérios, demais instrumentos financeiros): resultado financeiro;

ii) Ativos que séo parte integrante das atividades operacionais da entidade (ex: créditos tributarios
para utilizacdo na compensacdo com débitos gerados na operagdo, entre outros): resultado
operacional.

6. Tributario

Analise da tributacdo dos ganhos auferidos na aquisi¢do de ativos, delimitando como exemplos os
créditos tributarios de terceiros e precatérios.

As controladas da Ultrapar, por razbes diversas, por vezes adquirem, com desagio, precatoérios e créditos
tributarios devidos por variados entes federativos. Essas aquisicoes sédo realizadas com o objetivo de
ganho, a depender do contexto particular de cada operagéo:

O ganho (desagio na aquisigao), de fato, constitui receita, uma vez que representa “um aumento nos
beneficios econdmicos durante o periodo contabil sob a forma de entrada de recursos, aumento de ativos
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ou diminuicao de passivos que resultam em aumentos do patriménio liquido”, estando, portanto, sujeito
a incidéncia do PIS e da COFINS, ante a competéncia tributaria prevista nos Arts. 149 e 195, |, “b” da
Constituicao Federal.

A legislagao tributaria ndo apresenta uma disciplina especificamente aplicavel a tributagdo do desagio
pelo cessiondario, na hipétese de aquisicbes de precatérios/instrumentos financeiros ou créditos
tributarios. Diante dessa lacuna legislativa, a Companhia adota para fins de tributacdo a avaliagdo do
tratamento contabil e natureza das receitas auferidas, sendo:

i) receitas financeiras (RESFIN): contribuicdes de PIS e Cofins com aliquota de 4,65% e
ii) outras receitas operacionais (ORO): contribuigdes de PIS e Cofins com aliquota de 9,25%

Em relagdo ao momento em que dever ser reconhecido e tributado o ganho apurado na aquisicdo de
ativos, sendo que a receita obtida somente gera um ganho tributavel quando da realizagéo do crédito (ou
alienagéao do direito), e ndo no momento da sua aquisigcdo. Ou seja, a “realizagdo” do ganho ocorrera
apenas no momento da realizagao do ativo mediante recebimento e/ou utilizagéo do crédito adquirido, e
apenas entdo cabera incidéncia do IR, CS, PIS e COFINS.

7. Disposicoes Finais

Esta diretriz entra em vigor na data de sua aprovacgao e deve ser revisada sempre que houver mudangas
regulatdrias ou necessidade de aprimoramento.

8. Controle de Revisao
Data Revisao | Alteracao
01/01/2025 | 00 Criagado do documento
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1. Objetivo

Estabelecer critérios para o reconhecimento, mensuragcédo, depreciagdo, reavaliagdo, baixa e
divulgacao do ativo imobilizado nas empresas do grupo, em conformidade com o Pronunciamento
Técnico CPC 27/ 1AS 16 — Ativo Imobilizado.

2. Abrangéncia

Aplica-se a todas as empresas do grupo que possuam ativos tangiveis destinados a produgéo,
fornecimento de bens ou servigos, aluguel a terceiros ou uso administrativo, e cuja vida util seja
superior a 12 meses.

3. Definigoes

Imobilizado é o item tangivel que: (a) € mantido para uso na produgéo ou fornecimento de mercadorias
ou servigos, para aluguel a outros, ou para fins administrativos; e (b) se espera utilizar por mais de um
periodo. Correspondem aos direitos que tenham por objeto bens corpéreos destinados a manutengao
das atividades da entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operacgoes
que transfiram a ela os beneficios, osriscos e o controle desses bens. Exemplos: terrenos, edificagdes,
maquinas e equipamentos, veiculos, entre outros.

Imobilizado em andamento refere-se aos bens tangiveis em fase de construgéo, fabricagéo ou
montagem que ainda ndo estédo prontos para uso na forma pretendida pela administragdo. Esses ativos
ainda ndo sdo depreciados até que estejam disponiveis para uso.

Exemplos de imobilizado em andamento: obras civis, instalacdo de equipamentos, desenvolvimento
de ativos operacionais, entre outros.

i) Os valores incorridos durante a fase de construgdo ou montagem devem ser reconhecidos
como “Imobilizado em Andamento” até que o ativo esteja pronto para uso.

ii) Incluem-se no custo do imobilizado em andamento:

a. Gastos com materiais e mao de obra direta;
b. Custos de servigos de terceiros diretamente relacionados;
c. Juros sobre empréstimos diretamente atribuiveis a construgdo do ativo (quando
aplicavel, vide diretriz DIR.A08_Capitalizagdo de custos de empréstimos);
d. Despesas gerais e administrativas diretamente atribuiveis a execugéao do projeto.
iii) Nao devem ser capitalizados custos como:
a. Ineficiéncias operacionais;
b. Perdas durante a construgdo ou montagem;
c. Custos administrativos e comerciais nao diretamente atribuiveis.

iv) O controle do imobilizado em andamento deve ser feito por meio de projeto ou centro de custo
especifico, com documentagdo suporte das despesas incorridas e cronograma fisico-
financeiro de execugéo.

v) Ao término da obra ou montagem, o ativo deve ser reclassificado da conta “Imobilizado em
Andamento” para a conta definitiva de imobilizado e passar a ser depreciado a partir da data
em que estiver disponivel para uso.

vi) Caso o projeto seja interrompido por periodo indefinido ou descontinuado, as controladas
devem avaliar e realizar a baixa do ativo ou realizar o teste de recuperabilidade, conforme o
CPC 01.
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Vida util é o periodo durante o qual a entidade espera utilizar o ativo; ou o numero de unidades de
producéo ou de unidades semelhantes que a entidade espera obter pela utilizagao do ativo.

Valor depreciavel é o custo de um ativo ou outro valor que substitua o custo, menos o seu valor
residual. O valor depreciavel de um ativo deve ser apropriado de forma sistematica ao longo da suavida
util estimada.

Depreciacao é a alocacao sistematica do valor depreciavel de um ativo ao longo da sua vida util.

Valor residual é o valor estimado que a entidade obteria com a venda do ativo, apds deduzir as
despesas estimadas de venda, caso o ativo ja tivesse aidade e a condigéo esperadas para o fim de sua
vida atil. O valor residual e a vida util de um ativo devem ser revisados pelo menos ao final de cada
exercicio e, se as expectativas diferirem das estimativas anteriores, a mudanga deve ser contabilizada
como mudanca de estimativa contabil, segundo o Pronunciamento Técnico CPC 23 - Politicas
Contébeis, Mudancga de Estimativa e Retificagdo de Erro.

Valor recuperavel é o maior valor entre o valor justo menos os custos de venda de um ativo e seu valor
em uso. A entidade devera efetuar, periodicamente (trimestral e anualmente), analise sobre a
recuperagao dos valores registrados no imobilizado e no intangivel, a fim de que sejam revisados e
ajustados os critérios utilizados para determinagéao da vida util econ6mica estimada e para calculo da
depreciagao, exaustdo e amortizagao.

4. Reconhecimento e mensuracao

O custo de um item de ativo imobilizado deve ser reconhecido como ativo se, e apenas se:

a) A empresa controla o ativo, possuindo direito sobre o bem e é esperado que beneficios
econdmicos fluam para empresa pela utilizagéo do ativo.

b) Possui potencial de contribuicdo, direta ou indiretamente, para o fluxo de caixa da entidade
em periodo superior a 12 meses.

c) Pode serutilizado isoladamente ou em conjunto com outros ativos na producéo de bens ou na
prestacdo de servigos, podendo ser trocado por outros ativos; ser usado para liquidar um
passivo; ou pode ser distribuido aos proprietdrios da entidade.

d) Pode ser mensurado com confiabilidade.

O ativo imobilizado deve ser reconhecido inicialmente pelo seu custo de aquisigéo, que inclui:
i)  Preco de compra (incluindo impostos ndo recuperaveis e descontos).
ii) Custos de transporte e instalagéao.
iii) Despesas diretamente atribuiveis (ex.: testes iniciais, honorarios técnicos).
iv) Estimativa de desmontagem e restauracgéo, caso aplicavel.
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FLUXO DO PROCESSO - IDENTIFICAGAO ATIVOS E DESPESAS ultra

GERA BENEFICIO ECONOMIGO FUTURO PARA A EMPRESA?
E CONTROLADO PELA EMPRESA?

E POSSIVEL IDENTIFICAR SEPARADAMENTE?

E POSSIVEL MENSURAR O VALOR COM CONFIANGA?

SE ESPERA UTILIZAR POR MAIS DE 12 MESES?

VALOR SUPERIOR A R$ 10MIL VALOR INFERIOR A R$ 10MIL

SE TRATA DE UM ATIVO EM
MASSA'?

E POSSIVEL CONTROLAR
FISICAMENTE ATRAVES DE
INVENTARIO?

FOI AVALIADO E APROVADO PELA
CONTABILIDADE?

(1) Ativos de massa: Ativos com valores sbaixo de R$10 mil adquiridos em gr ia, 03 quais séo & atividade fim da smpresa & normalmenta s&o atralados a outros ativos imabilizado.

(a) Ativos de massa: Ativos com valores abaixo de R$10 mil adquiridos em grande volumetria, os
quais sao essenciais para atividade fim da empresa e normalmente sao atrelados a outros
ativos imobilizado.

4.1 Itens aplicaveis para reconhecimento como ativo (ndo exaustivo)

SIM NAO

Gastos de beneficios a empregados (salarios e encargos) que estao diretamente
ligados a construgdo ou aquisicdo de um ativo (m&o-de-obra direta e
imprescindiveis para disponibilizagdo do ativo no local e condigbes pretendidos
pela Administragéo) ("

Custos de realocagao ou reorganizagdo de parte ou de todas as operagdes da
Companhia.

Gastos com inspegdes regulares e obrigatdrias para detectagao de falhas que séo
consideradas como exigéncia para operar o ativo;

Gastos com desmontagem e remogao do ativo para restauragdo, ou como
consequéncia de usé-lo por determinado periodo para finalidades diferentes de
producéao. Tais custos representam a obrigagdo em que a entidade incorre quando
o item é adquirido ou como consequéncia de sua utilizagéo.

Demais custos administrativos tais como: encargos, despesas gerais, facilites,
entre outros

Gastos com testes, para averiguar o desempenho e funcionalidade do ativo (se é
capaz de ser usado na produgéo ou fornecimento de bens).

Custos de prejuizos incorridos referentes a produgéo inferior a capacidade
esperada pela Administracéo.

Gastos com impostos de importagdo e impostos ndo recuperaveis sobre a compra

Gastos incorridos com abertura de novas instalagoes. v

Gastos de preparacéo do local a ser instalado ou construido o ativo. v

Gastos de instalagdo e montagem decorrentes da aquisi¢cdo do ativo. v
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Gastos incorridos em fase de pesquisa para avaliagdo da viabilidade técnica,
econdmica ou financeira do projeto (até a aprovagdo do projeto todos os gastos
incorridos devem ser reconhecidos como despesa). Exemplos: (a) atividades
destinadas a obtengéo de conhecimento; b) busca de alternativas para materiais,
dispositivos, produtos, processos, sistemas ou servigos; c) prospecgoes quanto a
compra, avaliagao de investimentos, entre outros.

Gastos decorrentes de fretes, manuseio para recebimento e instalagao do ativo
(inclui honorarios de profissionais).

Gastos com publicidade e propagando referente a divulgagdo de um novo produto
ou servigo.

Gastos com treinamentos de funcionarios e terceiros referentes alguma alteragao
de processo ou atividade ou para operar o ativo.

Honorarios profissionais diretamente atribuiveis ao projeto; v

Ineficiéncias identificadas e prejuizos operacionais iniciais incorridos antes do ativo
atingir o desempenho planejado (Exemplo: valores anormais de materiais, de méo-
de-obra ou de outros recursos desperdigados incorridos na construgdo de um ativo)

Custos indiretos de méao-de-obra tais como relacionadas a areas de apoio ao
projeto e administrativas (ex.: suprimentos, RH, facilites etc.)

Gastos com manutencéo (ex.: maquinas e equipamentos, horas de suporte e
manutencgao de softwares para corregdo de erros ou atualizagdes periddicas).

Gastos com garantia e/ou garantia estendida néo inclusos inicialmente no valor de
aquisi¢ao do ativo

Gastos com projetos de melhoria de processos ou obtengdo de conhecimento
(preparacdo de manuais de operacgéo, estabelecimento de processos de operagio
etc.)

Brindes (ex.: camisetas, canetas, bonés etc.) e gastos com confraternizagdes (ex.:
kick-off) associados a projetos

Capitalizacdo das despesas de amortizagdo de contratos de arrendamento de
ativos correlacionados até a entrada de operacgéo do ativo definitivo.

Demais custos indiretos v

(1) Necessério preenchimento de timesheet vide anexo | na diretriz para maior controle e mensuracéo das horas incorridas de mao-de-obra .do colaborador.

4.2 Valor minimo para capitalizagcao

O valor minimo individual por ativo para fins de tratamento contabil como ativo é de R$ 10.000,00
independente da vida util.

A Companhia poderé considerar a avaliagao da capitalizagéo de itens de massa, que individualmente
nao atendam o valor minimo individual acima citado, se atendidas as seguintes condigdes:

i) Exista processo de controle fisico dos itens por meio de realizagédo periédica de inventarios
para que os registros contabeis de baixa e movimentacao, quando aplicavel, sejam possiveis.

ii) O ativo é essencial para atividade da empresa (exemplo: botijao de gas).

iii) Foiavaliado e aprovado pela contabilidade como ativo fixo.

iv) Sao ativos sobressalentes, normalmente utilizados em conexdo a outros itens do ativo
imobilizado.



LR
= Diretriz Contabil Ultrapar: Responsavel: Data criacao
u I rq - Ativo Imobilizado Controladoria 01/01/2025
Ultrapar

4.3 Mensuracgéao

Um item do ativo imobilizado deve ser mensurado pelo seu custo de aquisicdo e/ou construcao,
acréscimo dos demais custos diretamente atribuiveis para colocar o ativo no local e condigéo
necessarias para o mesmo ser capaz de funcionar da forma pretendida pela empresa.

Os ativos sao registrados pelos montantes pagos em caixa ou equivalentes de caixa ou pelo valor justo
dos recursos entregues para adquiri-los na data da aquisigéo.

Para ativos resultantes de desenvolvimento interno, devem ser avaliados:
i) viabilidade técnica para conclusao do projeto de forma que o ativo seja disponibilizado para
uso ou venda (existéncia de mercado para os produtos),
ii) disponibilidade de recursos técnicos, financeiros e outros recursos adequados para concluir
seu desenvolvimento e
iii) capacidade de mensurar com confiabilidade os gastos atribuiveis ao ativo intangivel durante
seu desenvolvimento.

Mensuragéo subsequente: apds o reconhecimento inicial, o grupo adotara o modelo do custo, ou seja,
os ativos permanecerao registrados pelo custo de aquisi¢gdo, deduzido da depreciagdo acumulada e
perdas por desvalorizagao.

5. Depreciacgao

5.1 Calculo da depreciacao

A depreciagéo inicia quando o ativo estd disponivel para uso, independentemente de estar em
operagao.

A depreciagao deve ser calculada pelo método linear, considerando a vida utileconémica estimada do
ativo.

Depreciagao anual = Valor Contabil — Valor Residual
Vida Util

O valor residual € o montante estimado que a empresa espera obter na venda do ativo ao final de sua
vida util.

5.2 Vida atil

Para determinar a vida util do ativo, é necessario considerar os seguintes elementos na avaliagdo da
Administragéo:

i) O uso esperado do ativo que € avaliado com base na capacidade ou produgéo fisica esperadas do
ativo.

ii) Desgaste fisico normal esperado, que depende de fatores operacionais tais como o numero de
turnos durante os quais o ativo serd usado, o programa de reparos e manutencgéo e o cuidado e a
manutenc¢ao do ativo enquanto estiver ocioso.

iii) Obsolescéncia técnica ou comercial proveniente de mudancgas ou melhorias na producéo, ou de
mudang¢a na demanda do mercado para o produto ou servigo derivado do ativo. Redugdes futuras
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esperadas no pre¢o de venda de item que foi produzido usando um ativo podem indicar expectativa
de obsolescéncia técnica ou comercial do bem, que, por sua vez, pode refletir uma reducao dos
beneficios econdmicos futuros incorporados no ativo.

iv) Limites legais ou semelhantes no uso do ativo, tais como as datas de término dos contratos de
arrendamento mercantil relativos ao ativo.

v) Para terrenos, geralmente, ndo sao depreciados porque possuem uma vida util limitada. A
depreciagao € o processo de alocagdo do valor deprecidvel de um ativo ao longo de sua vida util
econbmica estimada. No entanto, terrenos ndo se enquadram nessa categoria, pois ndo se
desgastam ou perdem valor de maneira previsivel ao longo do tempo.

Cada empresa do grupo deve devendo formalizar em politica interna a determinagéo da vida util para
cada classe de ativos existentes em seus negdcios com base em laudos técnicos e experiéncia setorial.

Dada a necessidade de revisao das vidas uteis e do valor residual, no minimo a cada exercicio, a
administragdo deve manter e aprovar analise documentada que evidencie a necessidade ou ndo de
alteragdo das expectativas anteriores (oriundas de fatos econdmicos, mudancgas de negdcios ou
tecnoldgicas, ou a forma de utilizagdo do bem etc.), a fim de solicitar ou ndo novas avaliagdes, com
regularidade tal que as estimativas de vida util e valor residual permanegam validas em todos os
exercicios.

6. Substituicao, reparos e manutengoes

Grandes inspecgdes ou revisdes podem ser necessarias em intervalos regulares ao longo da vida util de
um imobilizado para permitir o uso continuo do ativo. Todas as grandes despesas subsequentes devem
ser capitalizadas, desde que atenda os critérios de reconhecimento estabelecidos conforme o item 4.
desta diretriz, adicionalmente qualquer parte do ativo existente que tenha sido substituido deve ser
desreconhecido, independentemente de ter sido depreciado separadamente.

Se necessario, o custo da inspegdo pode ser estimado com base em quando o ativo foi construido ou
adquirido, para poder ser usado como indicador de qual o custo de uma futura inspegéo.

Quaisquer custos de servigo diario ndo devem ser capitalizados, mas os custos de modificagdes
substanciais devem ser capitalizados como parte do custo do ativo se for provavel que os beneficios
econdmicos futuros associados a modificagao fluam para entidade.

Em resumo, para os itens de substituigdo e custos com reparos e manutengdes, estes ndo seréo
capitalizados quando nao houver alteragao da vida util do ativo, mas sim registrados como despesa
quando incorridos. No entanto, se o item de manuteng&o, reparo ou substituicdo alterar o prazo de vida
util do item, entéo este devera ser capitalizado como um novo item.

7. Baixas

Em relagéo as baixas de ativos um ativo deve ser baixado quando:

i) Forvendido ou quando nao se espera mais beneficios econdmicos futuros.

ii) Ganhos ou perdas decorrentes da baixa de um ativo devem ser reconhecidos no resultado.

iii) Em caso de sinistro, a baixa deve ocorrer junto ao recebimento da seguradora, com suporte
documental adequado.

iv) Para ativos obsoletos, deve-se proceder a sucata e venda como tal, documentando todo o
processo de descaracterizagao e venda.
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v) Itens de ativo imobilizado n&o localizados apds inventario devem ser baixados, verificando-se
se nao foram transferidos ou descartados, e inventariando fisicamente a inexisténcia.

Obs.: Todas as baixas devem ser registradas contra resultado, garantindo a conformidade com as
normas contabeis e a transparéncia nos registros financeiros.

8. Reducao ao valor recuperavel de ativos

A Companhia deve testar periodicamente se ha indicios de reducgao ao valor recuperavel, conforme o
CPC 01-Reducgéao ao Valor Recuperavel de Ativos. Se o valor de mercado for menor que o valor contabil,
deve-se baixar para o resultado a diferencga entre o valor contabil vs o valor de mercado, ou acelerar a
depreciagédo conforme o caso.

9. Inventario fisico

Cada controlada do grupo deve ter um plano plurianual de inventario fisico dos bens classificados no
ativo imobilizado que garanta que em até um periodo de 5 anos todos os ativos sejam inventariados,
considerando os principios da materialidade e relevancia. Esse processo visa assegurar a existéncia
fisica, localizagéo, e o estado de conservagao dos ativos, além da adequacéo dos registros contabeis.
E requerido que cada controlada tenha um procedimento detalhando os critérios e definicdes das
etapas a serem cumpridas, incluindo:

a) Planejamento - Definicdo do cronograma de execucgéo, equipes responsaveis e metodologia a
ser aplicada na contagem fisica dos ativos.

b) Identificagcédo - Verificagdo de informagdes fisicas dos bens, como nimero da plaqueta de
patriménio, nimero de série (quando aplicavel), localizagéo e estado de conservagéo.

c) Conciliagdo-Comparagao entre os dados coletados fisicamente e os registros constantes nos
sistemas contabeis e patrimoniais da companhia, incluindo eventuais divergéncias de
localizagéo, valor contabil, ou devida identificagéo.

d) Ajustes - Formalizagdo dos registros contabeis necessarios, como baixas de ativos
inexistentes, reclassificagdes ou corregdes, sempre com base em evidéncias documentais e
aprovagao da area responsavel.

e) Relatério Conclusivo - Elaboracéao de relatério consolidado com os resultados do inventario,
incluindo as divergéncias encontradas, providéncias adotadas e recomendagbes para
melhorias nos controles patrimoniais.

10. Disposicoées finais

Esta diretriz entra em vigor na data de sua aprovacgéo e deve ser revisada sempre que houver mudancgas
regulatérias ou necessidade de aprimoramento.

11. Controle de revisao

Data Revisao Alteracéao

01/01/2025 00 Criagédo do documento
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1. Objetivo

Estabelecer critérios para o reconhecimento, mensuragdo e amortizagédo de ativos intangiveis no grupo
econdmico, conforme o CPC 04 (IAS 38). O objetivo é garantir que ativos intangiveis sejam registrados de
maneira adequada, refletindo corretamente seu valor econémico e respeitando as normas contdbeis
vigentes.

2. Abrangéncia

Esta diretriz aplica-se a todas as empresas do grupo Ultrapar que possuam ativos intangiveis, incluindo
marcas, patentes, softwares, direitos autorais, licengas e outros ativos sem substancia fisica, mas que
gerem beneficios econdmicos futuros.

3. Definicoes
Um ativo intangivel € um ativo ndo monetario e sem substancia fisica que:
* E separével, ou seja, pode ser vendido, transferido, licenciado ou alugado de forma independente; ou

e Decorre de direitos contratuais ou legais, independentemente de sua transferibilidade ou
separabilidade.

Exemplos de Ativos Intangiveis:

*  Softwares adquiridos ou desenvolvidos internamente

* Marcas e patentes registradas

* Licencgas de uso e franquias

» Direitos autorais e propriedade intelectual

* Relacionamento com clientes adquiridos em combinagéo de negbcios

4. Reconhecimento

Um ativo intangivel é reconhecido quando atende a definigdo de ativo intangivel, sendo:
(a) controlado pela entidade devido a eventos passados; e

(b) esperado gerar beneficios econdmicos futuros para a entidade.

Ativos intangiveis sdo reconhecidos ao custo e subsequentemente mensurados ao custo menos
amortizagdo acumulada e perdas por imparidade. Ativos intangiveis com vida util finita (todos, exceto o
agio) sdo amortizados de forma linear ao longo da vida util do ativo até seu valor residual, que é
considerado zero. Despesas subsequentes relacionadas aos ativos intangiveis apés a aquisigéo inicial sdo
geralmente registradas como despesas.

Os ativos diferem das despesas operacionais da empresa, que se tratam de gastos ordinarios e habituais
necessarios pararealizagao de suas atividades e que afetam os resultados da empresa, como os salarios,
aluguel, gastos relativos a gestdo empresarial, tributos, gastos com servigos terceirizados, custos
operacionais e despesas gerais, ativos de pequeno valor, ou seja, tudo aquilo que se faz necessario para
o bom funcionamento da empresa.

Requisitos para o reconhecimento de um ativo intangivel:
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i) Controle: empresa possuidireito sobre o bem e é esperado que beneficios econdmicos fluam para
empresa pela utilizagéo do ativo.

ii) Possui potencial de contribuigcao, direta ou indiretamente, para o fluxo de caixa da entidade em
periodo superior a 12 meses.

iii) Se for capaz de ser separado ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado
ou trocado, seja individualmente ou em conjunto com um contrato, ativo ou passivo identificavel
relacionados, independentemente da intengdo da entidade de o fazer e puder ser utilizado
isoladamente ou em conjunto com outros ativos na produgédo de bens ou na prestagao de
servigos, podendo ser trocado por outros ativos.

iv) Pode ser mensurado com confiabilidade.

&

FLUXO DO PROCESSO - IDENTIFICAGAO ATIVOS E DESPESAS ultra

GERA BENEFICIO ECONOMICO FUTURO PARA A EMPRESA?

¥

E CONTROLADO PELA EMPRESA?
E POSSIVEL IDENTIFIGAR SEPARADAMENTE?

E POSSIVEL MENSURAR O VALOR COM CONFIANGA?

SE ESPERA UTILIZAR POR MAIS DE 12 MESES?

VALOR SUPERIOR A R$ 10MIL VALOR INFERIOR A R$ 10MIL

w > 0m™® O MO

SE TRATA DE UM ATIVO EM
MASSA'?

E POSSIVEL CONTROLAR
FISICAMENTE ATRAVES DE
INVENTARIO?

FOI AVALIADO E APROVADO PELA
CONTABILIDADE?

(1) Ativos de massa: Ativas com valores abaixo de R$10 mil sdauiridos em grande volumetris, 0s quais 640 essenciais para atividade fim da smprase & normalmente s&o atrelados a outros ativas imobilizado.

Abaixo segue orientagao sobre o reconhecimento de ativos intangiveis:

SIM NAO

Gastos com renovacgao das licengas de uso apdés o inicio da operagao do ativo. v

Gastos com testes, para averiguar o desempenho e funcionalidade do ativo (se é capazde | ¥
ser usado na producéo ou fornecimento de bens).

Desenvolvimentos sistémicos para atendimento de novos requerimentos legais ou | ¥
regulatdrios (ex.: obrigagdes acessorias) requeridas por mais de um periodo

Custos de prejuizos incorridos referentes a producgao inferior a capacidade esperada pela v
Administragdo.

Gastos com impostos de importagéo e impostos nao recuperaveis sobre a compra v

Gastos de preparacéo do local a ser instalado ou construido o ativo. v

Gastos de instalagdo e montagem decorrentes da aquisigao do ativo. v

Gastos incorridos em fase de pesquisa para avaliacédo da viabilidade técnica, econdmica v

ou financeira do projeto (até a aprovacgao do projeto todos os gastos incorridos devem ser

reconhecidos como despesa). Exemplos: (a) atividades destinadas a obtengédo de
conhecimento; b) busca de alternativas para materiais, dispositivos, produtos, processos,
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sistemas ou servigos; c) prospecg¢des quanto a compra, avaliagdo de investimentos, entre
outros.

Gastos decorrentes de fretes, manuseio para recebimento e instalagédo do ativo (inclui | v
honorarios de profissionais).

Custos com licengas de uso durante a fase de desenvolvimento e testes. Porém vale | v
ressaltar que ha passos especificos de acordo com o item 57 do CPC 04 (" a serem
seguidos para que se possa garantir se é possivel incorporar este custo ao ativo.

Taxas de registro de direito legal de ativos intangiveis. v

Gastos com publicidade e propagando referente a divulgagcdo de um novo produto ou v
servigo.

Gastos com treinamentos de funciondrios e terceiros referentes alguma alteragcdo de v
processo ou atividade ou para operar o ativo.

Honorarios profissionais diretamente atribuiveis ao projeto; v

Ineficiéncias identificadas e prejuizos operacionais iniciais incorridos antes do ativo atingir v
o desempenho planejado (Exemplo: valores anormais de materiais, de mao-de-obra ou de
outros recursos desperdigados incorridos na construgdo de um ativo)

Aquisicao de softwares e solugdes de tecnologia por meio da internet (5 v
Custos indiretos de mao-de-obra tais como relacionadas a dreas de apoio ao projeto e v
administrativas (ex.: suprimentos, RH, facilites etc.)

Gastos com manutengao (ex.: maquinas e equipamentos, horas de suporte e manutengdo v
de softwares para corregao de erros ou atualizagdes periédicas).

Gastos com garantia e/ou garantia estendida ndo inclusos inicialmente no valor de v

aquisi¢éo do ativo

Desenvolvimentos internos que resultem em um sistema ou melhoria (customizacéo) que | v
incorpore nova funcionalidade e agregue valor ao ativo

Desenvolvimentos internos para corregao de erros ou atualizagdo de sistemas (verséo) v
Gastos com projetos de melhoria de processos ou obtengcdo de conhecimento v
(preparacao de manuais de operacgao, estabelecimento de processos de operacéao etc.)
Brindes (ex.: camisetas, canetas, bonés etc.) e gastos com confraternizagdes (ex.: kick-off) v
associados a projetos
Aquisicdo de softwares e solugdes de tecnologia por meio da internet @ v

5. Mensuracao

A mensuracéo inicial de um ativo intangivel ocorre quando ele é adquirido de terceiros, seu custo de
aquisicdo é o valor pago na transacgao, incluindo todos os custos diretamente atribuiveis a obtencéo e
preparagéao do ativo para o uso. Esses custos podem envolver taxas de registro, custos de licenciamento,
entre outros gastos necessarios para garantir que o ativo esteja em condi¢gbes de ser utilizado pela
empresa.

Apds a mensuracgao inicial, o ativo intangivel deve ser monitorado e ajustado periodicamente de acordo
com as normas contabeis. A mensuragao subsequente refere-se ao tratamento dado ao ativo apds o seu
reconhecimento inicial, esses ativos sdo apresentados ao modelo de custo.

Modelo de Custo: O ativo intangivel € mantido no balango patrimonial pelo seu custo inicial, deduzido das
amortizagdes acumuladas e de eventuais perdas por impairment. Este modelo é simples e direto, sendo
apropriado para ativos que nao possuem um mercado ativo e que ndo podem ser reavaliados com base no
seu valor justo.
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6. Ativo Intangivel gerado internamente

Por vezes é dificil avaliar se um ativo intangivel gerado internamente se qualifica para o reconhecimento,
devido as dificuldades para:

(a) identificar se, e quando, existe um ativo identificadvel que gerard beneficios econdémicos futuros
esperados; e

(b) determinar com confiabilidade o custo do ativo.

Em alguns casos nao é possivel separar o custo incorrido com a geragéao interna de ativo intangivel do
custo da manutengao ou melhoria do agio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill)
gerado internamente ou com as operagdes regulares (do dia a dia) da entidade.

Exemplos de beneficios econdémico futuro poder incluir receita da oferta de bens ou fornecimento de
servigos, economia de custos e outros beneficios derivados pela do uso do ativo.

Para orientagdo sobre o reconhecimento de software desenvolvido internamente, consulte os itens
abaixo:

Para avaliar se um ativo intangivel gerado internamente atende aos critérios de reconhecimento, a
entidade deve classificar a geracao do ativo:

(a) na fase de pesquisa; e/ou
(b) na fase de desenvolvimento.

Embora os termos "pesquisa" e "desenvolvimento" estejam definidos, as expressdes "fase de pesquisa" e
"fase de desenvolvimento" tém um significado mais amplo para efeitos desta diretriz.

A fase de pesquisa é a fase que pode ser definida como investigagao inicial, ideagdo e experimentagao.
Nesse momento o objetivo € de obter conhecimento cientifico, técnico ou de mercado, sem garantir que
isso resultard em um produto ou tecnologia aplicavel ou comercializavel. E o estagio inicial de um projeto
ou de uma atividade em que se busca obter novo conhecimento, compreender a viabilidade de novas
tecnologias ou produtos, ou explorar novas possibilidades de aplicagao, sem aintencao imediata de gerar
beneficios econdmicos futuros especificos.

A fase de desenvolvimento ocorre quando os resultados da pesquisa comegam a ser aplicados para a
criagdo de um produto, processo ou servigo especifico, com a intencao de torna-lo comercializavel ou de
aplicacdo prética, ou seja, testar design, testar os novos produtos; processos ou servigos. E o estagio onde
o conhecimento adquirido na fase de pesquisa é transformado em um produto ou servigo tangivel. Pode
ser definida como “a aplicagado de descobertas de pesquisa ou outros conhecimentos a um plano ou
design para a producdo de novo ou substancialmente melhorou materiais, dispositivos, produtos,
processos, sistemas ou servigos antes do inicio da produgao ou uso comercial”.

A principal diferenga entre pesquisa e desenvolvimento é a intengao de comercializagéo e a viabilidade
técnica e econdmica. Enquanto a pesquisa é exploratéria e incerta, o desenvolvimento visa transformar as
descobertas da pesquisa em algo aplicavel e com potencial de gerar receita.

Se possivel, solicitar a controladoria uma consulta para fazer uma distingao clara entre a fase de pesquisa
e o desenvolvimento fase.

Os custos de pesquisa sdo sempre reconhecidos como despesas, enquanto os custos de
desenvolvimento podem ser capitalizados, desde que atendam aos critérios de mensuragéo e viabilidade
descritos acima. Além disso, deve-se estabelecer a frequéncia e os critérios para a revisdo de projetos em
andamento, para assegurar que as fases sejam corretamente classificadas e tratadas contabilmente.
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Atualizacdes e melhorias de software somente séo elegiveis para capitalizagdo quando:

|. estes resultam em funcionalidades novas ou adicionadas; ou

Il. normalmente exigem novas especificagbes de software ou modificacdo de especificagdes de
software existentes.

7. Valor minimo para capitalizagcao

Projetos abaixo R$ 10.000,00 deve ser contabilizado como despesa. Projetos com custos de
desenvolvimento superior a R$ 10.000,00 e independente da vida Util, e que cumpram os requisitos acima
critérios pode apenas ser capitalizado quando um projeto administragao é mantido.

A Companhia podera considerar a avaliagao da capitalizagdo de itens de massa, que individualmente ndo
atendam o valor minimo individual acima citado, se atendidas as seguintes condigoes:

* O ativo é essencial para atividade da empresa.

» Foiavaliado e aprovado pela contabilidade como ativo fixo.

e Sao ativos sobressalentes, normalmente utilizados em conexdo a outros itens do ativo
imobilizado.

8. Amortizacao

A amortizagéo de ativos intangiveis € um processo contabil essencial para refletir a perda de valor desses
ativos ao longo do tempo. A amortizagdo desses ativos € necessdria para garantir que os registros
contabeis reflitam com precisado o valor atual desses bens. Para calcular a amortizagdo de um ativo
intangivel, € necessario determinar a vida util do ativo e o método de amortizagéo a ser utilizado. O método
mais comum é o de amortizacéo linear, onde o valor do ativo é dividido igualmente ao longo de sua vida
util, até o valor residual do ativo atingir zero.

A amortizagao de ativos intangiveis deve comegar quando o ativo estiver disponivel para uso, ou seja,
quando estiver em condi¢gdes de operar da maneira pretendida pela administragdo. Isso significa que a
amortizagdo ndo deve ser iniciada antes que o ativo esteja pronto para gerar beneficios econémicos
futuros para a empresa.

A vida util de um ativo intangivel deve ser determinada com base em uma avaliagdo criteriosa dos
seguintes fatores:

e Vida util finita: Quando um ativo intangivel tem uma vida util limitada, ou seja, ele perdera sua
capacidade de gerar beneficios econdmicos futuros apés um determinado periodo. Exemplos
incluem patentes, licengas e softwares que se tornam obsoletos com o tempo.

e Vida atil indefinida: Quando um ativo intangivel ndo possui uma data ou condigéo previsivel para
sua perda de valor ou obsolescéncia. Exemplos incluem o goodwill (fundo de comércio) e algumas
marcas com forte reconhecimento de mercado. Esses ativos ndo sdo amortizados, neste cenario
o ativo ndo serd amortizado, mas estara sujeito a testes de impairment para verificar a
necessidade de ajustes no seu valor contabil. A periodicidade e a revisdo da amortizagdo devem
ser feitas conforme as condi¢gdes de uso e as expectativas de geragdo de beneficios econémicos
futuros do ativo.

Areavaliagdo anual da vida util dos ativos deve seguir as determinagodes da Lei n® 11.638/07 e do CPC 27,
que orientam sobre a necessidade de realizar essa revisdo pelo menos uma vez ao ano. Essa pratica
contabil é essencial para garantir que os registros financeiros reflitam com preciséo o valor e a utilidade
dos ativos ao longo do tempo. Este processo envolve a analise e ajuste da estimativa do periodo durante o
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qual um ativo sera economicamente util para a empresa. A reavaliagao é crucial porque os ativos sofrem
desgaste, obsolescéncia tecnolégica e mudangas de mercado, o que pode alterar significativamente sua
vida util e seu valor residual.

Se, durante a reavaliagao, for identificado que a vida util de um ativo foi reduzida, é necessario ajustar o
periodo de amortizagdo em conformidade. Isso significa que a amortizagao deve ser acelerada para
refletir a nova vida util do ativo. Por exemplo, se um ativo inicialmente tinha uma vida util estimada de 10
anos, mas apoés a reavaliacéo é determinado que sua vida Util restante é de apenas 5 anos, a
amortizagio deve ser recalculada para distribuir o valor residual do ativo ao longo dos 5 anos restantes.

9. Desreconhecimento
Um intangivel ativo serdo desreconhecidos:

(a) naalienagao; ou
(b) quando ndo sao esperados beneficios econdémicos futuros de seu uso.

O processo de desreconhecimento ocorre em varias circunstancias, como na venda do ativo, na perda de
controle sobre ele, no teste de impairment ou quando o ativo perde sua utilidade. A forma como o
desreconhecimento é tratado impacta diretamente no resultado da empresa, podendo resultar em ganhos
ou perdas, e, portanto, deve ser realizado de acordo com as normas contdbeis e com uma avaliagao
cuidadosa dos ativos intangiveis que ainda estdo sendo utilizados pela organizagéo.

Venda: Quando o ativo é alienado, o valor de venda obtido deve ser comparado com o valor contéabil do
ativo no momento da transacéo. A diferenga entre o valor de venda e o valor contdbil do ativo é registrada
como ganho ou perda no resultado do periodo.

Por exemplo, se uma ocorre a venda de uma patente por um valor superior ao seu valor contabil, essa
diferenca é reconhecida como um ganho de venda de ativo intangivel. Se o valor de venda for inferior ao
valor contabil, a diferenga sera registrada como uma perda. Avenda ou transferéncia de um ativo intangivel
pode envolver outros custos, como taxas legais ou administrativas, que devem ser incluidos no calculo do
valor liquido da transagéo.

Perda de controle: Quando nao houver mais o direito de usar ou explorar o ativo de forma exclusiva, o
ativo deve ser desreconhecido do balango. Em alguns casos, a perda de controle pode ser associada a
eventos como o término de um contrato de licenga ou a revogagdo de um direito de propriedade
intelectual, o que implica na eliminagéo do ativo intangivel dos registros contabeis.

Impairment: Ocorre quando o valor do ativo no balango é superior ao seu valor recuperavel, que € o maior
valor entre o valor liquido de venda (prego de venda menos os custos de venda) e o valor em uso (fluxos de
caixa futuros esperados).

Quando um ativo intangivel é considerado irrecuperavel, ou seja, quando o valor recuperavel é inferior ao
seu valor contabil, devemos baixar o valor do ativo no balango patrimonial para o seu valor recuperavel. Se
a perda por impairment for significativa, o ativo pode ser totalmente desreconhecido.

No caso de goodwill, que possui vida util indefinida e ndo é amortizado, o teste de impairment é realizado
anualmente ou sempre que houver indicagdes de que o valor do ativo pode estar comprometido. Se o
goodwill for considerado irrecuperavel, ele deve ser desreconhecido, e a perda registrada no resultado.

Perda de utilidade: Em algumas situagdes, um ativo intangivel pode ser desreconhecido porque perdeu
sua utilidade para a empresa. Isso pode ocorrer quando o ativo se torna obsoleto, ou seja, ndo oferece
mais os beneficios econdmicos esperados, devido a inovagdes tecnoldgicas ou mudangas no mercado.
Por exemplo, um software que se torna incompativel com novas versdes de sistemas operacionais pode
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ser desreconhecido se nao for mais util para a empresa, mesmo que ainda tenha um valor contabil no
balanco. Nesse caso, a depreciagdo ou amortizagédo ja acumulada, além de eventuais perdas por

impairment, devem ser ajustadas no momento da baixa do ativo.

Ao desreconhecer um ativo intangivel, devemos seguir os seguintes passos contabeis:

i. Baixar o valor contabil do ativo: O valor registrado do ativo no balango patrimonial deve ser

eliminado, incluindo quaisquer amortizagdes acumuladas ou perdas por impairment.

ii. Reconhecimento de ganho ou perda: A diferenga entre o valor contabil do ativo e o valor obtido na
transagao (no caso de venda ou transferéncia) deve ser reconhecida como um ganho ou uma
perda no resultado. Caso ndo haja venda, mas o ativo seja irrelevante ou obsoleto, a perda
também deve ser reconhecida no resultado.

iii. Ajustes fiscais: Quando ocorre o desreconhecimento, a empresa deve avaliar os efeitos fiscais,
como a necessidade de ajustar impostos diferidos relacionados ao ativo que esta sendo baixado,
e garantir que qualquer ajuste seja refletido adequadamente nas demonstragdes financeiras.

10. Disposigoes Finais

Esta diretriz entra em vigor na data de sua aprovacgao e deve ser revisada sempre que houver mudangas
regulatdrias ou necessidade de aprimoramento.

11. Controle de revisédo
Data Emissao | Alteragao
01/01/2025 | 00 Criagédo do documento
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Objetivo

Estabelecer as diretrizes, responsabilidades e procedimentos para realizagdo das conciliagdes contabeis
das contas patrimoniais da Ultrapar e todas as suas controladas (Grupo Ultra ou Companhia).

Abrangéncia
Aplicavel e requerido: empresas controladas com escopo SOX.
Recomendado: empresas que nao estao no escopo SOX.

Nao aplicavel: empresas coligadas, joint ventures e demais investimentos ndo controlados.

Conciliagao Contabil

O processo de conciliagdo tem como objetivo corroborar a preciséo, integridade e validade dos saldos
contdbeis do Balango Patrimonial por meio da comparagao entre o saldo contabil apresentado no
balancete da empresa e a respectiva documentagao suporte, com a devida identificagdo de possiveis
diferencgas.

O time CSC-Contabilidade com base no plano de contas de cada empresa individual indica a area
responsavel pelo processo de conciliagdo das respectivas contas, enviando por e-mail para o gestor
responsavel a relagédo de contas sob sua responsabilidade. Mensalmente, na ocorréncia de criagéo de

novas contéabeis, a lista atualizada é reenviada.

Séo aplicaveis para conciliagdo todas as contas patrimoniais que apresentam saldo na data-base na
conciliagdo. Contas, sem movimentagdo, com saldo inferior de R$1.000,00 (mil reais) ndo requerem de
conciliagéo.

De forma a promover simplificagdo do processo, as contas que ja possuem controle SOX compensatoério
gue garanta o confronto dos saldos contabeis x suportes podem ser consideradas conciliadas, mediante
o atendimento das condigdes abaixo listadas:

i)
ii)

Inclusdo da capa de conciliagdo com referéncia ao numero do controle compensatorio.
Alinhamento com time de controles internos e auditoria interna.

As conciliagdes devem ser realizadas com frequéncia mensal, exceto quando indicado de maneira distinta
no controle especifico da area e validado com time de Controles Internos e Auditoria Interna. Para
empresas que estejam no escopo SOX, as conciliagdes devem ser realizadas no minimo trimestralmente

ou conforme determinado no descritivo de controle da area.

3.1. Formalizagao e padronizacao

Todas as contas patrimoniais devem ser conciliadas e formalizadas (vide template modelo recomendado
no Anexo 1) com apresentacao das seguintes informagdes:

Capa de conciliagédo contendo saldo contabil, saldo documento suporte extracontabil,
detalhamento das diferencgas se aplicavel, area e analista responsavel pela conciliagéo;
Documento suporte utilizado para confrontar os saldos contabeis;

Planos de acao para as diferengas identificadas, incluindo data de origem, prazo e responsavel.
Os planos com prazo superior a 3 meses precisam ser acompanhados da aprovacgao do gestor
responsavel por e-mail, que deve ser incluido como parte da documentagéao da conciliagéo.
Diferencas abaixo de R$1.000,00 (mil reais) ndo sdo materiais e ndo precisam ser justificadas e
tratadas com a mesma tempestividade como as demais descritas nesta diretriz.
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E necessaéria a incluséo do IPE (Information Produced by the Entity ou Informacgé&o gerada pela Entidade)
com o objetivo garantir a origem e integridade dos relatérios utilizados, por meio de prints e/ou arquivos
em PDF e aplicaveis conforme a natureza:

i) Saldos contabeis: podem ser gerados no nivel da conta ou do balancete no sistema operacional
de origem (ERP) ou sistema de consolidagcao das informagdes para demonstragdo financeira;

ii) Suportes extraidos de sistema: devem incluir os pardmetros utilizados para gerar o relatério, o
numero total de linhas/saldo total do relatério, data e hora da extragao, e outras informagdes
relevantes para a correta identificag&o e rastreamento das informacgoes.

iii) Planilhas de controle e memoérias de calculo: devem ser disponibilizadas evidéncias do envio pela
area responsavel pela geragéao (e-mail, fonte de disponibilizagéo).

Os arquivos serdo armazenados em pasta da rede (gestdo: contabilidade CSC) ou no portal da
contabilidade.

3.2. Documentacéo suporte

Os suportes contabeis aplicaveis de acordo com as rubricas do balango estdo detalhados no Gabarito
contabil (Anexo 2), que lista informagdes tais como: i) documento suporte minimo recomendado e
documentos complementares, se aplicavel e ii) areas de negdcio responsaveis pelo suporte e gestdo dos
saldos e areas responsaveis pelo processo de conciliagao.

Adicionalmente pode ser necessaria ainclusao de informagdes adicionais, tais como abertura dos valores
por idade (aging list), andlise dos langamentos invertidos nao conciliados (sinal contrario a natureza da
conta), entre outras informagdes relevantes para analise e validagdo do saldo. Esses valores nao
necessariamente se classificam como divergéncia (diferenca entre saldo contabil x suporte aplicavel),
sendo apresentados como informag¢des complementares.

A depender da natureza da conta e respectivo saldo, os relatdrios utilizados podem ser emitidos por
terceiros (banco, governo etc.), bem como podem incluir contratos, relatério extraido de um maédulo
sistémico diferente do utilizado para contabilizagcdo, planilha suporte ou memédria de calculo com as
métricas e premissas utilizadas pela area -responsavel pelo processo, entre outros.

3.3. Revisdo das conciliagées

A revisao das contas devera ser realizada conforme frequéncia determinada no controle Sox ou controle
especifico da area responsavel, sendo classificadas nas seguintes categorias:

i) Conciliagcdo sem ressalvas;

ii) Falta de documentacgao;

iii) Saldo contabil divergente da documentacgéo;
iv) Auséncia de plano de agéo;

v) Plano de agéo vencido.

3.4. Governanca e realizacao dos ajustes

3.4.1 Ajuste de conciliagdo contabil

A contabilidade do CSC e os gestores responsaveis pelas conciliagdes devem garantir que todas as contas
sejam ajustadas conforme estabelecido na diretriz.

As diferengas identificadas nas conciliagdes sem tratativa hd mais de 90 dias, precisam ser ajustadas
contabilmente ou precisam ter a aprovagdo da prorrogagcdo do plano de acdo pelo Gerente da
Contabilidade — CSC e pelo Gerente Executivo da Controladoria - Ultrapar. Ressaltamos que diferengas
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abaixo de R$1.000,00 (mil reais) ndo sdo materiais e ndo precisam ser justificadas e tratadas com a mesma
tempestividade como as demais descritas nesta diretriz.

Mensalmente, até o 6° dia (til, deve ser formalizada a existéncia ou n&o de divergéncias superiores a R$ 5
milhdes identificadas no fechamento contabil, conforme controles aplicaveis (como controle SOX ou
controles especificos). A eventual reabertura para ajustes sera avaliada pelo Gerente Contabil em
conjunto com o Gerente ou Executivo da Controladoria Ultrapar.

Trimestralmente, para as demais contas, o time da contabilidade consolida até a data de divulgagao das
informacgdes financeiras, o resultado das conciliagbes e avalia quantitativa e qualitativamente as
divergéncias e os planos de agao propostos para tomada de decisao sobre a necessidade de reabertura
pararealizagdo de ajustes.

3.4.2 Ajuste decorrentes de controles SOX que impactam em relatérios usados no
processo de conciliagdo contabil

Os controles SOX gue impactam em ajustes contabeis ou em ajustes em sistemas auxiliares que sdo base
dos relatérios usados no processo de conciliagédo contabil, incluindo os de responsabilidade dos negdcios
(exemplos: bonificacao, estoque, imobilizado, contas a receber, entre outros), devem ser executados
dentro do prazo limite conforme estabelecido na narrativa do préprio controle.

Nos casos de divergéncias ndo ajustadas/conciliadas dentro do més de competéncia, os valores
superiores a R$ 5 milhdes devem ser reportados pelo owner do controle para a controladoria do respectivo
negodcio, para a contabilidade do CSC e para a Controladoria da Ultrapar para avaliagdo dos impactos
contabeis.

4. Papéis e responsabilidades

Area responsavel pela conciliagao

e Preparar as conciliagdes de acordo com a diretriz e revisar as contas sob sua responsabilidade.
e Preencher o painel de conciliagdes dentro do prazo divulgado pelo time CSC-Contabilidade.

Area responsavel pela disponibilizagado dos suportes

e Disponibilizagcao dos documentos suportes, validagao e respectivo IPE aplicavel.
e Realizagdo das analises adicionais requeridas conforme Gabarito de Suportes.

CSC - Contabilidade

e Acompanhar e cobrar as conciliagdes.

e Prepararosindicadores e KPls.

e Realizar os ajustes contabeis conforme governanga indicada nessa diretriz.

e A contabilidade deve garantir que todas as areas estdo utilizando o template. (A partir do dia
01/01/2026, todos os usuarios desta diretriz devem utilizar o template de conciliagdo.)

e Acompanhar aresolugéo dos planos de agéo e apoiar operacionalmente quando aplicavel.

e Revisar as conciliagdes sob sua responsabilidade e classificar as ressalvas conforme indicada
nessa diretriz. A periodicidade de revisdo deve seguir os critérios de algada abaixo:

Cia 481 -Ipiranga:

Mensal: valores acima de R$ 50 milhdes

Trimestral: valores entre R$ 25 milhées e R$ 50 milhdes
Semestral: valores abaixo de R$ 25 milhdes
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Cia 703 - Ultragaz

Mensal: valores acima de R$ 15 milhdes
Trimestral: valores entre R$ 7,5 milhdes e R$ 15 milhdes
Semestral: valores abaixo de R$ 7,5 milhdes

Demais Cias
Mensal: valores acima de R$ 5 milhdes

Trimestral: valores entre R$ 2,5 milhdes e R$ 5 milhdes

Semestral: valores abaixo de R$ 2,5 milhdes

Controladoria Negécios

e Apoiar nas discussdes acerca dos planos de agao e acompanhar junto as areas de negdcio as
tratativas necessarias.
e Serinformado dos ajustes contabeis de pendencias contabeis.

Controles Internos

e Atualizagdo da matriz de controle.
e Acompanhamento dos planos de agéo e identificagdo de riscos adicionais com impacto em
demais controles.

5. Anexos

Anexo 1-Template de conciliagcao

(x B
DIR.GO1_Anexo%20
1.xlsx

6. Disposic¢oes finais

gi

DIR.GO1_Anexo%20

2_v2.xlsx

Anexo 2 - Gabarito - Suportes recomendados

Esta diretriz entra em vigor na data de sua aprovacao e deve ser revisada sempre que houver mudangas
regulatorias ou necessidade de aprimoramento.

7. Controle de revisdo
Data Revisao | Alteracao
30/09/2023 | 00 Criagédo do documento
01/01/2025 | 01 Revisao
01/11/2025 | 02 Revisao
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1. OBIJETIVO
Esse procedimento tem por objetivo estabelecer os critérios para criagdo e manutengdo de contas
contabeis (plano do ERP e BPC), garantindo a devida gestado do plano de contas do Grupo Ultra.
2. ABRANGENCIA
Esse procedimento é aplicavel a Ultrapar e todas as suas controladas (Grupo Ultra ou
Companhia), para as quais a gestao do processo contabil é de responsabilidade da Ultrapar.
3. DEFINIGOES

e Solicitante: responsavel pela requisicdo de cadastro de novas contas contabeis e/ou
manutenc¢éo, abertura do chamado no portal de atendimento (Service Now) e preenchimento das
informacg0des necessarias.

e Atendente: responsavel pela conferéncia das informagdes solicitadas assegurando que estas
tenham sido atendidas de acordo com os requerimentos descritos nessa diretriz.

e Aprovador: responsavel por aprovar a criagdo, expansado, manutengcdo e/ou
bloqueio/desbloqueio de contas contabeis.

e Plano de contas do sistema operacional (ERP): conjunto organizado de contas contabeis
ordenadas e utilizadas para registrar os eventos econdémicos e/ou financeiros de acordo com a
representacdo de sua natureza.

e Plano de contas consolidado (BPC): plano de contas utilizado para finalidade de consolidagao
das demonstragdes financeiras, sendo realizado um de x para do plano de contas ERP para o

plano de contas consolidado (BPC).

4. CADASTRO DE CONTA CONTABIL

A conta contabil € uma estrutura basica do sistema de informagéao contabil onde sédo registradas
as transagoes contabeis e podem ser classificadas em: i) contas contabeis analiticas onde sao realizados
os langamentos contdbeis e ii) contas contdbeis sintéticas utilizadas para agrupamento de saldos na
estrutura de balancgo.

A avaliagédo e correto cadastro das contas contabeis tem como objetivo garantir a correta
manutenc¢do do plano de contas utilizado para registro das transagoes financeiras, sendo que a gestao do
processo de cadastro de contas contabeis analiticas no sistema ERP é de responsabilidade do time de
CSC-Contabilidade e no plano de contas consolidado é de responsabilidade do time CSC- Consolidagéao

A avaliagao sobre a criagédo de contas contabeis sintéticas e analiticas no BPC esta relacionada
com a gestdo da estrutura de balango e as contas contabeis dessa natureza devem ser comunicadas ao

time de Controladoria Ultrapar.
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4.1 CADASTRO DE NOVAS CONTAS CONTABEIS

Abaixo demonstramos as principais etapas do processo:

[ ——
template sm axcel s Bl scticitante
envio para revisdo da
Controladoria I controlsdaris de Negécio

Il c5C-Contabilidade
Revisao do template
& anvio do de acorda I csc- consolidagéo e reporting
por gmail,
- Controladoria Ultrapar & Planejamento Ultrapar

ura do chamado

no CSC (rubrica,
demais slteragées
planc BPC)

Abertura do chamado
no CSC

2. Liberagdo do )
chamado para 2. Anélise e indicagho
atendimento do DE-PARA (3}
Consolidagao

2. Aprovagia do
chamado- Gestor
Consolidagao

1. Libaragao do 1. Aprovagéo do
chamado para chamado - Gestor de contas do ERP

1. Cadastro no plano

atendimento CSC - Contabil z o
Contabilidade solicitado (1} (**)
controladoria
Ultrapare D-1
Planejamento
(impacto no

1. Encarramento do
chamado a anvio da
Jjustificativa para o
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4.1.1. PLANO DE CONTAS ERP E BPC

Para criacdo de uma nova conta contabil é necessario o atendimento de todos os critérios
abaixo:

i. inexisténcia de conta contabil que contemple a mesma natureza do saldo a ser transacionado;

ii. informacgéo relevante para controle a nivel de conta contéabil, ndo sendo aplicavel aberturas
para fins de controles gerenciais ou outros que possam ser obtidos por meio de relatérios e/ou demais
campos de referéncia.

Parainiciar o processo de criagdo no ERP, o solicitante devera observar os critérios de avaliagéo
(conforme citado acima) e realizar a abertura de chamado no portal de atendimento (Service Now)
conforme procedimento apresentado no Anexo Il. Adata limite para abertura do chamado é até 5 dias Uteis
antes do fim do més, apds essa data o atendimento sera realizado no més subsequente.

Em relagcdo as contas contdbeis especificas para registro de transacdes entre partes
relacionadas, € necessario a manutengao das regras sistémicas que garantam que todos os langamentos
sejam realizados com preenchimento obrigatério do campo de sociedade parceira.

O time de consolidacdo é responsavel pelo cadastro e manutengao do plano de contas
consolidado, assim como arealizagao do processo do de x para entre o plano de contas ERP e 0 BPC . Toda

alteragdo no plano de contas do BPC é revisada e aprovada pela Controladoria da Ultrapar.
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4.3.MANUTENGAO DE CADASTRO DE CONTA CONTABIL

4.3.1. ALTERAGAO DE DADOS DO CADASTRO

i. Descrigdo da conta: a alteragdo de nome da conta contabil somente sera permitida para
ajustes de redagdo que nao alterem a natureza da descrigdo, permitindo comparabilidade com dados de
periodos anteriores;

ii. De x para (ERP e BPC): sera realizado somente apds aprovagéo da controladoria. Alteragéo da
pode ser realizada visando a correcao de classificagbes incorretas e/ou mudancas de classificagcoes de
rubricas em funcdo de novos agrupamentos e/ou atendimento a normas e legislagbes contabeis e
societarias vigentes.

Determinados parametros ndo poderao ser alterados, sendo necessaria a criagcdo de nova conta
contabil, como por exemplo:

i. Cédigo da conta contabil (reutilizagdo da numeragéao);

ii. Determinagcdo de regra de obrigatoriedade de preenchimento do campo de sociedade
parceira;

iii. Parametro de determinagéao de alocagéao de custeio (ex: JDE, os campos de CAT 32 e CAT33).
5. PAPEIS E RESPONSABILIDADES
Controladoria de Negocio

e Centralizar as solicitagdes de cadastro de conta contabil, originadas pelas areas de negdcio, por
meio da abertura de chamado no portal de atendimento Service Now;

e Revisar o preenchimento do template para todas as contas, com as informacgdes relevantes para
o cadastro de conta contabil, por meio de formalizagéo via e-mail a ser anexado pelo solicitante.

CSC-Contabilidade

e Avaliar a necessidade do cadastro da conta contabil em cada empresa (critérios de avaliagao);

e Aprovar chamado (gestor contabil);

e Cadastrar a conta contabil no plano de contas do ERP solicitado;

e Se conta contabil especifica para transagdes entre partes relacionadas, direcionar as agbes para
manutencgao das regras sistémicas de obrigatoriedade de preenchimento do campo de sociedade
parceira;

e Realizar a manutencéao do plano de contas comentado;

e Indicar no atendimento do chamado a &rea responsavel pela conciliagdo e realizar a

comunicagio.
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CSC - Consolidagao e reporting

e Avaliar o de x parado ERP para o BPC (se ja existente ou é necessario criar nova conta contabil no
plano de contas consolidado);

e Aprovar chamado (gestor de consolidagéo);

e Cadastrar o de x para com as devidas regras de custeio e parametros de relatdrios.

e Validar os parametros de relatérios no momento do cadastro de conta contabil no plano
consolidado (de x para);

e Avaliar as solicitagbes relacionadas a criagdo de contas contabeis sintéticas com impacto na

estrutura de balanco.

Controladoria Ultrapar

e Aprovar as alteragdes no plano de contas do BPC

6. ANEXOS

Anexo | - Procedimento Abertura de Chamado

]

Procedimento -
Abertura de Chamac

Anexo Il - Template Cadastro Conta Contabil
[
3=
Cadastro de Conta
Contabil.xlsx
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1. OBJETIVO E ABRANGENCIA

Essa diretriz tem como objetivo estabelecer o procedimento e governancga referente a identificagéo e
contabilizagdo das transagdes entre partes relacionadas das controladas do Grupo Ultra, incluindo a
diretriz de conciliagdo dos saldos registrados entre as empresas controladas (conciliagcdo de partes
relacionadas) de forma a garantir a assertividade do processo de eliminacgéo realizado na consolidagéo
das demonstragdes financeiras e a correta apresentagao do balango das empresas de forma individual.
Este procedimento € aplicavel a Ultrapar e todas as suas controladas.

2. REFERENCIAS

Politica Corporativa de Conflito de Interesses e Transagdes com Partes Relacionadas.
Diretriz de Conciliagoes Contabeis.
CPC 05 (R1) - Divulgagéao sobre partes relacionadas.

3. DEFINIGOES

Partes relacionadas: é a pessoa ou a entidade que esta relacionada com a entidade que esta elaborando
suas demonstragdes contabeis, sendo observadas quaisquer das condi¢gdes abaixo:

a) Pessoa ou um membro préximo de sua familia que: (i) possui o controle pleno ou compartilhado
da entidade que reporta a informacéo, (ii) possui influéncia significativa ou iii) € membro do
pessoal chave da administragéo, ou seja, tem autoridade e responsabilidade pelo planejamento,
direcéo e controle das atividades da entidade (ex: alta Administragao).

b) Entidades: (i) empresas do mesmo grupo econdmico (controladora e suas controladas); (ii)
coligada ou controlada em conjunto (joint venture); iii) plano de beneficio pds-emprego cujos
beneficiarios sdo os empregados de ambas as entidades; (iv) empresa sobre a qual uma pessoa
indicada no item a) possui controle, influéncia significativa ou € membro do pessoal chave da
Administracéo.

Transagdo com parte relacionada é a transferéncia de recursos, servigcos ou obrigagbes entre uma
entidade que reporta a informagéo e uma parte relacionada.
Sociedade parceira: cédigo que possibilita a identificagao nos relatérios financeiros da parte relacionada
(empresa envolvida na transagao entre empresas do grupo).

4, CONCILIACAO
4.1. Conciliacao dos saldos de partes relacionadas entre as empresas controladas do Grupo
Ultra

A conciliagédo contabil dos saldos de partes relacionadas deve ser realizada mensalmente pelo time de
CSC Contabilidade e consiste no levantamento e cruzamento dos saldos em aberto no balango

1
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patrimonial e demonstragdo de resultado relacionados a transagdes realizadas entre empresas do grupo,
tais como:

Vi.

Vendas de produtos e servigos;

Venda de ativos (imobilizados, intangiveis, outros investimentos);

Transferéncias de natureza financeira (incluindo aplicagdes, empréstimos, mutuos, debéntures,
entre outros);

Garantias, avais e fiangas;

Contas a pagar e/ou a receber, incluindo os referentes a compartilhamento de despesas e rateios
corporativos;

Demais transagdes que gerem direitos e obrigagbes entre empresas no mesmo grupo econémico.

A conciliagdo busca a realizagéo do levantamento integral dos saldos e visa garantir:

registro simultadneo dos valores nas empresas relacionadas e no periodo de competéncia.
identificacao e levantamento dos saldos devidos para eliminagédo no processo de consolidagao
das demonstragdes financeiras.

O resultado da conciliagcdo deve ser apresentado para Controladoria Ultrapar e Controladoria dos
Negocios em template (modelo recomendado Anexo 1) contendo as seguintes informacgdes:

4.2,

Empresas envolvidas (contrapartes no ativo e passivo);
Natureza da transacéao;

Valor envolvido;

Abertura por aging list;

Relatério suporte conciliado com o saldo contabil.

Conciliagcao contabil dos saldos das empresas

A conciliagdo contabil das contas de partes relacionadas serda documentada conforme diretriz de
conciliagdo contabil, com a inclusao dos respectivos suportes e acompanhadas da analise de aging list
dos saldos em aberto, sendo que para os valores em aberto e vencidos a mais de 180 dias é necessaria a
inclusdo de justificativa e plano de agdo quanto a sua realizagéo.

5.

GOVERNANGCA E AJUSTES

A conciliagdo de partes relacionadas deve ser realizada mensalmente e as transagdes devem ter como

data base o ultimo dia do més, sendo os resultados apurados e compartilhados da seguinte forma:

Transagdes financeiras (ex: mutuos, empréstimos, entre outros): até o 2 D.U. pelo time de
Tesouraria;

Demais transagdes operacionais: até o 3 D.U pelo time do CSC-Contabilidade, acompanhados
do resumo com as divergéncias identificadas (modelo recomendado Anexo 1 - template de
conciliagao).

Para as divergéncias identificadas no processo de fechamento devem ser observadas as seguintes
tratativas:
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i. Nos fechamentos trimestrais as divergéncias identificadas ndo podem ultrapassar o valor de R$
5 milhdes no consolidado, sendo necessaria a realizagao da provisdo para todas as transagoes
que apresentam divergéncias e que ultrapassem esse limite.

ii. Nos fechamentos anuais deve ser realizada adicionalmente a avaliagdo no nivel de empresa
individual, sendo necessario provisionar todos os valores que ultrapassem o montante de R$ 2
milhdes por empresa.

A proviséo sera realizada em contrapartida do resultado ou balango patrimonial conforme natureza da
operagdo e o valor sera estornado no primeiro dia util do més subsequente, sendo a divergéncia
identificada direcionada para regularizagao das areas responsaveis e Controladoria dos Negdcios.

Os langamentos serao realizados nos centros de custos das areas responsaveis pelo evento que originou
a diferenga e quando néo for possivel a identificagdo sera realizada no centro de custos indicado pela
Controladoria dos respectivos negocios.

Reiteramos que no processo de consolidagédo, para fins de eliminagdo de partes relacionadas, a diferencga
nao provisionada, no limite do saldo acumulado acima descrito, prevalecera o valor registrado na rubrica
que caracteriza o langamento inicial do processo (Exemplo: vendas de produtos, prevalecera para
eliminagédo no resultado o valor da receita e no balango o saldo em aberto no contas a receber).

6. IDENTIFICAGAO DA SOCIEDADE PARCEIRA NO ERP

Para correta identificagdo das transagdes entre partes relacionadas é necessario que 0s registros
contabeis dessas transagdes sejam realizados conforme os critérios abaixo listados:

i. registro dos langamentos em contas contabeis especificas para transagbes com partes
relacionadas quando disponivel na estrutura do plano de contas;

ii. preenchimento do campo especifico para informagéo da sociedade parceira (contraparte da
transacéo), podendo ser requerido cddigo de sociedade ou CNPJ conforme parametros de cada
sistema.

Para correta identificagdo das transagcdes entre partes relacionadas é de extrema importancia a
manutengao e revisao dos cadastros relevantes, tais como conta contabil, clientes e fornecedores.

6.1. Cadastro de clientes e fornecedores

Mensalmente, o time de Controladoria Ultrapar (Consolidagao) enviard para as Controladorias dos
Negdécios e CSC-Contabilidade a relagado de todas as empresas controladas e coligadas do Grupo e
eventuais mudangas na estrutura societaria.

A Controladoria dos Negoécios sera responsavel por garantir junto as areas responsaveis a revisao
periodica do cadastro de clientes e fornecedores, bem como por instituir processo de revisdo na criagao
de novos cadastros afim de garantir o correto preenchimento da informacgao de sociedade parceira para
os fornecedores e clientes de partes relacionadas. Com excegao do sistema JDE, onde a manutengéo da
sociedade parceira é realizada pelo time da Consolidagdo em uma tabele sistémica criada
especificamente para esse fim.
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Data criacéo
30/9/2023

6.2. Conta contabil

Na solicitagao de criagdo de novas contas contabeis nos sistemas operacionais de cada negdécio (ERP)
devera ser informado em campo especifico a classificagdo como conta de partes relacionadas com
controlada, coligada ou controlada em conjunto.

O time que realiza a criagdo da conta contabil sera responsavel por solicitar ao time de Tl ou realizar a

manutencgao das tabelas sistémicas de langamento manual e automatico que delimitam as respectivas

contas com obrigatoriedade de preenchimento do campo de sociedade parceira.

7. ANEXOS

Anexo 1-Modelo de template de conciliagcao de partes relacionadas
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Anexo 1_Tempate

de conciliagédo
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9. RESPONSAVEIS PELO DOCUMENTO

Elaboracéo

Aprovagao

Contabilidade - CSC

Planejamento Contabil — Ultrapar Rodrigo Legaspe Barbosa Pereira

Julio Cesar Nogueira

Thais Lasmar Falqueto Requena
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1. OBJETIVO

Descrever as diretrizes contabeis para realizagédo do calculo e atualizagao do teste de recuperabilidade e
redugao ao valor recuperavel (impairment) de ativos de todas as unidades geradoras de caixa — UGC e

ativos intangiveis de vida util indefinida do grupo Ultra.

2. ABRANGENCIA

Esse procedimento é aplicavel a Ultrapar e todas as suas controladas (Grupo Ultra ou Companhia).

3. REFERENCIAS

Legislacao aplicavel

CPC 01 (R1) - Redugao ao valor recuperavel de ativos (Correlagcdo as Normas Internacionais de
Contabilidade - IAS 36

Lei N©6.404, de 15 de Dezembro de 1976

Lei N©11.941, de 27 de Maio de 2009

Lein®11.638, de 28 de Dezembro de 2007

4. DEFINIGOES E ABREVIATURAS

4.1. Definigées

Unidade geradora de caixa (UGC): Menor grupo identificavel de ativos que gera as entradas de caixa, que
sdo em grande parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou de grupos de ativos;

Valor recuperavel de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa: Maior valor entre o valor justo
liquido das despesas devenda de um ativo e seu valor em uso;

Valor justo liquido de despesa de venda (VJLDV): é o prego que seria recebido pela venda de um ativo ou
que seria pago pela transferéncia de um passivo em uma transagao nao forgada entre participantes do
mercado, menos as despesas estimadas de venda;

Despesas de venda: Despesas incrementais diretamente atribuiveis a venda do ativo ou UGC, excluindo
despesas financeiras e de impostos;

Valor em uso (VEU): Valor presente de fluxos de caixa futuros estimados, que devem resultar do uso de

um ativo ou de uma unidade geradora de caixa;
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Valor contabil -: Valor pelo qual um ativo estd reconhecido no balanco depois da deducédo de
depreciagao, amortizagao ou exaustdo acumulada e provisao para perdas;

Valor residual: Valor estimado que uma entidade obteria pela venda do ativo, apés deduzir as despesas
estimadas de venda, caso o ativo ja tivesse a idade e a condigdo esperadas para o fim de sua vida util;
Vida util: (i) o periodo de tempo no qual a entidade espera usar um ativo (obtencédo de beneficios
econdmicos), ou (ii) numero de unidades de produgéo que se espera obter do ativo;

Ativos corporativos: Sao ativos, exceto agio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill), que
contribuem, mesmo que indiretamente, para os fluxos de caixa futuros, tanto da unidade geradora de caixa

sob revisdo, quanto de outras unidades geradoras de caixa.

4.2. Abreviaturas

CPC: Comité de pronunciamentos contabeis

IAS: International Accounting Standards, significa Normas Internacionais de Contabilidade.
WACC: Weighted average capital cost

EBITDA: Earnings before interest, taxes, depreciation and amortization

CAPEX: Capital expenditure

EV: Enterprise Value (Valor da Empresa)

5. DESCRIGAO DO PROCESSO

5.1. Redugéo ao valor recuperavel - impairment

O objetivo da andlise de impairment é assegurar que os ativos dos negdcios estejam registrados
contabilmente por valor que ndo exceda seus valores de recuperagdo. Um ativo estd registrado
contabilmente por valor que excede seu valor de recuperagéo se o seu valor contabil exceder o montante
a ser recuperado pelo uso ou pela venda do ativo, nesse caso o valor contabil deve ser reduzido através de
um “ajuste para perdas por desvalorizagéo”, ou “impairment”.

Se a perda por desvalorizagdo for reconhecida, quaisquer ativos ou passivos fiscais diferidos relacionados
devem serreconhecidos em consonanciacom o Pronunciamento Técnico CPC 32 -Tributos sobre o Lucro,
comparando-se o valor contabil revisado do ativo com sua base fiscal.

Quando nao for possivel mensurar o valor recuperavel individual de um ativo, deve-se determinar o valor
recuperavel de um grupo de ativos ou da unidade geradora de caixa (UGC) a qual o ativo pertence (ou seja,

todos os ativos da UGC sao testados em conjunto).
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A perda por desvalorizagao deve ser alocada para reduzir o valor contabil dos ativos da unidade (grupo de
unidades) na seguinte ordem: (a) primeiramente, para reduzir o valor contabil de qualquer agio por
expectativa de rentabilidade futura (goodwill) alocado a unidade geradora de caixa; e (b) a seguir, aos
outros ativos da unidade proporcionalmente ao valor contabil de cada ativo, caso nao seja praticavel
estimar o valor recuperavel para cada ativo individualmente deve ocorrer a alocacéo arbitraria da perda
por desvalorizagéo entre os ativos dessa unidade, uma vez que todos os ativos de uma unidade geradora

de caixa operam de forma conjunta.

5.2. Teste de recuperabilidade de ativos

Deve ser avaliado ao fim de cada periodo de reporte, se ha alguma indicagdo de que um ativo possa ter
sofrido desvalorizagéo. Se houver alguma indicagéo, deve ser formalizada a estimada o valor recuperavel
do ativo. A identificagdo de indicador de perda também indica que a vida util remanescente do ativo (ou
grupo de ativos) deve ser revista, e ajustada prospectivamente se necessario.
Indicios de desvalorizagédo, ou indicadores de impairment, sdo condigbes ou elementos, internos ou
externos a empresa, que indicam que o ativo pode ter perdido valor.
Exemplos de indicadores externos:
= Queda significativa do valor de mercado do ativo, superior ao esperado por seu desgaste;
= Alteragbes adversas ocorridas no ambiente tecnolégico, de mercado, econdémico ou legal;
= Aumento das taxas de juros de mercado ou outras taxas de mercado de retorno sobre
investimentos durante o periodo, e esses aumentos provavelmente afetardo a taxa de desconto
utilizada no calculo do valor em uso de um ativo e diminuirdo materialmente o valor recuperavel
do ativo

=  Valor contabil de uma empresa superior ao valor de suas as agdes no mercado.

Exemplos de indicadores internos:
= Evidéncia de obsolescéncia ou dano fisico do ativo;
= Mudangas na forma esperada do uso de um ativo, tornando-o inativo ou ocioso, planos de
descontinuidade ou reestruturacao, plano de baixa imprevisto, reavaliagdo de vidas uteis;
= Evidéncia disponivel, proveniente de relatdrio interno, que indique que o desempenho econdémico

de um ativo é ou sera pior que o esperado;

Evidéncia proveniente de relatério interno que indique que um ativo pode ter se desvalorizado inclui a

existéncia de:
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= fluxos de caixa para adquirir o ativo ou necessidades de caixa subsequentes para operar ou
manté-lo, significativamente mais elevadas do que o orgado;

= fluxos de caixa liquidos realizados ou lucros ou prejuizos operacionais gerados que séao
significativamente piores do que o orgado;

= queda significativa nos fluxos de caixa liquidos orgados ou no lucro operacional, ou aumento
significativo no prejuizo orgado, ou

=  prejuizos operacionais ou saidas de caixa liquidas advindos do ativo, quando os numeros do

periodo atual sdo agregados com numeros orgados para o futuro.

Os itens listados acima néo sdo considerados uma relagdo exaustiva, sendo que a Companhia pode
identificar outras indicagdes ou fontes de informagao de que um ativo pode ou nao ter se desvalorizado.
Nao é necessario que a entidade faga uma estimativa formal do valor recuperavel se ndo houver indicagao
de possivel desvalorizagédo, exceto pelos itens abaixo listados, para os quais independentemente de
existir, ou nao, qualquer indicagéo de redugédo ao valor recuperavel, é necessario:

(a) testar, no minimo anualmente, a redugéo ao valor recuperavel de um ativo intangivel com vida util
indefinida ou de um ativo intangivel ainda ndo disponivel para uso. Esse teste pode ser executado a
qualquer momento no periodo de um ano, desde que seja executado, todo ano, no mesmo periodo. Caso
os ativos intangiveis foram inicialmente reconhecidos durante o ano corrente, devem ter a redugéo ao
valor recuperavel testada antes do fim do ano corrente; e

(b) testar, anualmente, o agio pago por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) em combinacéo
de negdcios.

Contudo, independentemente do momento em que as exigéncias de teste sejam aplicadas, o conceito de
materialidade se aplica na identificagéo e verificagdo da necessidade de se estimar o valor recuperavel de
um ativo. Por exemplo, se calculos prévios indicam que o valor recuperdvel de um ativo é
significativamente maior do que seu valor contabil, a entidade n&do necessita estimar novamente o valor
recuperavel do ativo, desde que ndo tenham ocorrido eventos que eliminariam essa diferenca.
Adicionalmente, o calculo o mais recente detalhado do valor recuperavel de tal ativo, efetuado em periodo
anterior, pode ser utilizado no teste do valor recuperdvel no periodo corrente, desde que todos os
seguintes critérios sejam atendidos:
= se o ativo intangivel ndo gerar entradas de caixa decorrentes do uso continuo, que sdo, em grande
parte, independentes daquelas decorrentes de outros ativos ou de grupo de ativos, sendo o ativo,
portanto, testado para fins de valor recuperavel como parte de unidade geradora de caixa a qual
pertence, e os ativos e passivos que compdem essa unidade nao tiverem sofrido alteragao

significativa desde o calculo mais recente do valor recuperavel;
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= o calculo mais recente do valor recuperavel tiver resultado em valor que excede o valor contabil do
ativo com uma margem substancial; e

= baseado em analise de eventos que ocorreram e em circunstancias que mudaram desde o calculo
mais recente do valor recuperavel, for remota a probabilidade de que a determinagédo do valor

recuperdvel corrente seja menor do que o valor contabil do ativo.

As andlises de impairment do Grupo Ultra seguem os conceitos definidos acima e sdo realizadas com base
nos planos estratégicos dos negodcios aprovados pelo Conselho de Administragdo da Ultrapar e
consideram um periodo projetivo de cinco anos, ou mais quando justificado pela natureza do negdcio,

acrescido da perpetuidade.

5.3. Identificagcdo da UGC

UGC é o menor grupo de ativos que gera entradas de caixa que sdo, em grande parte,

independentes dos demais ativos ou UGCs da entidade, sendo analisada: i) estrutura de negdcios e
operagdes da entidade, ii) modelo da administragdo para monitorar as operagdes e iii) modelo da
Administracdo para tomar decisdes sobre os ativos. Devem ser consistentemente identificadas a cada
periodo, exceto se houver justificativa para mudangas.

Sao parte de uma UGC: i) ativos que sejam diretamente atribuidos, ii) ativos que possam ser alocados em
bases razodveis e consistentes e iii) 4gio / desagio gerado de transagdo de combinagdo de negdcios,
subscrigcdo de agdes, etc, cuja fundamentagao seja mais / menos valia dos ativos da UGC.

Existe um grupo de ativos que também precisa ser atribuido para certa unidade geradora de caixa tendo
em vista a possivel necessidade de redugéo ao valor recuperavel. Sdo os chamados ativos corporativos.
Para o propdsito do teste de redugao ao valor recuperavel, o agio por expectativa de rentabilidade futura
(goodwill) adquirido em combinacgéao de negdcios deve, a partir da data da operagéao, ser alocado a cada
uma das unidades geradoras de caixa do adquirente, ou a grupos de unidades geradoras de caixa, que
devem se beneficiar das sinergias da operagéo,e deve: i) representar o menor nivel dentro da entidade no
qual o agio (goodwill) € monitorado para fins gerenciais internos; e ii) ndo ser maior do que um segmento
operacional.

Se houver qualquer indicagado de que um ativo possa estar desvalorizado, o valor recuperavel deve ser
estimado para o ativo individual (empresa). Se néo for possivel estimar o valor recuperavel para o ativo
individual, a entidade deve determinar o valor recuperavel da unidade geradora de caixa a qual o ativo

pertence (unidade geradora de caixa do ativo).
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5.4. Mensuragao
Valor justo liquido de despesa com Valor em uso
venda (VJLDP) Maior entre E o valor presente dos fluxos de
Montante a ser obtido pela venda de caixa futuros estimados (beneficios
um ativo, em transaces em base econdmicos futuros do ativo)
comutativas, entre partes decorrentes do seu emprego ou uso
conhecedoras e interessadas, menos nas operacdes da empresa.
as despesas estimadas da venda.
Valor Recuperavel: Representa o valor mais alto pelo qual o ativo pode ser realizado

.

Valor Contabil: E o valor pelo qual um ativo, ou UGC, esté reconhecido no balango (liquido de

eventuais dedugdes)

Nem sempre é necessario determinar o valor justo liquido de despesas de venda de um ativo e seu
valor em uso. Se qualquer um desses montantes exceder o valor contabil do ativo, este ndo tem

desvalorizacéo e, portanto, ndo é necessario estimar o outro valor.

Valor justo liquido de despesas com vendas

O CPC 01 elenca trés formas para se estimar o valor liquido de venda de um ativo, sendo apresentadas em
ordem decrescente de prioridade: (i) prego de um contrato de venda firme em uma transagao em bases
comutativas entre partes conhecedoras e interessadas, deduzido das despesas necessarias a realizagao
da venda; (ii) preco de mercado do ativo no caso de existéncia de mercado ativo, menos as despesas de
venda; (iii) valor liquido de venda baseado na melhor informagéao disponivel, visando refletir o valor que a
entidade obteria em uma transagéo em bases comutativas entre partes conhecedoras e interessadas.

Exemplos de despesas com vendas séo as despesas legais, tributos, despesas com a remogéo do ativo e
gastos diretos incrementais para deixar o ativo em condigdo de venda. Entretanto, as despesas com
demisséao de empregados e as associadas a redugéao ou reorganizagado de um negdcio em seguida a baixa

de um ativo ndo sédo despesas incrementais para baixa do ativo.




Tipo Titulo:
Teste de Recuperabilidade dos Ativos e
o] Diretriz Contabil Reducao ao Valor Recuperavel (Impairment)
ultra= | s
DIR.G04 Data criagdo | Versdo | DataRevisdo Emissor
Planejamento
30/112022 00 - Contabil

Valor em uso

Os seguintes elementos devem ser refletidos no calculo do valor em uso do ativo:

= estimativa dos fluxos de caixa futuros que a entidade espera obter com esse ativo;

= expectativas acercade possiveis variagdes no montante ou no periodo de ocorréncia desses fluxos de
caixa futuros;

= valor do dinheiro no tempo, representado pela atual taxa de juros livre de risco;

= precgo pela assungao daincerteza inerente ao ativo (prémio); e

=  outrosfatores, tais como falta de liquidez, que participantes do mercado iriam considerar ao precificar

os fluxos de caixa futuros esperados da entidade, advindos do ativo.

Para mensuracgao do valor em uso os fluxos de caixa devem refletir a melhor estimativa da administragao
da empresa, baseados em premissas razoaveis e fundamentadas e levando em consideragéo analises tais
como: comparagao com desempenho histérico e/ou comparagéao do valor real e orgado.
As projegOes devem ser baseadas em orgamentos mais recentes e aprovados pela administragdo. Porém,
devem excluir qualquer estimativa de fluxo de caixa que se espera surgir das reestruturagoes futuras ou
melhoria ou aprimoramento do desempenho do ativo, ou seja, considerar apenas a manutengéo do ativo
no estado atual.
Como regra geral, fluxos devem abranger um periodo de 5 anos, a menos que se justifique periodo mais
longo de acordo com a natureza do negdcio, e comprove capacidade de projegédo acurada de longo prazo.
No caso do ativo ser uma UGC ou empresa, o valor residual reflete a continuidade (perpetuidade).
O fluxo de caixa deve considerar:
. entradas de caixa relativas ao uso continuo do ativo analisado; e
. saidas de caixaincorridas para gerar as entradas de caixa, incluindo: saidas de caixa para preparar
o ativo para uso; despesas e custos diretos e indiretos, alocadas ao uso do ativo; gastos com

manutenc¢ao do ativo (manutencgéao a niveis atuais).

O fluxo de caixa néo deve considerar:
. entradas e saidas de caixa vindos de outros ativos ou de passivos ja reconhecidos (ex. contas a

pagar e receber, créditos de impostos, provisoes, etc);

. efeitos de futuras reestruturagées com as quais a empresa ndo esta comprometida;

. melhorias ou aprimoramento do ativo (nem os investimentos necessarios, nem o aumento dos
resultados);

= beneficios devem ser considerados no fluxo de caixa apenas apdés entidade ter incorrido em

saidas de caixa com esta finalidade;
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= entradas ou saidas decorrentes de financiamentos (despesas ou receitas financeiras, variagdes

de principal);
. recebimento ou pagamento de IR/CS (fluxo pre-tax).

A taxa de desconto utilizada € o WACC do exercicio corrente, também utilizada para fins de projegéo do
orgamento e aprovada internamente, que inclui atualizagdes dos pardmetros macroecondémicos, custo
da divida, betas e estrutura de capital. Os betas de referéncia sdo derivados da lista de empresas pares

(peers) discutidas com cada segmento.

6. PRINCIPAIS EXIGENCIAS DE DIVULGAGAO

No caso de registro de perdas por desvalorizagédo dos ativos é requerida a divulgagao em nota explicativa

das seguintes informacgdes, para cada classe de ativos e por segmento (se for o caso):

= montante de perdas ou reversdes de perdas por desvalorizagao;

=  eventos e circunstancias que levaram a tal perda;

= descrigao do ativo ou UGC;

= se o valor recuperavel utilizado foi mensurado por meio do valor em uso ou valor justo liquido de
despesas de venda. Se forvalorem uso é necessario divulgar a taxa de desconto utilizada. Se for valor

justo liquido de despesas de venda é necessario divulgar a base de valor utilizada.

Para UGC contendo agio, independentemente de haver perda ou reversao:

= abasede célculo do valor recuperavel: Valor em Uso ou Valor Justo.

= se for valor em uso: premissas-chave; periodo de projegéao (se maior que 5 anos, justificar), taxa de
crescimento para extrapolacao das projecgdes, taxa de desconto, analises de sensibilidade.

= se for valor justo liquido de despesas de venda: metodologia adotada, se metodologia for fluxo de

caixa, mesmas divulgagdes do valor em uso.

7. CONTROLE SOX

CSC-FNR-018 - Anual

Referéncia: Revisdo anual do Gerente da area para a anélise, premissas, critérios e conclusdes sobre o
Impairment do grupo Ultrapar.

Descritivo: Anualmente, de acordo com o CPC 01, o Planejamento Contabil formaliza em memorando os
indices de analise de impairment/realizagdo de agio, sendo este relatdrio analisado e aprovado pela

geréncia da area.
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Risco: Falta de analise/contabilizacéo indevida de impairment.

Procedimento: Demonstrar o memorando da andlise, premissas, critérios e conclusdes sobre o
Impairment do grupo Ultrapar.

Completness: As planilhas contendo os calculos de agio, recebidas dos negdécios, garantem a completude

as informacgdes utilizadas no memorando.

CSC-FNR-020 - Trimestral

Referéncia: Revisdo trimestral de indicios de impairment para contabilizagéo.

Descritivo: Trimestralmente a area de Planejamento Contabil realiza: a analise para identificar indicios de
impairment e revisa 0os numeros ja apresentados nas demonstragbes financeiras, afim de verificar
possiveis variagdes que sejam relevantes para atualizagdo do montante registrado contabilmente.

Risco: Falta de analise/contabilizacéo indevida de impairment.

Procedimento: Obter niumeros orgados e projetados por negocio (ebitda), comparar com os numeros
realizados na data-base de fechamento, incluir comentarios/justificativas quando aplicavel e enviar para
andlise e aprovacgao do gestor da area.

Completness: O Completeness do IPE é garantido pelo recebimento dos nimeros orgados e projetados
por negocio (EBITDA), garantindo que todas as empresas do grupo estdo sendo revisadas, e pela revisdo

dos valores ja contabilizados.

8. AREAS ENVOLVIDAS E RESPONSABILIDADES

Planejamento Contabil
Obter os arquivos suportes e elaborar o calculo aplicavel para o teste de impairment;
Atualizar o teste trimestralmente com o objetivo de verificar se existem indicativos;
Disponibilizar o teste anual e atualizago trimestral para a auditoria interna e externa.
Revisar e aprovar todo o processo de elaboragéo e atualizagio do teste de impairment.

Documentar anualmente a realizagdo do teste no formato de memorando técnico.

Consolidagao Contabil

Disponibilizar os valores realizados: balancetes contabeis e EBTIDA.

Planejamento Financeiro
Disponibilizar as informagdes acerca dos valores orgados e projetados das unidades de negécio,

taxa WAC e projegdes macroecondmicas.
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Controladoria de Negocio

Informagoes adicionais acerca do orgamento e projegoes, perspectivas de mercado e cenario econémico

das unidades de negécio

Relagoes com Investidores

Boletins de prego mercado agao x negoécio (média dos bancos ou especificos)

9. CONTROLE DE REVISAO

Data Revisao Alteracao
30/11/2022 00 Criagédo do documento
10. ANEXOS

Anexo | -Template modelo para apuracao do teste de impairment anual

3

Anexo |.xlsx
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1. OBJETIVO E ABRANGENCIA

Definir a diretriz contabil sobre alocagao de despesas administrativas, comerciais e de vendas (“SG&A”)
no resultado. Essa diretriz é aplicavel para a Ultrapar e suas controladas.

2. REFERENCIAS

CPC 26 (R1) - Apresentagdo das demonstragdes contabeis.
CPC 16 (R1) - Estoques

3. CONCEITO

As despesas sdo apresentadas na demonstracdo de resultado como despesas operacionais e como
referéncia € comum a utilizagdo da expressao de despesas como SG&A (Selling, General & Administrative
Expense), que traduzidas para o portugués representam as despesas administrativas, de vendas e gerais.
O SG&A inclui a soma de todas as despesas de venda diretas e indiretas, bem como todas as despesas
gerais e administrativas da Companhia. As despesas de SG&A incluem despesas relacionadas a folha de
pagamento, depreciagao, despesas com dividas incobraveis, despesas com publicidade e propaganda,
despesas de aluguel, servigos, gastos gerais e quaisquer outras despesas de venda de produtos ou
administragdo do negdcio (excluindo aqueles relacionados ao custo dos produtos vendidos (matérias
primas, custo dos produtos para revenda e custos diretamente ligados a transformagéao do produto a ser
vendido).

As despesas de vendas representam os gastos relacionados com os esforgos da empresa para vender,
tais como promogdes, colocagao e distribuicdo dos produtos incluindo armazenagem, bem como o0s
riscos assumidos por vendas a prazo. Constam nessa categoria despesas como marketing, distribuigéo,
pessoal da darea de vendas, pessoal administrativo interno de vendas, comissdes sobre vendas,
propaganda e publicidade, gastos estimados com garantia de produtos vendidos e perdas estimadas em
créditos de liquidagéo duvidosa.

As despesas administrativas representam os gastos incorridos que sdo necessarios para diregdo ou
gestdo da empresa, e sdo relacionadas com varias atividades gerais que beneficiam todas as fases do
negocio ou objeto social. Constam dessa categoria itens como honorarios da administragéao (Diretoria e
Conselho), salarios e encargos do pessoal administrativo, despesas legais e judiciais e material de
escritorio.

De modo geral, as despesas devem ser reconhecidas em observancia aos seguintes requerimentos:

e Competéncia: as despesas administrativas e comerciais devem ser reconhecidas no resultado
quando incorridas (regime de competéncia), independentemente do momento em que o pagamento
é efetuado. Isso significa que as despesas devem ser registradas no periodo em que sao geradas.

e Consisténcia: € importante manter a consisténcia na alocagcdo de despesas ao longo do tempo,
possibilitando a comparabilidade das informacgdes financeiras entre os periodos.

e Classificagdo adequada: as despesas administrativas e comerciais devem ser classificadas
corretamente de acordo com a natureza das despesas.

e Documentagdo adequada: é importante a avaliagdo quanto a documentagdo suporte pertinente,
manter os registros precisos e documentacédo que justifique a alocagio de despesas.
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4. PROCESSO DE ALOCAQAO NA DEMONSTRA(;AO DE RESULTADO (DRE)

O processo de alocagao das despesas entre as rubricas de despesa administrativa e comercial e vendas
é realizada com base na andlise da natureza das contas e dos centros de custos/areas que incorreram na
realizacdo da despesa. Nos respectivos sistemas ERPs essas informacgdes estdo disponiveis com base em
campos especificos com origem no cadastro do centro de custos, permitindo assim a correta alocagao no
momento da realizagéo de “de x para” para o plano de contas consolidado.

Alocacgao nas contas contabeis

A alocacgao das despesas deve seguir a natureza contabil adequada e o centro de custo relacionado a
area/localidade, sendo que todas as dreas relacionadas diretamente a atividades de vendas (ex: geréncias
de negdcio, bases de distribuigdo, faturamento, entre outras) devem possuir centros de custos indicados
como de natureza comercial e as demais areas (exceto produtivas) de natureza administrativa.

A correta identificagdo em campo especifico da natureza dos centros de custos (administrativo ou
comercial) é realizada pelas areas responsaveis pela gestdo dos cadastros de centros de custos nos
negoécios sob revisdo da Controladoria dos Negocios e ndo pode ser modificada apds a existéncia de
langamentos contdbeis que utilizaram o respectivo centro de custos. Havendo necessidade de corregéo
o centro de custos anterior deve ser inutilizado e deve ser realizado um novo cadastro.

5. CONTROLE DE REVISAO
Data Revisao | Alteracao
31/12/2023 | 00 Criagédo do documento

6. RESPONSAVEIS PELO DOCUMENTO

Elaboracéao Aprovagao
Gerente executivo e Gerente de controladoria
Ultrapar

Controladoria Ultrapar

DAC Ultrapar

Diretriz Controladoria Ultrapar Responsavel: Diretriz: Data criacéao




= Diretrizes Ultrapar Responsavel: Codigo Data criacéo
u |trCl - Fechamento contébil Controladoria DIR.G08 30/06/2024
Holding Ultrapar

1. OBJETIVO E ABRANGENCIA

Essa diretriz tem como objetivo a orientacdo aos responsaveis por despesas e centros de
custos da Holding quanto ao processo de fechamento contébil, cronograma e procedimentos
para constituicdo de passivo (“provisdo”) para despesas na competéncia, reversdo de
provisdes, emissdes de notas de débito entre cias do Grupo e acompanhamento do
orcamento com o resultado realizado. Esse procedimento é aplicavel para Ultrapar Holding e
demais cias corporativas (Instituto Ultra, UVC e Imavem).

2. REFERENCIAS

CPC 25 - Provisdes, Passivos e Ativos Contingentes

3. FECHAMENTO CONTABIL

O processo de fechamento contabil da Ultrapar € um conjunto de processos internos
orquestrados pelas areas financeiras do CSC+ e Holding, com o objetivo de garantir a
gualidade e fidedignidade dos numeros contabilizados. Esse procedimento inicia-se no
antepenultimo dia util do més de referéncia, estendendo-se até o segundo dia Util do més
subsequente, onde é realizado a apuragdo e contabilizagdo da equalizacdo de custos e
despesas entre Ultrapar e suas controladas (Ipiranga, Ultracargo e Ultragaz). O fechamento
contabil é conduzido pelo time contabil do CSC+, com suporte da Controladoria da Holding e

participacdo de diversas areas financeiras do CSC+ e Holding.

O fechamento contabil da Holding tem inicio no antipenultimo dia Gtil do més vigente e se
encerra no 2°dia util do més subsequente.

Os principais processos de fechamento contabil e seus responsaveis sao:

Folha de pagamento Operacdes de RH | CSC+

CAPEX (Ativo fixo e IFRS 16) Contabilidade | CSC+

Langcamentos contabeis Contabilidade | CSC+

Conciliagcdes contébeis Contabilidade | CSC+

Gestéo de caixa e derivativos Tesouraria | Holding e Op. Financeiras | CSC+

Provisbes de despesas Area responséavel pelo OPEX.

Frotas Mobilidade | CSC+

Diretrizes e apuracao de equalizacdo Planejamento | Holding; Contabilidade e Planejamento | CSC+
Apuracao de impostos Tributos |[CSC+

Emissao de notas de débitos Contabilidade | CSC+ e Op. Financeiras | CSC+



== Diretrizes Ultrapar Responsavel: Codigo Data criacéo
u ItI‘CI e Fechamento contabil Controladoria DIR.GO08 30/06/2024
Holding Ultrapar

4. ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS CORPORATIVAS

Através do Bl de acompanhamento das despesas corporativas, é necessario que os
gestores realizem o acompanhamento das movimentacdes de despesas corporativas
(OPEX) e realizacao de Ativo Fixo/Investimento (CAPEX).

O BI é atualizado diariamente a partir do 5° dia Gtil de cada més e durante o periodo
de fechamento contabil a atualizacao é realizada duas vezes ao dia, sendo a primeira
no periodo da manha e a segunda no periodo da tarde.

Para as despesas corporativas, o gestor responsavel de cada centro de custo, ao
avaliar a andlise entre Real x Orcado, deverd utilizar a arvore de decisdo abaixo e
seguir com a acéo indicada em cada caso:

Centro de custo com g Nenhuma
diferencas entre o Real e acdo

Orcado no més vigente? necessdria

Sim, Real menor que o Orcado $im, Real maior que Or¢cado

Reportar motivo do
gasto adicional ou
da antecipacdo da
despesa no Bl.

Todas as despesas Despesas sdo devidase
incorridas no periodo foram estdo alocadas no centro
reconhecidas no contdbil? de custo correto?

o a . Nellfeli(e]d
Despesgs refere- s_e o] pres‘ra(;ao Reportar motivo da Al !
de servico que foi realizada ou dist &0 d reclassificacdo de
estd em andamento, mas NF BIEICED Eo centro de custo para
ndo foi emifida. orcamento no Bl. o CSC.

Solicitar proviséo para
o CsC.

4.1. REPORTE DE DESPESAS CORPORATIVAS

Identificando a necessidade de justificar desvios entre o Real e o Or¢ado no relatério
de despesas corporativas, o gestor devera acessar o Bl fornecido pelo time de
planejamento financeiro e incluir o comentario que justifique o desvio. Os comentarios
de desvios devem ser submetidos no Bl com limite maximo no ultimo dia util do més
vigente.

E importante ressaltar que é obrigatdrio o retorno do gestor responsavel por centro de
custo, considerando que o processo de despesas corporativas impactam diretamente
a cobranca de rateio de despesas para os negocios e influencia o processo de
fechamento contabil.
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5. LANCAMENTOS CONTABEIS DE PROVISAO E RECLASSIFICACAO.

Uma provisdo contabil deve ser constituida quando é identificado que ha uma obrigagéo
presente como resultado de eventos passados e € provavel que havera saida de recursos
para liquidar a obrigagéo e o valor da obrigacdo pode ser estimado de maneira confiavel.

O gestor que é responsavel por um ou mais centros de custo devera observar mensalmente
a necessidade de constituicdo de provisGes ou reclassificacdo entre centro de custos que
reflitam os servicos tomados ou inusmos adquiridos, para que a contabilidade da Holding
possa refletir de maneira fidedigna suas demonstracdes financeiras e 0 acompanhamento de
despesas corporativas e CAPEX seja efetivo.

5.1. SOLICITACAO DE CONSTITUICAO DE CONTAS A PAGAR (“PROVISAO”).

Identificando que ha necessidade de constituir uma provisdo para o0 més vigente, o0 gestor
devera abrir um chamado no Service Now.

As solicitacdes de provisdes sO serdo aceitas caso atendam aos critérios estabalecidos nessa
politica, bem como, somente quando houver documentacéo suporte e aprovacao da ficha de
lancamento do gestor imediato (Ex. Analista devera anexar aprovagdo do
coordenador/gerente junto aos demais documentos solicitados). A provisdo devera ser
realizada na conta contabil a qual o OPEX foi or¢ado.

As provisdes serdo estornadas no més subsequente e caso necessario, o gestor responsavel
pelo centro de custo devera solicitar novamente a provisdo no més subsequente.

Critérios para divulgagéo Documentacdo necesséria

e Contrato com fornecedor;

Servigos prestados ou insumos adquiridos, onde o e Evidéncia do servigo prestado;

fornecedor n&o emitiu a NF no més de competéncia e Evidéncia de criacdo de pedido de
compra criado e de que tal pedido
ainda nao foi consumido.

e Aprovacdo do gestor.

Servicos de consultoria/terceiros que estdo em
andamento e ainda néo foi faturado pelo fornecedor.
Exemplos:

1 - Servicos de auditoria que séo prestados ao longo
de todo o ano, mas que é faturado sdomente apos
negociagdo com a area responsavel.
2 - Servicos de consultoria que estdo em andamento,
principalmente relacionados a projetos e que ainda
nao foram faturados.
3 - Prestadores de servico (terceiros) que ainda ndo
faturaram pois ndo houve a finalizagdo da folha de
medicao do servico prestado/horas incorridas.
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5.2. SOLICITAGAO DE RECLASSIFICACAO ENTRE CENTRO DE CUSTOS E CONTAS

Em casos que € necessario realizar transférencias entre centro de custos, devido a alocacao
incorreta de despesas em determinado centro de custo ou entre contas contabeis quando a
mesma néo reflete a natureza da despesa alocada.

As reclassificagdes de centro de custo e contas devem seguir as seguintes regras:

e Serdo aceitos somente lancamentos que sejam entre contas do mesmo grupo de
despesas ou de ativos e passivos.
¢ Nao serdo aceitos langamentos contabeis de reclassifcacao entre contas patrimoniais
(ativo e passivo) e contas de resultado.
e E obrigatério a documentacdo suporte anexo ao chamado do Service Now e
aprovacao do gestor responsavel.

5.3. FLUXO DE SOLICITACAO E PRAZOS

Todos os langcamentos contabeis serdo realizados exclusivamente pela contabilidade do
CSC+, através da abertura de chamado na plataforma Service Now. Os chamados devem ser
abertos de acordo com as diretrizes fornecidas pelo CSC+, bem como, conter todas as
documentacdes suportes detalhadas neste documento.

O fluxo e prazos para abertura dos chamados é como segue:

Abertura do chamado Aprovacdo Controladoria

Controladoria da Holding
? aprova o chamado, validando
9 documentagdo suporte e

natureza do chamado.

Validacdo e langcamento

CSC avdlia chamado
novamente, corroborando as
informacédes disponibiizadas e
recliza langamento no ERP.

Do 1° ao 17° dia 0fil do més 1 dia dtil apés abertura do

vigente

chamado

1 dia Gfil apés aprovacdo da
controladoria
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1. Objetivo

Esse procedimento tem como finalidade estabelecer normas e procedimentos para a captura,
analise, comunicagao, divulgacao e aprovagao de transagdes ndo usuais e complexas dentro do
Grupo Ultrapar (“Grupo Ultra”) com potencial impacto nas demonstragoes financeiras. O
objetivo é garantir a transparéncia, conformidade com as normas contabeis, fiscais e
regulatérias, bem como mitigar riscos financeiros, operacionais e reputacionais.

2. Abrangéncia
Esse procedimento aplica-se a todas as empresas do Grupo Ultra.

3. Referéncias
Normas contdbeis (CPC e IFRS) e legislagdo societaria aplicaveis;
Diretrizes do Grupo Ultra divulgadas;

>

Definicdes

e Controladoria dos Negocios: Trata-se dos departamentos de controladoria das empresas
do Grupo Ultra.

e Passivo Contingente: Possivel desembolso decorrente de eventos passados e cuja
existéncia sera confirmada apenas pela ocorréncia de eventos futuros (incertos) e que nao
estdo sob o controle da empresa.

e Ativo Contingente: Ativo possivel que resulta de eventos passados e cuja existéncia sera
confirmada apenas pela ocorréncia ou ndo de um ou mais eventos futuros incertos nao
totalmente sob controle da entidade.

e Competéncia: regime contabil no qual o registro ocorre na data do fato gerador, ou seja, que
os efeitos das transacdes e outros eventos sejam reconhecidos nos periodos a que se
referem, independentemente do recebimento ou pagamento.

e Companhia: Grupo Ultra (Ultrapar e suas controladas)

e Politicas contabeis: sdo os principios, as bases, as convencgodes, as regras e as praticas
especificas aplicados pela entidade na elaboracao e na apresentacao de demonstragoes
contabeis.

e Estimativas contabeis: é uma técnica para mensurar os itens contabeis que ndo possuem
uma forma precisa de quantificagao e, portanto, sdo estimados com base em julgamento e
conhecimento derivados de experiéncias anteriores ou de metodologia firmada pela area
competente.

e Materialidade: um aspecto de relevancia especifico da entidade baseado na natureza ou na

magnitude. A informagao é material se a sua omissao, distorgdo ou obscuridade puder

influenciar, razoavelmente, as decisbes dos principais usuarios das demonstragoes
financeiras.




Tipo

Titulo:
e . Transagoes nao usuais e complexas
u It rq —— Procedimento
- Data ~ . .
Codigo . Versao | Data Reviséo Emissor
criacao

e Eventos subsequentes: eventos favoravel ou desfavoravel, que ocorre entre a data final do
periodo a que se referem as demonstragcdes contdbeis e a data na qual é autorizada a
emissao dessas demonstragoes.

5. Areas envolvidas

e Controladorias - dos negécios e Ultrapar

e Juridico Societario e Juridico Ultrapar

e (CSC - Contabilidade, contabilidade tributaria e consolidagao
e Planejamento Financeiro

e MA&A e projetos especiais

e Seguros

e Tesouraria

6. Descrigdo do Processo
A identificagdo tempestiva das transagdes néo usuais e/ou complexas é de extrema relevancia
para Companhia. Isso permite acompanhar os desdobramentos, monitorar possiveis riscos,
planejar as agdes necessarias para controle e operacionalizagéo das atividades decorrentes do
evento, além de mapear os potenciais impactos nas demonstragdes financeiras. Entre as agoes
a serem tomadas, destacam-se:

l. Avaliacdo e identificacdo de necessidade de registro contabil na competéncia e de
acordo com as praticas contabeis adotadas;

I. Inclusdo de informacdes em notas explicativas das demonstragbes financeiras
intermediarias e anuais, como ativos e passivos contingentes, eventos subsequentes,
entre outros;

M. Identificagcdo de ativos e/ou passivos contingentes.

V. Respectivos suportes e documentacdo pertinente para atendimento a controles e
conciliagbes contabeis.

6.1 Transagao nao usuais

Transagdes ndo usuais sdo aquelas praticadas de forma ndo recorrente ou que ndo tenham
relacdo com as operagdes regulares da empresa. Elas incluem alteragbes relevantes nos
negécios ou nas circunstancias econdbmicas que afetem de forma significativa os ativos,
passivos, patriménio liquido, resultado e os fluxos de caixa. Sao transagodes significativas que
estao fora do curso normal do negécio (ndo rotineiras) ou que, de outra forma, parecem nao
usuais.

PROC.02 30/09/2022 02 31/03/2025 Controladoria Ultrapar
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N&o praticada de forma

recorrente
Transacdo ndo usual MMM  Néo tem relagdo com as
operacdes regulares da empresa

Alteragdes relevantes nos negdcios
ou circunstancias econémicas

As operacgoes regulares da empresa incluem desenvolver, comprar, produzir, vender e distribuir
produtos e servigos, assegurar a conformidade com leis e regulamentos, e registrar informagodes
contabeis e financeiras. No quadro abaixo, listamos algumas transagbes que devem ser
acompanhadas como transacdes nao usuais. Esta lista ndo é exaustiva, e cabe as areas de
negdcio envolvidas comunicarem outros eventos que se enquadrem no conceito descrito acima.

Evento Transacgao aplicavel
e Mudancgas na classificacao de instrumentos financeiros (hedge

accounting) como resultado de uma alteragao no propdsito ou no uso
desse instrumento;

Transacgbes e Pagamentos ou recebimentos significativos de transagdes ndo usuais (ex:
financeiras recebimento precatdério etc.);
relevantes

e Quebra de covenants de contratos;
e Alteragdes significativas na estrutura de financiamento (exemplo:
emissao de debéntures, renegociacéo de divida de longo prazo).

e Sinistros decorrentes de evento natural (tais como: incéndio, inundacéo,

- tempestade, explosdo, ou causas similares);
Imobilizado P » €XP ’ )

e Compra e venda de ativos ndo circulantes (imdéveis, maquinas etc.).
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e Mudancas relevantes de participacao, obtencao ou perda de controle de
controladas.

e Operacgodes de fusao, cisdo, aquisi¢cao e incorporagao;

e Baixa/liquidacao de empresas;

e Reorganizagdes societdrias (inclusive transferéncias no Grupo);

e Alienacédo de empresas e/ou combinacdes de negdcio;

Reorganizagdes |e Aquisicdes - mediante seguinte condicdes:

societarias o Empresas com valor significativo (acima de R$25MM);

o Empresas com impacto na estrutura societaria (holding,
mudancas de estrutura societaria);
Empresas relacionadas a novas operagdes / negocios;
Empresas adquiridas com condi¢cdes de pagamento atrelados a
performance futura (earn-out).

e Descontinuidade de negdcios, paralisagao de atividades operacionais e
desenvolvimento de novos produtos que resultem na criagcdo de novos
segmentos;

Negocios e TransagoOes entre partes relacionadas de montante relevante ou em
condicoes diferentes das praticadas no mercado;

e Reconhecimento de contingéncias relevantes.

e Tomada de créditos tributarios extemporaneos (conforme diretriz de
créditos tributarios);

Tributério e Mudanca de legislagcdo com impactos relevantes para a operacgao;

e Efeitos tributarios decorrentes de agodes judiciais (reconhecimento de
ganho e/ou perda)

6.2 Transacoes Complexas

Transagbes complexas sado transagbes significativas que envolvem multiplos fatores,
estruturagao sofisticada, impacto contabil relevante, julgamento na interpretagdo das normas e
diretrizes contabeis, além de estimativas complexas que precisam ser avaliadas pela
Controladoria Ultrapar. Isso é necessario para garantir a correta mensuragao e classificagéo
contabil, bem como a uniformidade de tratamento contabil em todas as controladas do Grupo
Ultra. Adicionalmente, alteragdes nas praticas contabeis de transagdes significativas requerem
uma avaliagdo dos impactos.




Tipo

Titulo:
e . Transagoes nao usuais e complexas
u It rq —— Procedimento
- Data ~ . .
Codigo . Versao | Data Reviséo Emissor
criacao

PROC.02 30/09/2022 02 31/03/2025 Controladoria Ultrapar

Envolve julgamento na interpretagéo das
’7 normas efou diretrizes
\—

Abaixo estd a lista de transagcbes complexas que requerem acompanhamento, sendo
responsabilidade das areas de negdcio comunicar outros eventos que se enquadrem no
conceito descrito acima:

e Novo contrato de instrumento financeiro com cldusulas diferentes do praticado pela
Companhia (derivativos, empréstimos, fornecedores convénio, vendor etc.);

e |nstrumentos financeiros derivativos e operacdes de hedge;

e Contratos de longo prazo com cldusulas especificas que impactam o reconhecimento
contabil;

e Financiamentos estruturados;

e Novas modalidades de contratos com clientes (bonificagdes, financiamentos etc.);

e |mplementacdo de novas mensuragdes de ativos e passivos e/ou mudancas de estimativa
(exemplos: atualizacdo monetdria de depdsitos judiciais, ajustes a valor presente, valor
justo etc.);

e Contratos de importacdo com utilizacdo de opgdes na compra (exemplo: combustiveis
etc.) que podem remeter a aspectos complexos na contabilizagédo da transacéao, ou ainda,
na classificagdo do contrato de compra como instrumento derivativo;

e Contratos de combinagéao de negocios estruturados com cldusulas que podem resultar na
necessidade de aplicagdo de conceitos contabeis e de valorizagdo complexos;

e Novos contratos e/ou transagdes que requeiram analise com base em clausulas
contratuais ndo usuais;

e Determinagdo de controle de sociedades controladas;

e Determinacgao de controle conjunto de empreendimentos controlados em conjunto;

e Determinacgao de influéncia significativa sobre sociedades coligadas;

e Determinacgao sobre ativos e passivos mantidos para venda e operag¢des descontinuadas;

e Definicdo do valor justo da contraprestagdo contingente definida para combinacdes de
negocios.

e Reestruturagdes tributarias e fiscais com impactos significativos nos demonstrativos
financeiros;

e Implementacdo de novas normas contabeis e/ou alteragbes que impactam as
demonstragoes financeiras, mudangas em praticas contdbeis, e alteragoes de julgamento,
premissas ou métodos de estimativa de valores.

6.3 Aplicacao

As diretrizes deste documento séo aplicaveis a todas as transagdes que atendam ao conceito de
transacao nao usual e/ou transagdes complexas, e que possam gerar impactos no resultado, no

6
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balango ou no fluxo de caixa na visdo consolidada. A materialidade definida e alinhada com a
auditoria interna e controles internos para documentacéo e reporte, para fins de evidéncia do
controle, é de R$ 25 milhdes por transacéo identificada (mesmo que o impacto contabil seja
realizado em periodos/meses distintos). Este valor sera reavaliado anualmente e, caso seja
aplicavel, a atualizagao sera comunicada as areas envolvidas.

6.4 Fluxo de informacao

Cada empresa do Grupo Ultra e as areas envolvidas sao responsaveis por monitorar, identificar
e reportar quaisquer transagoes que se enquadrem nos critérios acima mediante circularizagéo
via e-mail.

A controladoria dos negécios e areas envolvidas devem seguir 0os seguintes passos:

1. Identificar a natureza da operacao e seus respectivos impactos financeiros, contabeis e
fiscais;

2. Notificar a controladoria Ultrapar sobre a existéncia da transacdo, antes de sua
execugao, para alinhamento prévio;

3. Acionar as areas juridica, fiscal e controles internos para analise conjunta dos riscos e
conformidade regulatdria.

Para cada transacgao identificada, a controladoria dos negdcios e areas envolvidas devem
preparar um dossié da transagao, contendo:

e Descricdo detalhada da operacado (natureza, partes envolvidas, valores e condigcbes
contratuais);

e Objetivo e racionalidade do negécio (motivagao e beneficios esperados);

e |Impacto contabil e financeiros, incluindo classificacdes e divulgacdes contdbeis
aplicaveis conforme normas CPC/IFRS;

e Impactos fiscais e tributarios evidenciando eventuais beneficios ou riscos;

e Analises e pareceres juridicos e memorandos técnicos de suporte (quando aplicavel);

e Minutas de contratos e/ou acordo entre as partes envolvidas;

e Estruturacdo operacional (sistemas, processos, pessoas);

e Anélise dos controles associados;

O dossié da transacao deve ser submetido a Controladoria da Ultrapar antes da formalizacao do
contrato ou fechamento da operacgao.

O fluxo do processo ocorrera trimestralmente e os temas listados como em andamento serao
acompanhados com a controladoria Ultrapar e as areas de negdcio envolvidas devem manter
comunicacao tempestiva sobre os avancos e/ou modificagcdes relevantes que ocorram no
periodo, assim como novas transagoes identificadas.

Abaixo fluxograma do processo:




Tipo

Titulo:
e . Transagoes nao usuais e complexas
u It rq —— Procedimento
- Data ~ . .
Codigo . Versao | Data Reviséo Emissor
criacao

PROC.02 30/09/2022 02 31/03/2025 Controladoria Ultrapar

Fluxo do processo - Transagoes nao usuais ef/ou complexas I.Iltl'ﬂg

Reuniso menssl efou trimestral com as Identificagao das transagoes,
controladorias afou areas envolvidas andlisa dos potenciais efeitos
para captura dos possiveis tamas. contibeis e fiscais.

Envic do e-mail de circularizagao para
todas as controladorias efou Greas
envolvidas no processo.

Confarencia dos
registros na
contabilidade

Exige registro
_ contabil no
Resposta para controladoria Ultrapar periodo atual?
das controladorias efou dreas

envolvidas com as devidas

doc [ i
umentagies suports. Acompanhamento do
tema

Envio da listagem com a documentagao LEGEMDA
suporte para confirmacao & AProvAG&ED. [ [meperr—

C5C - Fechamento
Contabil

_l‘.‘n.mu:l.uunumumk:n_-s ity dreas arrlvicas

Aprovacao das transagoes pela gerencia
da controladoria efou diretoria
financeira.

Disponibilizagao evidencias do
controle 50X

_l:mbm.uun b e aion Dl Fiicars.

CEC (Comtabilites, ribatcs & comolidagio) &
Pliabiqaariistis (i,

7. Controle Sox

Para fins de controles SOX, as informagdes consolidadas dos eventos classificados como
transacgdes ndo usuais e/ou complexas, bem como respectivos suportes, serdo aprovadas pelo
Gerente Executivo de Controladoria ou Diretor Financeiro da Ultrapar até o fim do més
subsequente.

As evidéncias da aprovagao sdo armazenadas e disponibilizadas para fins de atendimento ao
controle SOX.

CSC-FNR-119 - Identificagcao de transacoes nao usuais e complexas ocorridas no periodo
Periodicidade: Trimestral

Descricdo: As transagbes ndo usuais e/ou complexas ocorridas durante o trimestre deve ser
identificada pelas areas responsaveis (Controladoria dos Negdcios, areas corporativas Ultrapar,
CSC - Contabilidade, CSC - Contabilidade tributaria, Consolidagdo e/ou areas Ultrapar) e
reportadas via e-mail a Controladoria Ultrapar, para fins de avaliagdo do potencial impacto nas
informacgdes trimestrais e/ou demonstrac¢des financeiras anuais.

Procedimento 1 — Envio de e-mail de circularizagdo das transag¢des ndo usuais e complexas do
periodo, para Controladoria dos Negdcios, areas corporativas Ultrapar, CSC - Contabilidade,
CSC - Contabilidade tributaria, Consolidagao e/ou areas Ultrapar.

Procedimento 2 — Retorno das areas por e-mail (e-mail circularizaco).
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CSC-FNR-121 - Tratamento das transago6es nao usuais e complexas identificadas
Periodicidade: Trimestral

Todas as transagdes ndo usuais e/ou complexas significativas identificadas possuem
documentagéo suporte e analise sobre o ocorrido e possiveis distorgdes e impactos nas
demonstragoes financeiras. Essa analise é realizada em conjunto com os colaboradores dos
Negocios, Contabilidade CSC, Tributario CSC, Consolidagdo e Controladoria Ultrapar, e tem
como objetivo garantir a integridade das informagdes contdbeis de transagdes ndo usuais
ocorridas durante o periodo vigente. Caso haja alteragbes no formato de contabilizagdo, a
Controladoria Ultrapar é responsavel por comunicar por e-mail as areas impactadas e controles
internos. A relagcado de transacdes identificadas no trimestre e seus respectivos documentos
suportes aplicaveis sdo aprovados pelo Diretor Financeiro ou Gerente Executivo de
Controladoria até o fim do més subsequente.

Procedimento 1 — Relacdo de transacgdes identificadas no trimestre e respectivos documentos
suportes aplicaveis, com aprovacao do Diretor de Controladoria (e-mail)

Procedimento 2 — Caso haja alteragdes no formato de contabilizagcédo, a drea da controladoria
Ultrapar é responsavel por comunicar por e-mail as areas impactadas e controles internos

Procedimento 3 — Obter junto a darea CSC-Contabilidade e/ou demais areas responsaveis os
relatérios e/ou suportes que demonstrem a correta contabilizacao da transacgao

8. Papéis e Responsabilidades

Controladoria Ultrapar

* Envio trimestral do e-mail de * |dentificagdo e comunicacao * CSC - Documentacao suporte
circularizagéo; das transacgdes identificadas; das contabilizagdes;

* Consolidacao das * Envio para controladoria * CSC - Planejamento e
informacgoes recebidas; Ultrapar por e-mail das operacionalizacao das

» Avaliagéo conjunta da transagoes capturadas; atividades decorrentes dos
transacéo identificada;  Avaliagdo conjunta da eventos identificados e sob

« Compartilhamento das transacéo identificada com a escopo do CSC;
informagdes; controladoria Ultrapar. ® Planej. Financeiro -

= Monitoramento, Confirmagao das transacoes

* Envio das transacdes para . e
aprovagao; acompanhamento, identificadas.

comunicacao tempestiva
sobre a transagéao
identificada.

* Disponibilizagado das
transacoes e as devidas
evidéncias do controle SOX.
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Titulo:
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u Itl‘a —: Procedimento Transagoes hdo usuais e complexas
Cadigo Pat? Versao | Data Reviséo Emissor
criacao
PROC.02 30/09/2022 02 31/03/2025 Controladoria Ultrapar
9. Controle de Reviséo
Data Revisao | Alteragao
30/09/2022 | 00 Criagao do documento
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31/03/2025 | 02 Revisdo do documento
10. Anexos
Anexo 1-Template de transacdes ndo usuais
i
3
Template
transag¢des nao usu:
11. Responsaveis pelo documento
Elaborador Aprovador

Controladoria Ultrapar

Gerente executivo da controladoria Ultrapar
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contabil

1. OBIJETIVO

Esse procedimento tem por objetivo estabelecer os critérios para criagdo e manutencao
de contas contabeis (plano do ERP e BPC), garantindo a devida gestdo do plano de contas do
Grupo Ultra.
2. ABRANGENCIA

Esse procedimento é aplicavel a Ultrapar e todas as suas controladas (Grupo Ultra ou
Companhia), para as quais a gestao do processo contabil é de responsabilidade da Ultrapar.
3. DEFINICOES

e Solicitante: responsavel pela requisicdo de cadastro de novas contas contabeis e/ou
manutengdo, abertura do chamado no portal de atendimento (Service Now) e
preenchimento das informagbes necessarias.

e Atendente: responsavel pela conferéncia das informacdes solicitadas assegurando que
estas tenham sido atendidas de acordo com os requerimentos descritos nesse
procedimento.

e Aprovador: responsavel por aprovar a criagdo, expansdo, manutencdo e/ou
blogueio/desbloqueio de contas contabeis.

e Plano de contas do sistema operacional (ERP): conjunto organizado de contas
contabeis ordenadas e utilizadas para registrar os eventos econémicos e/ou financeiros
de acordo com a representacao de sua natureza.

e Plano de contas consolidado (BPC): plano de contas utilizado para finalidade de
consolidacao das demonstracoes financeiras, sendo realizado um de x para do plano de

contas ERP para o plano de contas consolidado (BPC).

4. CADASTRO DE CONTA CONTABIL
A conta contabil é uma estrutura basica do sistema de informacgao contabil onde sao
registradas as transagdes contabeis e podem ser classificadas em: i) contas contabeis analiticas
onde sao realizados os langamentos contabeis € ii) contas contdbeis sintéticas utilizadas para
agrupamento de saldos na estrutura de balanco.
A avaliagdo e correto cadastro das contas contabeis tem como objetivo garantir a correta
manutencao do plano de contas utilizado para registro das transag¢des financeiras, sendo que a

gestdo do processo de cadastro de contas contdbeis analiticas no sistema ERP é de
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responsabilidade do time de CSC-Contabilidade e no plano de contas consolidado é de
responsabilidade do time CSC- Consolidacao

A avaliacdo sobre a criacdo de contas contdbeis sintéticas e analiticas no BPC esta
relacionada com a gestao da estrutura de balanco e as contas contabeis dessa natureza devem

ser comunicadas ao time de Controladoria Ultrapar.

4.1 CADASTRO DE NOVAS CONTAS CONTABEIS

Abaixo demonstramos as principais etapas do processo:

Preenchimento do

template am excele Bl sclicitante
Eenvio para revisao da

Controladoria [ controladarie de Negécio

Il csc-Contabilidace

Revisdo do template
@ envio do de acordo Il csc - Conscligagao e raparting
por email,

- Contraladoria Ultrapar & Flanejamentos Ultrapar

bertura do chamado

no CSC [rubrica,
demais alteragoes
plano BPC)

Abertura do chamado
no CSC

2. Liberagdo do _
chamado para 2. Anélise e indicagao
atendimento do DE-PARA (3}
Consolidagao

2. Aprovagao do
chamado- Gestor
Consolidago

1. Liberagao do 1. Aprovagao do 1. Cadastro no plano

:ha_ma:ln para chamado - Gestor de contas do ERP
stendimento CSC - Contabil solicitado (1) (™)

Contabilidade

controladoria
Ultrapar e

Planejamento
{impacto no

1. Encarramento do

chamado & envio da

Jjustificativa para o
solicitante

1. Envio de

comunicado para as
areas envolvidas {2}

2. Efetivacao do DE-
D+1 PARA no Sistema de
Consolidagéo—-BPC,
concluséo do
chamado & envio
para as dreas.

4.1.1. PLANO DE CONTAS ERP E BPC

Para criagao de uma nova conta contabil é necesséario o atendimento de todos os
critérios abaixo:

i. inexisténcia de conta contabil que contemple a mesma natureza do saldo a ser
transacionado;

ii. informacgao relevante para controle a nivel de conta contabil, ndo sendo aplicavel
aberturas para fins de controles gerenciais ou outros que possam ser obtidos por meio de
relatérios e/ou demais campos de referéncia.

Para iniciar o processo de criagdo no ERP, o solicitante devera observar os critérios de
avaliagdo (conforme citado acima) e realizar a abertura de chamado no portal de atendimento
(Service Now) conforme procedimento apresentado no Anexo Il. A data limite para abertura do
chamado é até 5 dias Uteis antes do fim do més, apds essa data o atendimento sera realizado no

més subsequente.
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Em relacdo as contas contdbeis especificas para registro de transacdes entre partes
relacionadas, é necessdrio a manutencéo das regras sistémicas que garantam que todos os
lancamentos sejam realizados com preenchimento obrigatério do campo de sociedade parceira.

O time de consolidacao é responsavel pelo cadastro e manutencao do plano de contas
consolidado, assim como a realizagdo do processo do de x para entre o plano de contas ERP e o
BPC . Toda alteragéo no plano de contas do BPC é revisada e aprovada pela Controladoria da

Ultrapar.

4.3. MANUTENGAO DE CADASTRO DE CONTA CONTABIL

4.3.1. ALTERAGAO DE DADOS DO CADASTRO

i. Descricao da conta: a alteragdo de nome da conta contabil somente sera permitida
para ajustes de redagao que néo alterem a natureza da descri¢cdo, permitindo comparabilidade
com dados de periodos anteriores;

ii. De x para (ERP e BPC): sera realizado somente apds aprovagédo da controladoria.
Alteracao da pode ser realizada visando a correcao de classificagdes incorretas e/ou mudangas
de classificagdes de rubricas em funcéo de novos agrupamentos e/ou atendimento a normas e
legislagdes contabeis e societarias vigentes.

Determinados pardmetros nao poderao ser alterados, sendo necessaria a criagao de
nova conta contabil, como por exemplo:

i. Cdédigo da conta contabil (reutilizagdo da numeragéao);

ii. Determinacéo de regra de obrigatoriedade de preenchimento do campo de sociedade
parceira;

iii. Parametro de determinacéo de alocacéo de custeio (ex: JDE, os campos de CAT 32 e
CAT33).

5. PAPEIS E RESPONSABILIDADES
Controladoria de Negocio
e Centralizar as solicitagdes de cadastro de conta contabil, originadas pelas areas de

negdcio, por meio da abertura de chamado no portal de atendimento Service Now;
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Revisar o preenchimento do template para todas as contas, com as informacdes
relevantes para o cadastro de conta contabil, por meio de formalizagéao via e-mail a ser

anexado pelo solicitante.

CSC-Contabilidade

Avaliar a necessidade do cadastro da conta contabil em cada empresa (critérios de
avaliagao);

Aprovar chamado (gestor contabil);

Cadastrar a conta contabil no plano de contas do ERP solicitado;

Se conta contabil especifica para transagdes entre partes relacionadas, direcionar as
acoes para manutengao das regras sistémicas de obrigatoriedade de preenchimento do

campo de sociedade parceira;
Realizar a manutenc¢éo do plano de contas comentado;

Indicar no atendimento do chamado a area responsavel pela conciliagdo e realizar a

comunicagéo.

CSC - Consolidacao e reporting

Avaliar o de x para do ERP para o BPC (se ja existente ou é necessario criar nova conta
contabil no plano de contas consolidado);

Aprovar chamado (gestor de consolidagao);

Cadastrar o de x para com as devidas regras de custeio e parametros de relatérios.
Validar os parametros de relatérios no momento do cadastro de conta contébil no plano
consolidado (de x para);

Avaliar as solicitagdes relacionadas a criacdo de contas contdbeis sintéticas com

impacto na estrutura de balanco.

Controladoria Ultrapar

Aprovar as alteragdes no plano de contas do BPC

6. ANEXOS

Anexo | - Procedimento Abertura de Chamado
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Diretriz Controladoria Ultrapar - Caixa e equivalentes de caixa ultrq

th

Objetivo Apresentar os conceitos e os critérios para reconhecimento de caixa e equivalentes de caixa conforme a norma contabil (CPC 03).

Diretrizes Descricao do Processo

Os equivalentes de caixa sdo mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo e, ndo, para investimento ou outros
propositos. Para que um investimento seja qualificado como equivalente de caixa, ele precisa ter conversibilidade imediata em montante
conhecido de caixa e estar sujeito a um insignificante risco de mudanca de valor. Portanto, normalmente qualifica-se como equivalente de caixa
somente quando tem vencimento de curto prazo, sendo, trés meses ou menos, a contar da data da aquisigao.

Definicao

» Caixa e Fundo - Saldo disponivel em espécie;
Classificacoes » Banco conta Corrente — Saldo disponivel em bancos;

» Aplicacdo Financeira - Aplicagdes financeiras de curto prazo, de alta liquidez, que sdo prontamente conversiveis em montante conhecido de
caixa e que estao sujeitas a um insignificante risco de mudanga de valor;

Devem ser reconhecidos na rubrica de caixa e equivalentes de caixa, se atenderem todos os critérios abaixo:
Critérios de v Alta liquidez e prontamente conversiveis em montante conhecido de caixa;

Reconhecimento v Curto prazo (nao superior a 3 meses);

v Sujeitas a um insignificante risco de mudanca de valor;

v Nao sao vinculadas a empréstimos e financiamentos;

v Nao sdo vinculadas a uma garantias, fiancas e caugdes ;

Ultrapar - Interna



Diretriz Controladoria Ultrapar - Alocacao de despesas nas rubricas de IR e CSLL

ultra

Objetivo

Processo

Definir as naturezas de despesas que podem ser reconhecidas na rubrica de imposto de renda e contribuicdo social no DRE de modo que representem
fidedignamente a esséncia dos valores de acordo com sua natureza.

Premissase

ETED

Informacoes adicionais

Embasamento
técnico

Langamentos na
rubrica de
imposto de
rendae
contribuicao
social no DRE

Ultrapar - Interna

Norma contabil

CPC 32 -Tributos sobre o lucro

Itens que devem
ser classificados
como despesa
(receita)
tributaria

(a) despesa (receita) tributaria corrente;

(b) quaisquer ajustes reconhecidos no periodo para o tributo corrente de periodos anteriores;

(c) valor da despesa (receita) com tributo diferido relacionado com a origem e a reversao de diferengas temporarias;

(d) valor da despesa (receita) com tributo diferido relacionado com as alteragdes nas aliquotas do tributo ou com a imposi¢cédo de novos
tributos;

(e) valor dos beneficios provenientes de prejuizo fiscal ndo reconhecido previamente, crédito fiscal ou diferenga temporaria de periodo
anterior, o qual é utilizado para reduzir a despesa tributaria corrente;

(f) valor do beneficio de prejuizo fiscal, crédito fiscal ou diferenca temporaria ndo reconhecida previamente de periodo anterior, o qual é
utilizado para reduzir a despesa com tributo diferido;

(g) despesa com tributo diferido proveniente da baixa, ou reversao de baixa anterior, de ativo fiscal diferido de acordo com item 56 (revisao de
acordo com a perspectiva de realizacao); e

(h) valor da despesa (receita) tributaria relacionada aquelas alteracdes nas politicas e aos erros contabeis que estdo incluidos em lucros ou
prejuizos de acordo com Pronunciamento Técnico CPC 23 - Politicas Contdbeis, Mudanca de Estimativa e Retificacao de Erro, porque tais
valores ndo podem ser contabilizadas retrospectivamente

Demais itens

Qualquer despesa com excecao ao exposto acima, que nao se caracteriza como tributo em si, deve ser registrada na conta da respectiva
natureza da despesa no grupo de “despesa operacional”, impactando o Ebitda.

Exemplos: servigos de terceiros contratados para obtengao de pareceres, realizagdo de levantamentos e/ou laudos, consultorias, advogados,
entre outros.

th




Diretriz Controladoria Ultrapar - Ativo imobilizado e intangivel (CAPEX) ou despesas (OPEX) ultrq

Detalhar a diretriz contabil para a classificagdo contabil de gastos do ativo imobilizado e intangivel (Capex) ou despesas (Opex).

m CPC 27 — Ativo Imobilizado/CPC 04 — Ativo Intangivel

Diretrizes CAPEX OPEX

Definicao Investimentos em bens de capitais, a fim de manter, expandir ou melhorar o escopo | Custos ordindarios e habituais necessarios para
das operagbes da empresa, se tratam de ativos ndo circulantes usualmente | realizagdo de suas atividades e que afetam os resultados
realizados a resultado por meio do uso (ex.: depreciagdo, amortizagao). da empresa no momento de sua ocorréncia.

Caracteristicas que precisam i) E controlado pela empresa, ii) E possivel identificar separadamente, iii) Gera Gera beneficio econdmico no momento em que a

ser atendidas beneficio econdmico futuro e iv) E possivel mensurar o valor com confianga. despesa é realizada.

Custos atribuiveis Valor de aquisicao liquido de impostos e quaisquer custos diretamente atribuiveis Custos e despesas relacionados ao gasto operacional
para colocar o ativo no local e condigao necessarias para o mesmo ser capaz de nao capitalizado da empresa, despesas continuas e
funcionar da forma pretendida pela Administracao; correntes.

Exemplos Gastos com a construgéo de uma nova fabrica, aquisigao de frotas de veiculos ou Manutengao de equipamento, despesas com
maquinas e equipamentos, benfeitorias nas instalagées da empresa. funciondrios, despesas tributarias.

Vida util - é esperado utilizar por mais de um ano. O reconhecimento ocorre quando a despesa for
incorrida.
Critérios de — — -

T T T Se individual - valor do ativo igual ou superior a R$ 10.000,00 N/A
Ativos de massa: Ativos com valores abaixo de R$10 mil adquiridos em grande N/A
volumetria, os quais sao essenciais para atividade fim da empresa e normalmente
séo atrelados a outros ativos imobilizado. Apds aprovacéo da contabilidade

Tratamento fiscal Deducéo ocorre na medida em que o bem é depreciado pelas taxas fiscais. Deducgéo ocorre conforme reconhecimento da despesa

no resultado (exceto provisao)

Ultrapar - Interna
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	DIR.A04_Caixa e equivalentes de caixa (Onepage)
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	DIR.R03 - Alocação de despesas nas rubricas de IR e CSLL (One page)
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	DIR.A03 - Reconhecimento contábil de ativos imobilizado e intangível (one page)
	Número do slide 1



Cenário Base



				DRE projetada				*** Valor contábil realizado aplicado sobre a taxa de crescimento calculada com base nas projeções (orçamento).
Taxa Crescimento Projeções = Valor Projetado Atual / Valor Projetado Anterior – 1
Valor Rubrica = Valor Contábil Realizado Atual x Taxa Crescimento Projeções

				R$ MM

				Receita bruta				***

				(-) Deduções				Deduções = ( ( Deduções / Receita Ano Anterior 1 + Ano Anterior 2 + Ano Anterior 3) / 3 ) x Receita Atual Proj

				(=) Receita líquida

				(-) Custos				***

				(=) Lucro bruto

				(-) Despesas de vendas				***

				(-) Despesas administrativas e outros resultados				Desp Adm e ORO = ( CF + Deprec + Desp Vend + Desp Ger Adm + ORO ) x % Inflação )

				EBITDA

				Margem EBITDA

				(-) Depreciação				CAPEX = Saldo final do ano anterior  (SI DFP) + Aquisições DFC x Taxa Deprec Média 3 Anos
Taxa Deprec Média 3 Anos =  Deprec DFC / ( SI DFP + Aquisições DFC) “Realizado”

				(-) Juros IFRS 16				***

				(-) IR e CS				IR e CSLL = 34% x LAIR

				(=) Lucro líquido





				Fluxo de caixa projetado

				R$ MM

				Lucro líquido 				DRE Projetada

				(+) Depreciação				DRE Projetada

				(+) Juros IFRS 16				DRE Projetada

				(+/-) Capital de Giro

				(-) Capex				Consolidado de Projeções

				(-) Pagamentos de aluguéis IFRS 16				*** DFC Realizada

				Fluxo de caixa da firma



				Fator de desconto 

				Taxa de desconto				Taxa planilha "WACC"

				Período de desconto

				Fator de desconto				Fator de Desconto = Taxa de Desconto WACC / ( ( 1 + Taxa de Desconto WACC ) ^ 1 )

				Fluxo de caixa descontado				Aplica-se o Fator de Desconto sobre o Fluxo de Caixa Projetado



				Valor presente dos fluxos descontados				Soma dos fluxos de caixa descontados

				Perpetuidade

				Fluxo de caixa na perpetuidade				Fluxo Caixa Firma + ( - Capex ) - ( - Depreciação) = Dados de período atual + 5 anos

				Taxa de desconto				Planilha WACC

				Taxa de crescimento na perpetuidade				Planilha WACC (Inflação)

				Perpetuidade				Perpetuidade / ( Taxa de Desconto WACC – Taxa de Crescimento “Inflação” )

				Fator de desconto				Fator de Desconto = 1 / ( 1 + Taxa de Desconto WACC ^ Período )

				Valor presente da perpetuidade				Aplica-se o Fator de Desconto sobre o Fluxo de Caixa na Perpetuidade



				Valor em uso				Valor Presente dos Fluxos de Caixa Descontados + Valor Presente da Perpetuidade

				(-) Valor contábil				Ativos –  Passivos “REALIZADOS”

				(=) Diferença				Valor em Uso – Valor Contábil





				Capex				Quadro Capex - Base pelas planilha Projeções

				Saldo Inicial				SI DF Realizado

				Aquisições				DFC Realizada

				Depreciações/amortizações				DFC Realizada

				Baixas/reclassificações				Diferença SI + Movimentações - Saídas



				Saldo final				SF DF Realizado



				Taxa de depreciação				Depreciação / ( Saldo Inicial + ( Saldo Inicial + Aquisições ) )
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Cenários e provisão

				Natureza da operação (não limitante)				Empresa Origem						Empresa Contra partida						Lançamento de Provisão (cliente > fornecedor)



				        i.            Vendas de produtos e serviços				Clientes		Receita Operacional				Fornecedor		Estoque 				Fornecedor		Estoque 		* orientação para intercompany (estoque)

				       ii.            Venda de ativos (imobilizados, intangíveis, outros investimentos)				Clientes		Imobilizado				Fornecedor		Imobilizao (capex)				Fornecedor		Imobilizao (capex)

				     iii.            Empréstimos e debentures				Empréstimos a receber		Caixa (principal)
RESFIN (juros e VC)				Empréstimos a pagar		Caixa (principal)
RESFIN (juros e VC)				Empréstimos a pagar		Caixa (principal)
RESFIN (juros e VC)

				     iv.            Mútuos e dividendos				Mútuo a receber		Caixa (principal)
RESFIN (juros e VC)				Mútuo a pagar		Caixa (principal)
RESFIN (juros e VC)				Mútuo a pagar		Caixa (principal)
RESFIN (juros e VC)

				       v.            Contas a pagar e receber referente a compartilhamento de despesas e rateios corporativos				Contas a receber		Recuperação de despesas operacionais (SG&A)				Contas a pagar		Despesas operacionais (SG&A)				Contas a pagar		Despesas operacionais (SG&A)

				     vi.            Demais transações que gerem direitos e obrigações entre empresas no mesmo grupo econômico.				Ativo		DRE - Rubrica de origem				Passivo		DRE - Rubrica de origem				Passivo		DRE - Rubrica de origem
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Template



								Exemplos



						Template - Conciliação Intercompany

						Período atual              (mês/ano)		Empresa origem		Empresa contra partida		Natureza		Conta contábil		Valor - empresa de origem		Valor - empresa contraparte		Diferença (avaliar provisão)		Aging das divergências

tc={DF0990AC-9BB3-49D6-8906-22314E6E3E90}: [Threaded comment]

Your version of Excel allows you to read this threaded comment; however, any edits to it will get removed if the file is opened in a newer version of Excel. Learn more: https://go.microsoft.com/fwlink/?linkid=870924

Comment:
    Conforme data do fato gerador da divergência (dias em aberto)				Prazo para regularização		Responsável		Plano de ação		Informações adicionais



				1		Mês-Ano		IPP		ITL		Vendas (produtos, serviços)				1,000		800		200		 De 1 a 30 Dias

																						De 31 a 60 Dias

																						De 61 a 90 Dias		200

																						De 91 a 180 Dias

																						De 180 a 360 Dias

																						Acima de 1 ano



				2		Mês-Ano		IPP		ITL		Vendas de ativos										 De 1 a 30 Dias

																						De 31 a 60 Dias

																						De 61 a 90 Dias

																						De 91 a 180 Dias

																						De 180 a 360 Dias

																						Acima de 1 ano



				3		Mês-Ano						Rateio corporativo										 De 1 a 30 Dias

				4																		De 31 a 60 Dias

				5																		De 61 a 90 Dias

				6																		De 91 a 180 Dias

				7																		De 180 a 360 Dias

				8																		Acima de 1 ano



				4		Mês-Ano						Empréstimo intercompany										 De 1 a 30 Dias

				5		May-23																De 31 a 60 Dias

				6		May-23																De 61 a 90 Dias

				7		May-23																De 91 a 180 Dias

				8		May-23																De 180 a 360 Dias

				9		May-23																Acima de 1 ano

				10		May-23



				5		Mês-Ano						Mútuo										 De 1 a 30 Dias

				6		May-23																De 31 a 60 Dias

				7		May-23																De 61 a 90 Dias

				8		May-23																De 91 a 180 Dias

				9		May-23																De 180 a 360 Dias

				10		May-23																Acima de 1 ano

				11		May-23



				6		Mês-Ano						Dividendos										 De 1 a 30 Dias

				7		May-23																De 31 a 60 Dias

				8		May-23																De 61 a 90 Dias

				9		May-23																De 91 a 180 Dias

				10		May-23																De 180 a 360 Dias

				11		May-23																Acima de 1 ano

				12		May-23



				6		Mês-Ano						Outros créditos										 De 1 a 30 Dias

				7		May-23																De 31 a 60 Dias

				8		May-23																De 61 a 90 Dias

				9		May-23																De 91 a 180 Dias

				10		May-23																De 180 a 360 Dias

				11		May-23																Acima de 1 ano

				12		May-23



								Conta		Empresa		Valor		Balancete

								Cliente		IPP		1000		1200		-200

Conforme data do fato gerador da divergência (dias em aberto)
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Contas contábeis

				Conta		Descrição		Empresa		Natureza		Específica Parte relacionada				Cruzamento Contábil

												Sim		Não		Balancete		Diferença





Provisão

				Provisões realizadas no período

				Lançamentos
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										Projeto XXX - Timesheet equipe





						Matrícula





						Data		Dia semana		Manhã				Tarde				Atividades

						01/03/23		Quarta		9:00		12:00		13:00		18:00

						02/03/23		Quinta		9:00		12:00		13:00		18:00

						03/03/23		Sexta		9:00		12:00		13:00		18:00

						04/03/23		Sábado

						05/03/23		Domingo

						06/03/23		Segunda		9:00		12:00		13:00		18:00

						07/03/23		Terça		9:00		12:00		13:00		18:00

						08/03/23		Quarta		9:00		12:00		13:00		18:00

						09/03/23		Quinta		9:00		12:00		13:00		18:00

						10/03/23		Sexta		9:00		12:00		13:00		18:00

						11/03/23		Sábado

						12/03/23		Domingo

						13/03/23		Segunda		9:00		12:00		13:00		18:00

						14/03/23		Terça		9:00		12:00		13:00		18:00

						15/03/23		Quarta		9:00		12:00		13:00		18:00

						16/03/23		Quinta		9:00		12:00		13:00		18:00

						17/03/23		Sexta		9:00		12:00		13:00		18:00

						18/03/23		Sábado

						19/03/23		Domingo

						20/03/23		Segunda		9:00		12:00		13:00		18:00

						21/03/23		Terça		9:00		12:00		13:00		18:00

						22/03/23		Quarta		9:00		12:00		13:00		18:00

						23/03/23		Quinta		9:00		12:00		13:00		18:00

						24/03/23		Sexta		9:00		12:00		13:00		18:00

						25/03/23		Sábado

						26/03/23		Domingo

						27/03/23		Segunda		9:00		12:00		13:00		18:00

						28/03/23		Terça		9:00		12:00		13:00		18:00

						29/03/23		Quarta		9:00		12:00		13:00		18:00

						30/03/23		Quinta		9:00		12:00		13:00		18:00

						31/03/23		Sexta		9:00		12:00		13:00		18:00







						Nome: 

						Gerente da área







						Nome: 

						Gerente do Projeto

																				Código do Projeto / CFI: 
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		Título:

Contabilização de Custos Associados a Contratos de Computação em Nuvem (Cloud computing)
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		Data criação



		Versão

00

		Data Revisão
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		Controladoria Ultrapar – Planej. Contábil 







[bookmark: _Hlk135321519]POLÍTICA CONTABIL CONTABILIZAÇÃO DE CUSTOS ASSOCIADOS A CONTRATOS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM (Cloud computing) 



1. Conceito de computação em nuvem (Fonte: https://azure.microsoft.com/en-us/overview/what-is-cloud-computing/#:~:text=Simply%20put%2C%20cloud%20computing%20is,resources%2C%20and%20economies%20of%20scale)



Computação em nuvem é o fornecimento de serviços de computação (incluindo servidores, armazenamento, bases de dados, redes, software, analytics e/ou inteligência) pela internet (¨a nuvem¨) trazendo benefícios para o usuário de agilidade na inovação, recursos flexíveis e economias de escala. 



Em geral o pagamento pelos serviços é feito pelos serviços utilizados reduzindo os custos de operação de TI, permitindo o uso mais eficiente da infraestrutura e facilitando escalar os serviços a medida que nos negócios mudam.



2. Tipos de serviços de computação em nuvem (Fonte: https://azure.microsoft.com/en-us/overview/what-is-cloud-computing/#:~:text=Simply%20put%2C%20cloud%20computing%20is,resources%2C%20and%20economies%20of%20scale)

		Infraestructure as a Services (IaaS)

		Platform as a Service (PaaS)

		Software as a Service (Saas)



		Usuário obtêm via internet infraestrutura de TI (como servidores, máquinas virtuais, armazenamento, redes, sistemas operacionais, monitoramento entre outros) de um fornecedor de nuvem com pagamento pelo uso (pay-as-you-go)



Em geral os serviços são on-demand e o usuário se auto serve dos serviços

		Usuário obtêm um ambiente para desenvolver, testar, entregar e gerenciar aplicações de software.



Permite a desenvolvedores de forma ágil criar apps mobiles ou de internet customizadas sem precisar instalar ou gerenciar a infraestrutura (servidores, armazenamento, redes, e bases de dados) requerida para o desenvolvimento. 



Em geral os serviços são on-demand

		Usuário obtém aplicações de software acessando pela internet.



O fornecedor hospeda e gerencia as aplicações de software e toda a infraestrutura associada e é responsável por cuidar da manutenção assim como atualizações (upgrade) do software e patching de segurança.



Os usuários se conectam aos aplicativos pela internet por meio de um navegador no seu computador, tablet ou telefone.



Em geral os serviços são on-demand e o pagamento por meio de subscrição



















3. Referencias técnicas 



Normas e orientações técnicas do IASB



· IFRIC Meeting March 2019 - Customer’s Right to Receive Access to the Supplier’s Software Hosted on the Cloud (IAS 38 Intangible Assets)—Agenda Paper 7 – (https://www.ifrs.org/news-and-events/updates/ifric-updates/march-2019/#12)

· IFRS 16 / CPC 06- Arrendamentos

· IAS 38 / CPC 04- Ativo Intangível



Publicações de orientações das Big 4



· EY – Accounting for cloud computing costs (https://www.ey.com/en_gl/ifrs-technical-resources/applying-ifrs-accounting-for-cloud-computing-costs)

· KPMG- Cloud Computing Costs: IFRS compared to US GAAP (https://advisory.kpmg.us/articles/2019/cloud-computing-costs-ifrs-compared-to-us-gaap.html)



4. Arvore de decisão para contabilização de computação em nuvem 



O IFRIC Committee na sua reunião de Março 2019 a contabilização de serviços de computação em nuvem de Software as a Service e a árvore de decisão a seguir resume as orientações do IFRIC Committe.



Em resumo se um contrato de SaaS não contem um arrendamento (IFRS 16 - Arrendamento) nem da o controle ao usuário de um ativo que controla (IAS 38 -Ativo Intangível) o contrato é contabilizado como um contrato de serviços.
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(Fonte: EY- Accounting for Cloud Computing Costs)



5. Fatores a considerar para determinar se um contrato de SaaS se enquadra no escopo do IFRS 16 



Reproduzimos a seguir o trecho mais relevante da reunião do IFRIC Comittee sobre o tema:



The Committee observed that a right to receive future access to the supplier’s software running on the supplier’s cloud infrastructuredoes not in itself give the customer any decision-making rights about how and for what purpose the software is used—the supplierwould have those rights by, for example, deciding how and when to update or reconfigure the software, or deciding on which hardware (or infrastructure) the software will run. Accordingly, if a contract conveys to the customer only the right to receive access to the supplier’s application software over the contract term, the contract does not contain a software lease.



5.1 Fatores a considerar para determinar se licenças de uso de software se enquadram no escopo do IFRS 16 e definição de política contábil pela Ultrapar 



Em alguns casos a forma jurídica dos contratos de SaaS incluem uma licença sobre uso de software. 



Em esta seção avaliamos se licenças sobre uso de software se enquadram no escopo do IFRS 16 ou estão excluídas do seu escopo. 



Na seção a seguir avaliamos que condições deve ter uma licença sobre uso de software no formato de SaaS deve cumprir para ser considerada um arrendamento. 



O IFRS 16 p.3.(d) exclui do escopo licenças sobre propriedade intelectual. 



3.  An entity shall apply this Standard to all leases, including leases of right-of-use assets in a sublease, except for:...



(d) licences of intellectual property granted by a lessor within the scope of IFRS 15 Revenue from Contracts with Customers;...





A World Intellectual Property Organization define propriedade intelectual como segue (https://www.wipo.int/edocs/pubdocs/en/intproperty/450/wipo_)



Intellectual property refers to creations of the mind: inventions; literary and artistic works; and symbols, names and images used in commerce. Intellectual property is divided into two categories: 



Industrial Property includes patents for inventions, trademarks, industrial designs and geographical indications. 



Copyright covers literary works (such as novels, poems and plays), films, music, artistic works (e.g., drawings, paintings, photographs and sculptures) and architectural design. Rights related to copyright include those of performing artists in their performances, producers of phonograms in their recordings, and broadcasters in their radio and television programs.



Claramente software é uma criação da mente e claramente software está protegido por direitos de copyright. 



A publicação da EY reconhece que existem visões diferentes sobre se licenças de software está excluído do escopo do IFRS 16 pelo p. 3(d) ou se encontram dentro do escopo do IFRS 16.



O argumento principal para a exclusão do IFRS 16 é que software é uma criação da mente e por tanto atende a definição de propriedade intelectual.



Esse argumento é reforçado pelo fato do IAS 38 p.6  incluir no seu escopo direitos por meio de contratos de licenciamento 



Rights held by a lessee under licensing agreements for items such as motion picture films, video recordings, plays, manuscripts, patents and copyrights are within the scope of this Standard and are excluded from the scope of IFRS 16.



Adicionalmente no Agenda Paper 7 apresentado pelo staff do IASB na reunião do IFRIC de Março de 2019 conclui que licenças de uso de software se enquadram no IAS 38 (e não no IFRS 16).



Por outro lado diversas partes que comentaram discrepam porque o IAS 38 p. 6 pode ser interpretado ao dizer such as que aplica a ativos semelhantes a filmes, videos, obras etc e que o software não é semelhante aos ativos listados no IAS 38 p.6.



Com base na análise acima a Ultrapar adota como prática contábil considerar que licenças de software são consideradas dentro do escopo do IFRS 16.



5.2 Fatores a considerar para determinar se um contrato de SaaS  – que pode ou não incluir licenças de software- atende a definição de arrendamento



IFRS 16 p.9 e B9 indicam que um contrato transmite o direito de uso de um ativo se, durante o período de uso, o cliente tem cumulativamente:



a. O direito de obter substancialmente todos os benefícios económicos do uso do ativo (um ativo identificado), e

b. O direito de direcionar o uso desse ativo



IFRS 16 p. 25 a 27 fornecem orientação sobre situações que indicam que o usuário tem o direito de direcionar o uso desse ativo. Entre os indicadores relevantes se encontra poder alterar como e para que finalidade o ativo deve ser usado durante todo o período do contrato.



O questionário abaixo apresenta preguntas para determinar se o contrato de SaaS transmite o direito de uso de um ativo.



		SaaS E UM ARRENDAMENTO



Pregunta

		Sim



(A resposta indica que o contrato de SaaS é um arrendamento)

		Não



(A resposta indica que o contrato de SaaS não é um arrendamento)



		A. IDENTIFICAÇÃO DE UM ATIVO ESPECÍFICO



		A.1 O contrato de SaaS identifica de forma explícita ou implícita os ativos a serem usados pelo fornecedor na prestação do serviço?



Responder Sim quando o contrato identifica um ativo específico a ser usado na prestaçao para do serviço.



Exemplos de identificação são: 

· Contratualmente o serviço deve ser fornecido usando o servidor número de serie XYZ sediado físicamente no Data Center da Localidade A

· Contratualmente o software a ser rodado é o licença XYZ do software AirType Versão X instalado no servidor ABC



		Servidores do fornecedor

		

		



		Armazenamento pelo fornecedor 

		

		



		Sistemas operacionais do fornecedor

		

		



		Sistemas de monitoramento do fornecedor

		

		



		Bases de dados do fornecedor

		

		



		Softwares principais para a prestação do SaaS

		

		



		Softwares auxiliares ou adicionais para a prestação do SaaS

		

		



		Conclusão sobre a pregunta A.1 – Se conclusão é que o contrato não identifica de forma explícita ou implícita os ativos a serem usados o contrato de SaaS não é um arrendamento e se deve passar ao questionário ¨SaaS é um Ativo Intangível ¨. Se a conclusão é que o contrato identifica de forma explícita ou implícita os ativos passar a pregunta A.2



		A.2 Os ativos do contrato são físicamente distinguiveis de outros ativos idénticos ou o uso pelo contrato representa substancialmente toda a capacidade de uso do ativo 



Responder Sim quando o ativo objeto do contrato é fisicamente diferente de outro ativo idêntico (ex: servidores quando na pregunta A.1 são especificamente identificados) ou quando não sendo fisicamente diferentes pelo contrato se espera utilizar substancialmente toda a capacidade do ativo (ex: software identificado especificamente na pregunta A.1 quando pelo contrato se espera usar ao menos 75% da capacidade do mesmo sendo que 25% da capacidade será usada por outros usuários que não são partes relacionadas da Ultra)



		Servidores do fornecedor

		

		



		Armazenamento pelo fornecedor 

		

		



		Sistemas operacionais do fornecedor

		

		



		Sistemas de monitoramento do fornecedor

		

		



		Bases de dados do fornecedor

		

		



		Softwares principais para a prestação do SaaS

		

		



		Softwares auxiliares ou adicionais para a prestação do SaaS

		

		



		Conclusão sobre a pregunta A.2 – Se conclusão é que os ativos não são físicamente distinguiveis ou o uso não representa substancialmente toda a capacidade do ativo o contrato de SaaS não é um arrendamento e se deve passar ao questionário ¨SaaS é um Ativo Intangível ¨. Se a conclusão é que o contrato identifica de forma explícita ou implícita os ativos passar a pregunta B.1



		B. DIREITO DE DIRECIONAR O USO DOS ATIVOS IDENTIFICÃVEIS 



		B.1 Ultrapar tem o direito de direcionar o uso dos ativos identificáveis definidos em A 



Responder Sim quando a situação apresentada está presente o que representa um indicador do direito de Ultrapar de direcionar o uso do ativo 

		

		



		Ultra tem o direito de mudar a forma de utilização do ativo

		

		



		Ultra tem o direito de determinar em que momento o ativo é usado

		

		



		Ultra tem o direito determinar quem utiliza o ativo

		

		



		Ultra tem o direito de determinar o nível de utilização do ativo

		

		



		Específico para software- Ultra tem o direito de definir quando e como o software é atualizado ou reconfigurado

		

		



		Específico para software- Ultra tem o direito de fazer download do software para sua utilização no hardware da Ultra ou outro terceiro que Ultra determinar

		

		



		Conclusão sobre a pregunta B.1-  Se conclusão é que para os  ativos identificáveis determinados em A Ultra tem o direito de direcionar o uso desse ativos o contrato de SaaS atende a definição de arrendamento para esses ativos que devem ser contabilizados pelo IFRS 16. 

Quando um contrato de SaaS inclui ativos que atendem a definição de arrendamento e outros que não atendem deverá ser seguida a orientação do IFRS 16 para separar um contrato entre componentes de arredamento (que estarão sujeitos a IFRS 16) e componentes que não são arrendamento (para os quais deverá ser completado o questionário ¨SaaS é um Ativo Intangível.









6. Fatores a considerar para determinar se um contrato de SaaS se enquadra no escopo do IAS 38



Reproduzimos a seguir o trecho mais relevante da reunião do IFRIC Comittee sobre o tema:



The Committee observed that, if a contract conveys to the customer only the right to receive access to the supplier’s application software over the contract term, the customer does not receive a software intangible asset at the contract commencement date. A right to receive future access to the supplier’s software does not, at the contract commencement date, give the customer the power to obtain the future economic benefits flowing from the software itself and to restrict others’ access to those benefits.





6.1 Fatores a considerar para determinar se um contrato de SaaS  – que pode ou não incluir licenças de software- atende a definição de um ativo intangível



IAS 38 p.13 indica que uma entidade controla um ativo intangível quando:



a. Tem o direito de obter os benefícios económicos futuros provindos do ativo, e 

b. Pode restringir o acesso de outros a esse benefícios.



Para poder concluir que um contrato SaaS determina que Ultra controla um ativo intangível devemos avaliar se ambas condições abaixo são atendidas:



· Ultra tem o direito contratual de tomar posse do software durante o período do contrato SaaS sem uma penalidade significativa, e



· E factível para Ultra rodar o software no seu próprio equipamento ou contratar outro terceiro para rodar o software sem redução na sua utilidade ou valor



O questionário abaixo apresenta preguntas para determinar se o contrato de SaaS fornece a Ultra um ativo de software intangível que pode pode controlar.



O questionário abaixo tem vários aspectos em comum com o questionário ¨SaaS é um Arrendamento¨. A diferença substancial é que no caso do arrendamento é necessário que o contrato SaaS identifique ativos específicos enquanto que essa exigência não aplica para a obtenção de um ativo de software intangível.





		SaaS E UM ATIVO INTANGÍVEL



Pregunta

		Sim



(A resposta indica que o contrato de SaaS é um ativo de software intangível)

		Não



(A resposta indica que o contrato de SaaS não é um ativo de software intangível)



		C. DIREITO CONTRATUAL DE TOMAR POSSE DO SOFTWARE SEM PENALIDADE SIGNIFICATIVA

Responder Sim quando o contrato permite a Ultra agir como indicado na pregunta



		Ultra tem o direito contratual de tomar posse do software sem penalidades financeiras ou barreiras operacionais (incluindo a necessidade de pagar os custos de hospedagem não usada caso seja tomada posse antes do fim do contrato)

		

		



		Existe um mecanismo explícito e razoável para Ultra tomar posse do software 

		

		



		Ultra tem o direito contratual de tomar posse do software sem necessidade de fazer investimentos significativos (como por exemplo em hardware para rodar o software) que atue como um desincentivo 

		

		



		Ultra tem o direito contratual de tomar posse do software e existem um numero adequado de fornecedores alternativos de hosting

		

		



		Conclusão sobre a pregunta C – Se for concluído que Ultra tem o direito de tomar posse do softrware sem penalidades significativas continuar com a pregunta D



		D. FACTIBILIDADE DA ULTRA RODAR O SOFTWARE NO SEU EQUIPAMENTO OU DE OUTRO TERCEIRO SEM REDUÇÃO SIGNIFICATIVA NA SUA UTILIDADE OU VALOR 

Responder Sim quando as circunstancias descritas na pregunta estão presentes



		Ultra pode utilizar toda as funcionalidades do software se este não for mais hospedado pelo fornecedor

		

		



		Ultra tem direito aos upgrades do software feitas pelo fornecedor ainda que este não seja mais hospedado pelo fornecedor 

		

		



		Conclusão sobre a pregunta D – Se concluído que é factível Ultra rodar o software no seu equipamento ou de terceiros sem redução significativa na sua utilidade ou valor o contrato de SaaS é um ativo de software intangível a ser contabilizado pelo IAS 38. Se for concluído que não é factível o contrato de SaaS é um contrato de serviços









7. Política contábil para contabilização de contratos SaaS como ativo de software intangível e como contrato de serviços 





O quadro abaixo apresenta a contabilização de contratos SaaS conforme sejam contabilidos pelo IAS 38 ou como um contrato de serviços.



		

		Ativo de software intangível

		Contrato de serviços



		Identificaçao dos componentes do contrato

		Os contratos podem incluir varios componentes tais como:

· Serviço de SaaS

· Atividades de implementação (*)

· Treinamento (*)

· Manutenção (*)

· Direitos a upgrades futuros

· Conversão de dados (*)



Os items marcados com (*) não são sujeitos a reconhecimento como ativo intangível.



O fee do contrato SaaS deve ser alocado aos seus diversos componentes proporcionalmente considerando o preço individual de cada um dos componentes se fosse comprado por separado.

		Não relevante



		Fees do acordo (Serviço de SaaS + Direitos a upgrades futuros)

		O ativo deve ser medido no momento do seu reconhecimento inicial (fluxos futuros prováveis + custo mensurado de forma confiável) ao valor presente dos fees a serem pagos pelos componentes sujeitos a capitalização

		Os fees são reconhecidos como despesa na medida em que os serviços são recebidos.



Pagamentos antecipados: Caso sejam pagamentos antes do fornecimento do serviço é reconhecido um ativo por serviços pagos antecipadamente. Quando o serviço é incorrido são reconhecidos como despesa em linha apropriada de resultados como despesa operacional. O reconhecimento no resultado não representa amortização ou depreciação sujeita a exclusão para o cálculo do EBITDA. 











		Custos de implementação 

		Custos que não atendem os critérios para serem parte do custo do ativo de software



· Custos de pesquisar alternativas e determinar os requerimentos da computação em nuvem 

· Custos de treinamento

· Custos de conversão de dados



Custos que geralmente  atendem os critérios para serem parte do custo do ativo de software



· Custos para configurar e customizar o software usado no SaaS

· Custos para modificar softwares próprios que continuarão a ser usados em conjunto com o SaaS se permitem novas funcionalidades

· Custos com testes 



		Custos que não atendem os critérios para serem parte do custo do ativo de software



· Custos de pesquisar alternativas e determinar os requerimentos da computação em nuvem 

· Custos de treinamento

· Custos de conversão de dados

· Custos com testes



Custos que geralmente  atendem os critérios para serem parte do custo do ativo de software



· Custos para configurar e customizar o software usado no SaaS somente se o software desenvolvido for controlado pela Ultra e poder ser usado com outro fornecedor de nuvem

· Custos para modificar softwares próprios que continuarão a ser usados em conjunto com o SaaS se permitem novas funcionalidades













Formulário para identificação de contratos Saas e classificação contábil













Ultrapar - Interna



Ultrapar - Interna



Ultrapar - Interna
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Does the arrangement contain a lease in ; Does the entity elect to separate lease and
the scope of IFRS 16? Yes non-lease components?

lNo lYes lNo

Apply IFRS 16 to the Apply IFRS 16 to
Does the arrangement provide a resource € |, e component and oY

. > the entire
to the customer that it can control (i.e., an further evaluate the arrangement
intangible asset)? non-lease components
Yes
No
Apply IAS 38 to determine which fees and

implementation costs can be capitalised
Refer to section 2 Accounting for a cloud
computing arrangement that includes an
intangible asset

Account for the cloud computing
arrangement as a service contract and
determine whether implementation costs
can be capitalised under other IFRS
standards
Refer to section 3 Accounting for a cloud
computing arrangement that does not
include an intangible asset
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Formulário  identificação contratos Saas.xls




Formulário identificação contratos Saas.xls

SaaS é Intangível


			Check list para um Contrato de Software em Nuvem SaaS:


			Contrato:


			Arrendante:


			Arrendatária:


			(II) - Indicadores que classificam o Contrato de Software em Nuvem:


			SaaS é um Ativo Intangível:


			a) Direito de tomar posse do software sem penalidade significativa;


			b) Factibilidade da Ultra em rodar o software no seu equipamento ou de outro terceiro sem redução significativa na sua utilidade ou valor;


									Sim						Não						Comentários


			1. Direito contratual de tomar posse do Software sem penalidades significativas.
Responder "Sim" quando o contrato permite ao Ultra agir como indicado nas perguntas abaixo:


			a. Ultra tem o direito contratual de tomar posse do software sem penalidades financeiras ou barreiras operacionais (incluindo a necessidade de pagar os custos de hospedagem não usada caso seja tomada posse antes do fim do contrato):


			b. Existe um mecanismo explícito e razoável para Ultra tomar posse do software:


			c. Ultra tem o direito contratual de tomar posse do software sem necessidade de fazer investimentos significativos (como por exemplo em hardware para rodar o software) que atue como um desincentivo:


			d. Ultra tem o direito contratual de tomar posse do software e existe um número adequado de fornecedores alternativos de hosting:


			Conclusão: Se for concluído que Ultra tem o direito de tomar posse do software sem penalidades significativas continuar com a pergunta 2.


			2. Factibilidade do Ultra rodar o Software no seu equipamento ou de terceiro sem redução significativa na sua utilidade ou valor.
Responder "Sim" quando as circunstâncias descritas nas próximas perguntas estão presentes:


			a. Ultra pode utilizar todas as funcionalidades do software mesmo se este não for mais hospedado pelo fornecedor:


			b. Ultra tem direito aos upgrades do software feitas pelo fornecedor ainda que este não seja mais hospedado pelo fornecedor:


			Conclusão: -  Se concluído que é factível o Ultra rodar o software no seu equipamento ou de terceiros sem redução significativa na sua utilidade ou valor o contrato de SaaS é um ativo de software intangível a ser contabilizado pelo IAS 38.
Se for concluído que não é factível o contrato de "SaaS é um contrato de serviços".


			Outros:








SaaS é Arrendamento


			Check list para um Contrato de Software em Nuvem SaaS:


			Contrato:


			Arrendante:


			Arrendatária:


			(I) - Indicadores que classificam o Contrato de Software em Nuvem:


			SaaS é um arrendamento IFRS1 6:


			a) Ativo identificável e específico;


			b) Direito de direcionar o ativo específico;


									Sim						Não						Comentários


			1. O contrato de SaaS identifica de forma explícita ou implícita os ativos a serem usados pelo fornecedor na prestação do serviço?
Responder "Sim" quando o contrato identifica um ativo específico a ser usado na prestação do serviço. Abaixo exemplos de identificações:


			Exemplos de identificações específicas dos contratos são:


			a. Servidores do fornecedor:


			b. Armazenamento pelo fornecedor:


			c. Sistemas operacionais do fornecedor:


			d. Sistemas de monitoramento do fornecedor:


			e. Bases de dados do fornecedor:


			f. Softwares principais para a prestação do SaaS:


			g. Softwares auxiliares ou adicionais para a prestação do SaaS:


			Conclusão: Se o contrato não identifica de forma explícita ou implícita os ativos a serem usados, o contrato de SaaS não é um arrendamento e se deve passar ao questionário ¨SaaS é um Ativo Intangível ¨. Se a conclusão é que o contrato identifica de forma explícita ou implícita os ativos passar para a pergunta (2).


			2. Os ativos do contrato são fisicamente distinguíveis de outros ativos idênticos ou o uso pelo contrato representa substancialmente toda a capacidade de uso do ativo.
Responder "Sim" quando o ativo objeto do contrato é fisicamente diferente de outro ativo idêntico (ex: servidores quando na pergunta (1) são especificamente identificados) ou quando não sendo fisicamente diferentes pelo contrato se espera utilizar substancialmente toda a capacidade do ativo (ex: software identificado especificamente na pergunta (1) quando pelo contrato se espera usar ao menos 75% da capacidade do mesmo sendo que 25% da capacidade será usada por outros usuários que não são partes relacionadas ao Ultra)


			Conclusão: Se a conclusão é que os ativos não são fisicamente distinguíveis ou o uso não representa substancialmente toda a capacidade do ativo o contrato de SaaS não é um arrendamento e se deve passar ao questionário ¨SaaS é um Ativo Intangível ¨. Se a conclusão é que o contrato identifica de forma explícita ou implícita os ativos passar a pergunta 3.


			3. Ultra tem o direito de direcionar o uso dos ativos identificáveis definidos no item (1): 
Responder "Sim" quando a situação apresentada abaixo está presente e representa um indicador do direito do Ultra direcionar o uso do ativo.


			a. Ultra tem o direito de mudar a forma de utilização do ativo:


			b. Ultra tem o direito de determinar em que momento o ativo é usado:


			c. Ultra tem o direito determinar quem utiliza o ativo:


			d. Ultra tem o direito de determinar o nível de utilização do ativo:


			e. Ultra tem o direito de definir quando e como o software é atualizado ou reconfigurado(Específico para software):


			f. Ultra tem o direito de fazer download do software para sua utilização no hardware do Ultra ou outro terceiro que o Ultra determinar(Específico para software):


			Conclusão: -  Se conclusão é que para os  ativos identificáveis determinados em (1) Ultra tem o direito de direcionar o uso desse ativos o contrato de SaaS atende a definição de arrendamento e portanto esses ativos devem ser contabilizados pelo IFRS 16. 

Quando um contrato de SaaS inclui ativos que atendem a definição de arrendamento e outros que não atendem deverá ser seguida a orientação do IFRS 16 para separar um contrato entre componentes de arredamento (que estarão sujeitos ao IFRS 16) e componentes que não são arrendamento (para os quais deverá ser completado o questionário ¨SaaS é um Ativo Intangível ¨.


			Outros:
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		Créditos Tributários - PIS e Cofins - Anexo III



		

		Diretriz Controladoria  Ultrapar



		



		

		Data criação

		Versão

		Data Revisão 

		Emissor



		

		11/05/2023

		00

		

		Planejamento Tributário Ultrapar









Apuração dos créditos de PIS e Cofins  



Para fins de apuração de créditos de PIS e Cofins correntes e/ou seu reconhecimento extemporâneo, o contribuinte deverá observar a legislação vigente, tais como; leis, decretos, instruções normativas, soluções de consulta publicadas pela Receita Federal do Brasil (RFB); decisões e acórdãos publicados pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF); decisões e jurisprudências dos Tribunais e Cortes Superiores. 



E ainda, o julgamento do STJ (leading case Anhambi - REsp 1.221.170/PR) determinou a necessidade de avaliação específica para o enquadramento de determinado dispêndio como insumo com vistas à apuração de créditos de PIS e da Cofins sendo fundamental a observância dos critérios da “essencialidade” e “relevância” daquele determinado item para a execução da atividade econômica, 

 

Nos termos do julgado, os critérios são os seguintes:

 

(i) essencialidade: item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, a operação realizada, constituindo elemento estrutural e inseparável da atividade fim, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência.

 

(ii) relevância: item cuja finalidade, embora não indispensável ao cumprimento da sua atividade fim, sua ausência represente um relevante decréscimo na geração de receita.



Desta forma, para o reconhecimento creditório, as despesas consideradas essenciais devem ser comprovadas por meio de descrição em memorando da sua aplicabilidade e suportadas por contratos, laudos de engenharia e produção e quaisquer outros documentos que demonstrem a sua aplicação direta ou indireta nas atividades operacionais da Companhia.



Nos casos de despesas classificadas como relevantes, o meio de prova se dá pela aferição do “teste de subtração”[footnoteRef:2] e, a depender da complexidade da despesa e/ou a jurisprudência administrativa e judicial em relação ao tema, poderá ser demandado laudo econométrico, para evidenciar os impactos positivos daquele item para a execução da atividade econômica pela companhia e consequente auferimento de receitas tributáveis pelo PIS e pela Cofins.  [2:  Nota PGFN/SEI 63/2018, o teste de subtração é o instrumento pelo qual se efetua a retirada hipotética de determinada despesa e é verificado se a atividade econômica promovida pelo contribuinte é inviabilizada ou sofre perda substancial em sua qualidade, quantidade ou suficiência.] 
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Descrição:	Memorando técnico interno - Reconhecimento de créditos tributários não recorrentes



Natureza do tributo:   _______________________________



[bookmark: _Toc373741179]Período de competência:  ____________________________





Área responsável pela emissão:     _____________________



Elaborado por: ______________________________________



Revisado por: _______________________________________
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1. Natureza do crédito

Resumo sobre a natureza do crédito e período de gozo do direito.

Existência de ações da companhia acerca do tema e discussões tributárias. 

Antecedentes – Aspectos legais e tributários.



2. Fundamentação jurídico legislativa para a apropriação do crédito extemporâneo

Elementos que justificam o reconhecimento no momento pleiteado (fatos que motivaram reconhecimento em momento posterior ao da sua competência, como mudança da legislação e/ou jurisprudência, ou ainda nova interpretação sobre o tema).



3. Prática aplicada para mensuração do montante envolvido

Metodologia para apuração do valor, se valor real, com base em documentos ou mensurado a partir de estimativa.

Detalhamento do modelo de estimativa, julgamentos e premissas aplicados, bem como nível de confiabilidade / avaliação de assertividade.



4. Valores a serem reconhecidos

Valor do tributo com segregação em principal (EBITDA ou IRPJ/CSLL) e atualização monetária (resultado financeiro - RESFIN), conforme Anexo. 

Honorários de sucesso paga a advogados.

Dispêndios com consultoria e outros.

Segregação do valor por negócio, empresa, filial, se aplicável.

Segregação do valor total do ativo em curto e longo prazo.

[image: ]



5. Impacto fiscal do reconhecimento do crédito tributário sobre o IRPJ, CSLL, PIS e Cofins

Indicação sobre a tributação do ganho (principal e juros) incorrido e legislação que embasa a conclusão

Impactos em imposto diferido e ocorrência de diferenças temporárias







6. Cronograma de realização

Possibilidades legais para utilização do crédito (homologação, compensação, entre outros)

Perspectiva de realização do ativo no prazo de 5 anos

Segregação de Curto (CP) e Longo Prazo (LP) *

* A utilização do crédito deve ocorrer nas contas de LP e o valor mantido em CP deve ser reavaliado anualmente.



7. Conclusão 

Breve resumo com a conclusão sobre o tema e tratamento a ser realizado no âmbito contábil e fiscal.

	

8. Prognóstico de perda

Prognóstico de perda, conforme avaliação interna ou de escritório externo





9. Documentação suporte / Anexos

Evidência dos registros contábeis realizados

Laudos e pareceres contratados e/ou emitidos

Memorando técnico revisado e assinado

Memórias de cálculo e composição dos números

Pareceres de consultores externos

Template impacto DRE 







10. Responsáveis pelo documento



		Elaborador

		Avaliador

		Aprovador



		







Responsáveis

Planejamento Tributário (Controlada ou Ultrapar)



		Responsável

Planejamento Tributário da Controlada



Responsável

Controladoria da Controlada 



Responsável

Controladoria Ultrapar 



Responsável

Planejamento Tributário Ultrapar 

		

Responsável

Diretor Financeiro da Controlada 





Responsável

Diretor Controladoria Ultrapar









Ultrapar - Interna



Ultrapar - Interna
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Principal Juros Total PIS/Cofins IRPJ/CSLL Total


Total


-                 -               -                    -                -                   


Rubrica DRE - ORO FIN - ORO IR/CSL - ORO ORO -


Curto Prazo


Impacto EBITDA


 (4)


-                          


Longo Prazo


(1)


 Segregação aplicável, ex: por negócio, por empresa, filial, natureza da operação, entre outros.


(2)


 Apurar valores devidos e realizar provisão na competência contábil do registro do ganho.


(3)


 Indicar demais custos incorridos, tais como: consultorias, taxas, entre outros.


(4)


 Não incluir valores registrados no resultado financeiro e impostos sobre lucro (IPJ/CSLL).


Impostos a recuperar


Resumo impacto no DRE (registros contábeis)


Período               


(de - até mês/ano)


Classificação (natureza 


do tributo)


Imposto a recuperar (Ganho Bruto) Efeito tributário sobre o ganho Sucess fee  


advogados 


(2)


Outros custos 


(3)


Efeito líquido 


DRE
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Template efeito  Ebitda.xlsx




Template efeito Ebitda.xlsx

Memo_efeito Ebitda





						Resumo impacto no DRE (registros contábeis)


						Período               (de - até mês/ano)			Classificação (natureza do tributo)			Imposto a recuperar (Ganho Bruto)									Efeito tributário sobre o ganho									Sucess fee  advogados (2)			Outros custos (3)			Efeito líquido DRE


												Principal			Juros			Total			PIS/Cofins			IRPJ/CSLL			Total











						Total												- 0									- 0			- 0			- 0			- 0


						Rubrica DRE			-			ORO			FIN			-			ORO			IR/CSL			-			ORO			ORO			-


						Impostos a recuperar						Curto Prazo																					Impacto EBITDA (4)			- 0


												Longo Prazo


						(1) Segregação aplicável, ex: por negócio, por empresa, filial, natureza da operação, entre outros.


						(2) Apurar valores devidos e realizar provisão na competência contábil do registro do ganho.


						(3) Indicar demais custos incorridos, tais como: consultorias, taxas, entre outros.


						(4) Não incluir valores registrados no resultado financeiro e impostos sobre lucro (IPJ/CSLL).





&1#&"Calibri"&8&K000000Ultrapar - Interna		
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Memorando Interno – Créditos Tributários 



		Empresa

		



		Natureza do Tributo

		



		Período de competência 

		







		1. Descritivo do crédito tributário 



		

Natureza do crédito tributário, período a ser reconhecido, legislação aplicável e/ou jurisprudência, bem como demais fundamentos que motivam o reconhecimento do crédito. Informar os elementos que justificam o reconhecimento no momento pleiteado.



















		2. Valores a serem reconhecidos 



		

Informar montante, período de abrangência e metodologia utilizada para apuração do valor, se valor real, apresentando com base em documentos ou mensurado a partir de estimativa.

Caso a mensuração dos valores for a partir de estimativa, detalhar premissas aplicadas e nível de confiabilidade. 

Informar o valor do tributo com segregação em principal (EBITDA ou IRPJ/CSLL) e atualização monetária (resultado financeiro - RESFIN), bem como provisão de honorários. 











		3. Cronograma de realização



		

Possibilidades legais para utilização do crédito (homologação, compensação, entre outros)

Perspectiva de realização do ativo no prazo de 5 anos

Segregação de Curto (CP) e Longo Prazo (LP)











		4. Prognóstico e justificativa da avaliação



		

Indicação de prognóstico (i) Perda remota, (ii) Perda possível e (iii) Perda provável 











		5. Conclusão



		

Breve resumo com a conclusão sobre o tema, informando se a matéria foi objeto de parecer interno, parecer e/ou laudo de consultoria externa











		6. Anexos 



		

Documentos juntados ao memorando, tais como: pareceres, laudos de consultoria externa, ofícios, despachos, termos de acordo e outros documentos que comprovem habilitação e deferimento do crédito tributário. 
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Conceito

		Ativos mantidos para venda

		PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 31

		Objetivo

		1. O objetivo deste Pronunciamento Técnico é estabelecer a contabilização de ativos não circulantes mantidos para venda (colocados à venda) e a apresentação e a divulgação de operações descontinuadas. Em particular, o Pronunciamento exige que os ativos que satisfazem aos critérios de classificação como mantidos para venda sejam:

		(a) mensurados pelo menor entre o valor contábil até então registrado e o valor justo menos as despesas de venda, e que a depreciação ou a amortização desses ativos cesse;

		(b) apresentados separadamente no balanço patrimonial e que os resultados das operações descontinuadas sejam apresentados separadamente na demonstração do resultado.





		Classificação de ativo não circulante como mantido para venda

		6. A entidade deve classificar um ativo não circulante como mantido para venda se o seu valor contábil vai ser recuperado, principalmente, por meio de transação de venda em vez do uso contínuo.

		7. Para que esse seja o caso, o ativo ou o grupo de ativos mantido para venda deve estar disponível para venda imediata em suas condições atuais, sujeito apenas aos termos que sejam habituais e costumeiros para venda de tais ativos mantidos para venda. Com isso, a sua venda deve ser altamente provável.



		Para que a venda seja altamente provável, o nível hierárquico de gestão apropriado deve estar comprometido com o plano de venda do ativo, e deve ter sido iniciado um programa firme para localizar um comprador e concluir o plano. Além disso, o ativo mantido para venda deve ser efetivamente colocado à venda por preço que seja razoável em relação ao seu valor justo corrente. Ainda, deve-se esperar que a venda se qualifique como concluída em até um ano a partir da data da classificação, com exceção do que é permitido pelo item 9, e as ações necessárias para concluir o plano devem indicar que é improvável que possa haver alterações significativas no plano ou que o plano possa ser abandonado.

		9. Acontecimentos ou circunstâncias podem estender o período de conclusão da venda para além de um ano. A extensão do período durante o qual se exige que a venda seja concluída não impede que o ativo seja classificado como mantido para venda se o atraso for causado por acontecimentos ou circunstâncias fora do controle da entidade e se houver evidência suficiente de que a entidade continua comprometida com o seu plano de venda do ativo. 

		11. Quando a entidade adquire um ativo não circulante ou um grupo de ativos exclusivamente com vistas à sua posterior alienação (inclusive no caso de ativo recebido em troca de outro, como na dação em pagamento), só deve classificá-lo como mantido para venda na data de aquisição se o requisito de um ano previsto no item 8 for satisfeito (com exceção do que é permitido pelo item 9) e se for altamente provável que qualquer outro critério dos itens 7 e 8, o qual não esteja satisfeito nessa data, estará satisfeito em curto prazo após a aquisição (normalmente, no prazo de três meses).



		12. Se os critérios dos itens 7 e 8 forem satisfeitos após a data do balanço, a entidade não deve classificar o ativo não circulante ou o grupo de ativos mantido para venda como tais nessas demonstrações contábeis quando forem divulgadas. Contudo, quando esses critérios forem satisfeitos após a data de balanço, mas antes da autorização para emissão das demonstrações contábeis, a entidade deve divulgar informação específica nas notas explicativas, como está previsto nos itens 41(a), (b) e (d).

		Mensuração de ativo não circulante mantido para venda

		15. A entidade deve mensurar o ativo ou o grupo de ativos não circulantes classificado como mantido para venda pelo menor entre o seu valor contábil e o valor justo menos as despesas de venda.

		Reconhecimento de perda por redução ao valor recuperável e reversão

		20. A entidade deve reconhecer, nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 01 – Redução ao Valor Recuperável de Ativos, a perda por redução ao valor recuperável relativamente a qualquer redução inicial ou posterior do ativo ou do grupo de ativo mantido para venda ao valor justo menos as despesas de venda, além de qualquer outra perda que tenha sido reconhecida de acordo com o item 19.
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Dados

				Fase		Observações

				Disponibilizado para venda		Aprovado internamente, será iniciado plano de venda

				Prospecção de venda		Identificado potenciais compradores, em avaliação / negociação

				Plano firme de venda		Comprador já identificado, em fase de negociação / elaboração do contrato

				Contrato em fase de assinatura		Negociação finalizada, em fase de documentação final

				Outros		Indicar no campo de observações

				Classe do ativo

				Maquinas e equipamentos

				Imóveis

				Terrenos

				Veículos

				Outros
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Sumário

				#		Cenários - Mensuração e Contabilização IFRS 16

				1		Reconhecimento Inicial

				2		Modificação - Aumento do Prazo

				3		Modificação - Redução do Prazo

				4		Modificação - Redução do Ativo sem alteração no Prazo 

				5		Modificação - Redução do Ativo e Aumento do Prazo

				6		Modificação - Redução do Ativo e Redução do Prazo

				7		Modificação - Aumento do Ativo e Redução do Prazo

				8		Modificação - Aumento do Ativo e Aumento do Prazo
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Reconhecimento Inicial

				Reconhecimento Inicial

				Exemplo: Uma Companhia firma um contrato de leasing por 3 anos, que prevê pagamentos anuais de $10.000 no ano 1 e $15.000 no ano 2 e $20.000 no ano 3. A taxa de desconto é de 8%. Abaixo é apresentado a mensuração e contabilização do arrendamento no momento inicial.

						Dívida 
(Inicial)										Tempo
(Inicial)		Depreciação Anual (Inicial)

						45,000.00										3 anos		12,665.33



								Passivo de Arrendamento								Taxa de desconto
(Inicial)

								37,995.99								8%

						Data		Fluxo de Caixa
(Inicial)

				T1		12/31/17		10,000.00

				T2		12/31/18		15,000.00

				T3		12/31/19		20,000.00



						Ativo Direito de Uso										Passivo de Arrendamento

				T0		37,995.99												37,995.99		T0

								12,665.33		T1				T1		6,960.32

				SD		25,330.66												31,035.67		SD

								12,665.33		T2				T2		12,517.15

				SD		12,665.33												18,518.52		SD

								12,665.33		T3				T3		18,518.52

						- 0												- 0



						Banco										Juros (Despesa Financ.)

								10,000.00		T1				T1		3,039.68

								15,000.00		T2				T2		2,482.85

								20,000.00		T3				T3		1,481.48

								45,000.00								7,004.01



						Depreciação

				T1		12,665.33

				T2		12,665.33

				T3		12,665.00

						37,995.66
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Nota (Contabilização)

Momento Inicial (T0) 
Lançamento do valor referente ao VPL calculado através do Fluxo de Caixa do período e a taxa de desconto. 

D - Ativo de Direito de Uso - 37.995,99
C - Passivo de Arrendamento - 37.995,99

Períodos Subsequentes (T1, T2 e T3)
A cada período é realizado os lançamentos para a amortização do Ativo de Direito de Uso e Passivo de Arrendamento. Como exemplo, segue abaixo os lançamentos em T1 (os demais períodos seguem o mesmo príncipio):

D - Depreciação - 12.665,33
C - Ativo Direito de Uso - 12.665,33

D - Passivo de Arrendamento - 6.960,32
D - Juros (Despesa Financ.) - 3.039,68
C - Banco - 10.000,00

Nota (Juros e Banco)
- O juros (despesa financ.) de cada período é calculado através do produto entre a taxa de desconto  pelo saldo da conta Passivo de Arrendamento do período anterior. 
Ex: O juros em T2, 2.482,85, será o produto entre a taxa de desconto (8%) e o valor de de 31.035,67 (saldo final da conta Passivo de Arrendamento no período T1).

- Os lançamentos da conta Banco de cada período, representam os valores das contraprestações pagas  conforme o fluxo de caixa.

Nota (Cálculo da Depreciação)
A depreciação é calculada dividindo-se o VPL do Fluxo de Caixa do arrendamento pela quantidade de períodos de vida útil do contrato.

Nota (Cálculo do Passivo de Arrendamento)
Valor referente ao VPL do fluxo de caixa do contrato utilizando uma taxa de desconto (implícita ou incremental).



Modificação - Aumento de Prazo

				Modificação - Aumento do Prazo

				Exemplo: Uma Companhia firmou um contrato de leasing por 3 anos, que prevê pagamentos anuais de $10.000 no ano 1 e $15.000 no ano 2 e $20.000 no ano 3. A taxa de desconto é de 8%.
Em dado momento em T1, a Companhia e o arrendador concordaram em extender por mais um período o contrato (ano 4 com pagamento de $ 25.000,00). Abaixo é apresentado a remensuração e contabilização do arrendamento com a modificação contratual.

						Dívida 
(Inicial)		Dívida 
(Modificação)								Tempo 
(Inicial)		Depreciação 
(Inicial)				Tempo (Modificação)		Depreciação 
(Modificação)

						45,000.00		60,000.00								3 anos		12,665.33				3 anos		14,414.38



						Passivo de Arrendamento (Inicial)		Passivo de Arrendamento (Modificação)								Taxa de desconto (Inicial)		Taxa de desconto (Modificação)

						37,995.99		48,948.16								8%		10%

						Data		Fluxo de Caixa

				T1		12/31/17		10,000.00

				T2		12/31/18		15,000.00

				T3		12/31/19		20,000.00

				T4		12/31/20		25,000.00



						Ativo Direito de Uso										Passivo de Arrendamento

				T0		37,995.99												37,995.99		T0

								12,665.33		T1				T1		6,960.32

				SD		25,330.66												31,035.67		SD

				AJ.1		17,912.49												17,912.49		AJ.1

				SD		43,243.15												48,948.16		SD

								14,414.38		T2				T2		10,105.18

				SD		28,828.77												38,842.98		SD

								14,414.38		T3				T3		16,115.70

				SD		14,414.38												22,727.27		SD

								14,414.38		T4				T4		22,727.27

						- 0												- 0



						Banco										Juros (Despesa Financ.)

								10,000.00		T1				T1		3,039.68

								15,000.00		T2				T2		4,894.82

								20,000.00		T3				T3		3,884.30

								25,000.00		T4				T4		2,272.73

								70,000.00								14,091.52



						Depreciação

				T1		12,665.33

				T2		14,414.38

				T3		14,414.38

				T4		14,414.38

						55,908.48
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Nota (Remensuração do Arrendamento)
Valor referente ao VPL do fluxo de caixa após a modificação (T2, T3 e T4), utilizando uma taxa de desconto revisada (10%).

Nota (Remensuração da Depreciação)
A depreciação é remensurada após a modificação, calculada da seguinte forma:
((Passivo de Arrendamento inicial) + (Ajuste do Passivo de Arrendamento) -  (Depreciação antes da modificação)) / Qtde de períodos remanescentes.

*Ajuste do Passivo = Diferença entre o Passivo de Arrendamento inicial e o Passivo de Arrendamento após a modificação.

Nota (Lançamento de ajuste da modificação)
Em T1, é realizado um lançamento para ajustar as contas de Passivo de Arrendamento e Ativo de Direito de Uso devido a modificação do contrato. O valor de ajuste é a diferença entre o Passivo de Arrendamento inicial e o Passivo de Arrendamento após a modificação:

Ajuste = 48.948,16 - 37.995,99 = 17.912,49

D - Ativo Direito de Uso - 17.912,49
C - Passivo de Arrendamento - 17.912,49


Nota (Juros e Banco)
- O juros (despesa financ.) de cada período é calculado através do produto entre a taxa de desconto  pelo saldo da conta Passivo de Arrendamento do período anterior. Com a modificação em T1, a partir de T2 o valor de juros será calculado considerando a taxa de desconto revisada (após a modificação).

- Os lançamentos da conta Banco em cada período, representam os valores das contraprestações pagas  conforme o fluxo de caixa.

Importante
Os valores refernte ao T1 não são alterados, conforme os lançamentos na sheet Reconhecimento inicial.



Modificação - Redução de Prazo

				Modificação - Redução do Prazo

				Exemplo: Uma Companhia firmou um contrato de leasing por 3 anos, que prevê pagamentos anuais de $10.000 no ano 1 e $15.000 no ano 2 e $20.000 no ano 3. A taxa de desconto é de 8%.
Em dado momento em T2, a Companhia e o arrendador concordaram em rescendir o contrato. Abaixo é apresentado a contabilização do arrendamento com a modificação contratual.

						Dívida
(Inicial)										Tempo
(Inicial)		Depreciação
(Inicial)

						45,000.00										3 anos - 36 meses		12,665.33



						Passivo de Arrendamento (Inicial)										Taxa de desconto
(Inicial)

						37,995.99										8%

						Data		Fluxo de Caixa

				T1		12/31/17		10,000.00

				T2		12/31/18		15,000.00						Encerramento em T2, anterior ao término do contrato (T3).

				T3		12/31/19		20,000.00







						Ativo Direito de Uso										Passivo de Arrendamento

				T0		37,995.99												37,995.99		T0

								12,665.33		T1				T1		6,960.32

				SD		25,330.66												31,035.67

								12,665.33		T2				T2		12,517.15

				SD		12,665.33		12,665.33		T2.A				T2.B		18,518.52		18,518.52		SD





						Banco										Juros (Despesa Financ.)

								10,000.00		T1				T1		3,039.68

								15,000.00		T2				T2		2,482.85

								25,000.00								5,522.53



						Depreciação										Resultado do período

				T1		12,665.33								T2.A		12,665.33		18,518.52		T2.B

				T2		12,665.33												5,853.19

						25,330.66
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Nota Explicativa


Períodos T1 e T2

Em cada um dos períodos é realizado os lançamentos para a amortização do Ativo de Direito de Uso e Passivo de Arrendamento. Como exemplo, segue abaixo os lançamentos em T1 (os demais períodos seguem o mesmo príncipio):

D - Depreciação - 12.665,33
C - Ativo Direito de Uso - 12.665,33

D - Passivo de Arrendamento - 6.960,32
D - Juros (Despesa Financ.) - 3.039,68
C - Banco - 10.000,00

Período T2 (Final)

Ao final de T2, são realizados os lançamentos para ajustar (zerar) os saldos das contas de Ativo de Direito de Uso e Passivo de Arrendamento. 

C - Ativo Direito de Uso - 12.665,33
D - Resultado - 12.665,33
D - Passivo de Arrendamento - 18.518,52
C - Resultado  - 18.518,52

A Companhia deve reconhecer no resultado qualquer ganho ou perda referente a recisão do arrendamento.



Modificação - Redução do Ativo

				Modificação - Redução do Ativo sem alteração no Prazo 

				Exemplo: Uma Companhia firmou um contrato de leasing por 3 anos, que prevê pagamentos anuais de $10.000 no ano 1 e $15.000 no ano 2 e $20.000 no ano 3 referente a locação de 5.000 m². A taxa de desconto é de 8%.
Em um dado mês do período T1, a Companhia e o arrendador concordaram em reduzir a locação para 3.000 m².  Assim, os pagamentos serão de $ 10.0000 no ano 2 e $ 15.0000 no ano 3. Abaixo é apresentado a remensuração e contabilização do arrendamento com a modificação contratual.

						Dívida 
(Inicial)		Dívida (Modificação)								Tempo
(Inicial)		Depreciação Anual 
(Inicial)				Tempo
(Modificação)		Depreciação Anual
(Modificação)				Percentual de redução

						45,000.00		25,000.00								3 anos		12,665.33				2 anos		9,680.45				40%



								Passivo de Arrendamento (Inicial)				Passivo de Arrendamento
(Modificação)				Taxa de desconto
(Inicial)		Taxa de desconto
(Modificação)

								37,995.99				22,783.91				8%		6%

						Data		Fluxo de Caixa
(Inicial)				Fluxo de Caixa
(Modificação)

				T1		12/31/17		10,000.00				-

				T2		12/31/18		15,000.00				10,000.00

				T3		12/31/19		20,000.00				15,000.00



						Ativo Direito de Uso										Passivo de Arrendamento

				T0		37,995.99												37,995.99		T0

								12,665.33		T1				T1		6,960.32

				SD		25,330.66												31,035.67		SD

								10,132.26		AJ.1				AJ.2		12,414.27

				SD		15,198.39												18,621.40		SD

				AJ.3		4,162.51												4,162.51		AJ.3

				SD		19,360.90												22,783.91

								9,680.45		T2				T2		8,632.97

				SD		9,680.45												14,150.94		SD

								9,680.45		T3				T3		14,150.94

						- 0												- 0



						Banco										Juros (Despesa Financ.)

								10,000.00		T1				T1		3,039.68

								10,000.00		T2				T2		1,367.03

								15,000.00		T3				T3		849.06

								35,000.00								5,255.77



						Depreciação										Resultado do período

				T1		12,665.33								AJ.1		10,132.26		12,414.27		AJ.2

				T2		9,680.45												2,282.00

				T3		9,680.45

						32,026.23
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Nota (Percentual de Redução)
O percentual de redução é calculado dividindo-se a quantidade do ativo no momento inicial pela quantidade após a modificação contratual.

Nota (Remensuração do Arrendamento)
Valor referente ao VPL do fluxo de caixa após a modificação (T2 e T3), utilizando uma taxa de desconto revisada no momento da modificação (6%).

Nota (Contabilização)

Momento Inicial (T0) 
Lançamento do valor referente ao VPL do Fluxo de Caixa do período considerando a taxa de desconto no momento inicial.

D - Ativo de Direito de Uso - 37.995,99
C - Passivo de Arrendamento - 37.995,99

Ajustes com a modificação (Em T1)
Em T1, são realizados 03 lançamentos para ajustar os saldos das contas de Passivo de Arrendamento e Ativo Direito de Uso. Os dois primeiros lançamentos abaixo são calculados através do produto entre o saldo do período anterior e o percentual de redução do ativo identificado, conforme abaixo:
AJ1 = 25.330,66 * 40% = 10.132,26
AJ2 = 31.035,67 * 40% = 12.414,27

O terceito lançamento é calculado através da diferença entre o Passivo de Arrendamento no momento da modificação e o saldo da conta de  Passivo de Arrendamento após o ajuste 2.
AJ3 = 22.783,91 - 18.621,40 = 4.162,51

As contabilizações são:

D - Passivo de Arrendamento - 12.414,27
C - Resultado do Período - 12.414,27

D - Resultado do Período - 10.132,26
C - Ativo Direito de Uso - 10.132,26

D - Ativo Direito de Uso - 4.162,41
C - Passivo de Arrendamento - 4.162,41

Períodos Subsequentes (T2 e T3)
A cada período é realizado os lançamentos para a amortização do Ativo de Direito de Uso e Passivo de Arrendamento. Como exemplo, segue abaixo os lançamentos em T2 (os demais períodos seguem o mesmo príncipio):

D - Depreciação - 9.680,45
C - Ativo Direito de Uso - 9.680,45

D - Passivo de Arrendamento - 8.632,97
D - Juros (Despesa Financ.) - 1.367,03
C - Banco - 10.000,00

Importante
Os valores refernte ao T1 não são alterados, conforme os lançamentos na sheet Reconhecimento inicial.

Nota (Juros e Banco)
- O juros (despesa financ.) de cada período é calculado através do produto entre a taxa de desconto  pelo saldo da conta Passivo de Arrendamento do período anterior. 
Importante: Para os períodos T2 e T3, deve-se considerar a taxa de desconto revisada (no momento da modificação).

- Os lançamentos da conta Banco de cada período, representam os valores das contraprestações pagas  conforme o fluxo de caixa.



Modif - Reduç Ativo Aum Prazo

				Modificação - Redução do Ativo e Aumento do Prazo

				Exemplo: Uma Companhia firmou um contrato de leasing por 3 anos, que prevê pagamentos anuais de $10.000 no ano 1 e $15.000 no ano 2 e $20.000 no ano 3 referente a locação de 5.000 m². A taxa de desconto é de 8%.
Em um dado mês do período T1, a Companhia e o arrendador concordaram em reduzir a locação para 3.000 m² e aumentar a vida útil do contrato em mais 1 período (o contrato encerrará em T4).  Assim, os pagamentos serão de $ 10.0000 no ano 2, $ 15.0000 no ano 3 e $ 15.0000 no ano 4. Abaixo é apresentado a remensuração e contabilização do arrendamento com a modificação contratual.

						Dívida 
(Inicial)		Dívida (Modificação)								Tempo
(Inicial)		Depreciação Anual 
(Inicial)				Tempo
(Modificação)		Depreciação Anual
(Modificação)				Percentual de redução

						45,000.00		40,000.00								3 anos		12,665.33				3 anos		9,778.11				40%



								Passivo de Arrendamento (Inicial)				Passivo de Arrendamento
(Modificação)				Taxa de desconto
(Inicial)		Taxa de desconto
(Modificação)

								37,995.99				32,757.33				8%		10%

						Data		Fluxo de Caixa
(Inicial)				Fluxo de Caixa
(Modificação)

				T1		12/31/17		10,000.00				-

				T2		12/31/18		15,000.00				10,000.00

				T3		12/31/19		20,000.00				15,000.00

				T4		12/31/20		- 0				15,000.00





						Ativo Direito de Uso										Passivo de Arrendamento

				T0		37,995.99												37,995.99		T0

								12,665.33		T1				T1		6,960.32

				SD		25,330.66												31,035.67		SD

								10,132.26		AJ.1				AJ.2		12,414.27

				SD		15,198.39												18,621.40		SD

				AJ.3		14,135.93												14,135.93		AJ.3

				SD		29,334.32												32,757.33

								9,778.11		T2				T2		6,724.27

				SD		19,556.21												26,033.06		SD

								9,778.11		T3				T3		12,396.69

				SD		9,778.11												13,636.36		SD

								9,778.11		T4				T4		13,636.36

						- 0												- 0





						Banco										Juros (Despesa Financ.)

								10,000.00		T1				T1		3,039.68

								10,000.00		T2				T2		3,275.73

								15,000.00		T3				T3		2,603.31

								15,000.00		T4				T4		1,363.64

								50,000.00								10,282.35



						Depreciação										Resultado do período

				T1		12,665.33								AJ.1		10,132.26		12,414.27		AJ.2

				T2		9,778.11												2,282.00

				T3		9,778.11

				T4		9,778.11

						41,999.65
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Nota (Percentual de Redução)
O percentual de redução é calculado dividindo-se a quantidade do ativo no momento inicial pela quantidade após a modificação contratual.

Nota (Remensuração do Arrendamento)
Valor referente ao VPL do fluxo de caixa após a modificação (T2 e T3), utilizando uma taxa de desconto revisada no momento da modificação (6%).

Nota (Contabilização)

Momento Inicial (T0) 
Lançamento do valor referente ao VPL do Fluxo de Caixa do período considerando a taxa de desconto no momento inicial.

D - Ativo de Direito de Uso - 37.995,99
C - Passivo de Arrendamento - 37.995,99

Ajustes com a modificação (Em T1)
Em T1, são realizados 03 lançamentos para ajustar os saldos das contas de Passivo de Arrendamento e Ativo Direito de Uso. Os dois primeiros lançamentos abaixo são calculados através do produto entre o saldo do período anterior e o percentual de redução do ativo identificado, conforme abaixo:
AJ1 = 25.330,66 * 40% = 10.132,26
AJ2 = 31.035,67 * 40% = 12.414,27

O terceito lançamento é calculado através da diferença entre o Passivo de Arrendamento no momento da modificação e o saldo da conta de  Passivo de Arrendamento após o ajuste 2.
AJ3 = 32.757,33 - 18.621,40 = 14.135,93

As contabilizações são:

D - Passivo de Arrendamento - 12.414,27
C - Resultado do Período - 12.414,27

D - Resultado do Período - 10.132,26
C - Ativo Direito de Uso - 10.132,26

D - Ativo Direito de Uso - 14.135,93
C - Passivo de Arrendamento - 14.135,93

Períodos Subsequentes (T2, T3 e T4)
A cada período é realizado os lançamentos para a amortização do Ativo de Direito de Uso e Passivo de Arrendamento. Como exemplo, segue abaixo os lançamentos em T2 (os demais períodos seguem o mesmo príncipio):

D - Depreciação - 9.778,11
C - Ativo Direito de Uso - 9.778,11

D - Passivo de Arrendamento - 6.724,27
D - Juros (Despesa Financ.) - 3.275,73
C - Banco - 10.000,00

Importante
Os valores refernte ao T1 não são alterados, conforme os lançamentos na sheet Reconhecimento inicial.

Nota (Juros e Banco)
- O juros (despesa financ.) de cada período é calculado através do produto entre a taxa de desconto  pelo saldo da conta Passivo de Arrendamento do período anterior. 
Importante: Para os períodos T2, T3 e T4, deve-se considerar a taxa de desconto revisada (no momento da modificação).

- Os lançamentos da conta Banco de cada período, representam os valores das contraprestações pagas  conforme o fluxo de caixa.



Modif - Reduç Ativo Redu Prazo

				Modificação - Redução do Ativo e Redução do Prazo

				Exemplo: Uma Companhia firmou um contrato de leasing por 3 anos, que prevê pagamentos anuais de $10.000 no ano 1 e $15.000 no ano 2 e $20.000 no ano 3 referente a locação de 5.000 m². A taxa de desconto é de 8%.
Em um dado mês do período T1, a Companhia e o arrendador concordaram em reduzir a locação para 3.000 m² e encerrar o contrato em T3 (ou seja, não haverá o período T4).  Assim, os pagamentos serão de $ 10.0000 no ano 2 e $ 15.0000 no ano 3. Abaixo é apresentado a remensuração e contabilização do arrendamento com a modificação contratual.

						Dívida 
(Inicial)		Dívida 
(Modificação)								Tempo
(Inicial)		Depreciação Anual 
(Inicial)				Tempo
(Modificação)		Depreciação Anual
(Modificação)				Percentual de redução

						45,000.00		25,000.00								3 anos		18,790.58				2 anos		6,753.71				40%



								Passivo de Arrendamento (Inicial)				Passivo de Arrendamento
(Modificação)				Taxa de desconto
(Inicial)		Taxa de desconto
(Modificação)

								56,371.73				21,487.60				8%		10%

						Data		Fluxo de Caixa
(Inicial)				Fluxo de Caixa
(Modificação)

				T1		12/31/17		10,000.00				-

				T2		12/31/18		15,000.00				10,000.00

				T3		12/31/19		20,000.00				15,000.00

				T4		12/31/20		25,000.00				- 0





						Ativo Direito de Uso										Passivo de Arrendamento

				T0		56,371.73												56,371.73		T0

								18,790.58		T1				T1		5,490.26

				SD		37,581.16												50,881.47		SD

								15,032.46		AJ.1				AJ.2		20,352.59

				SD		22,548.69												30,528.88		SD

								9,041.28		AJ.3				AJ.3		9,041.28

				SD		13,507.41												21,487.60

								6,753.71		T2				T2		7,851.24

				SD		6,753.71												13,636.36		SD

								6,753.71		T3				T3		13,636.36

						- 0												- 0





						Banco										Juros (Despesa Financ.)

								10,000.00		T1				T1		4,509.74

								10,000.00		T2				T2		2,148.76

								15,000.00		T3				T3		1,363.64

								35,000.00								8,022.14



						Depreciação										Resultado do período

				T1		18,790.58								AJ.1		15,032.46		20,352.59		AJ.2

				T2		6,753.71												5,320.13

				T3		6,753.71

						32,297.99
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Nota (Percentual de Redução)
O percentual de redução é calculado dividindo-se a quantidade do ativo no momento inicial pela quantidade após a modificação contratual.

Nota (Remensuração do Arrendamento)
Valor referente ao VPL do fluxo de caixa após a modificação (T2 e T3), utilizando uma taxa de desconto revisada no momento da modificação (6%).

Nota (Contabilização)

Momento Inicial (T0) 
Lançamento do valor referente ao VPL do Fluxo de Caixa do período considerando a taxa de desconto no momento inicial.

D - Ativo de Direito de Uso - 37.995,99
C - Passivo de Arrendamento - 37.995,99

Ajustes com a modificação (Em T1)
Em T1, são realizados 03 lançamentos para ajustar os saldos das contas de Passivo de Arrendamento e Ativo Direito de Uso. Os dois primeiros lançamentos abaixo são calculados através do produto entre o saldo do período anterior e o percentual de redução do ativo identificado, conforme abaixo:
AJ1 = 37.581,16 * 40% = 15.032,46
AJ2 = 50.881,47 * 40% = 20.352,59

O terceito lançamento é calculado através da diferença entre o Passivo de Arrendamento no momento da modificação e o saldo da conta de  Passivo de Arrendamento após o ajuste 2.
AJ3 = 21.487,60 - 30.528,88 = 9.041,28

As contabilizações são:

D - Passivo de Arrendamento - 20.352,59
C - Resultado do Período - 20.352,59

D - Resultado do Período - 15.032,46
C - Ativo Direito de Uso - 15.032,46

D - Ativo Direito de Uso - 9.041,28
C - Passivo de Arrendamento - 9.041,28

Períodos Subsequentes (T2 e T3)
A cada período é realizado os lançamentos para a amortização do Ativo de Direito de Uso e Passivo de Arrendamento. Como exemplo, segue abaixo os lançamentos em T2 (os demais períodos seguem o mesmo príncipio):

D - Depreciação - 6.753,71
C - Ativo Direito de Uso - 6.753,71

D - Passivo de Arrendamento - 7.851,24
D - Juros (Despesa Financ.) - 2.148,76
C - Banco - 10.000,00

Importante
Os valores refernte ao T1 não são alterados, conforme os lançamentos na sheet Reconhecimento inicial.

Nota (Juros e Banco)
- O juros (despesa financ.) de cada período é calculado através do produto entre a taxa de desconto  pelo saldo da conta Passivo de Arrendamento do período anterior. 
Importante: Para os períodos T2 e T3, deve-se considerar a taxa de desconto revisada (no momento da modificação).

- Os lançamentos da conta Banco de cada período, representam os valores das contraprestações pagas  conforme o fluxo de caixa.



Modif - Aum Escopo Reduç Prazo

				Modificação - Aumento do Ativo e Redução do Prazo

				Exemplo: Uma Companhia firmou um contrato de leasing por 3 anos, que prevê pagamentos anuais de $10.000 no ano 1 e $15.000 no ano 2 e $20.000 no ano 3. A taxa de desconto é de 8%.
Em dado momento em T2, a Companhia e o arrendador concordaram em aumentar o tamanho do terreno em relação ao contrato inicial, ocasionando o acréscimo nas contraprestações, e encerrar o contrato em T3 (ou seja, não haverá o período T4). Abaixo é apresentado a contabilização do arrendamento com a modificação contratual.

						Dívida 
(Inicial)		Dívida (Modificação)										Tempo
(Inicial)		Depreciação
(Inicial)				Tempo (Modificação)		Depreciação 
(Modificação)

						45,000.00		80,000.00										3 anos 		18,790.58				2 anos		16,430.71



						Passivo de Arrendamento (Inicial)		Passivo de Arrendamento (Modificação 1)		Passivo de Arrendamento (Modificação 2)		Passivo de Arrendamento (Modificação 3)						Taxa de desconto (Inicial)		Taxa de desconto (Modificado)

						56,371.73		31,035.67		30,165.29		8,677.69						8%		10%

						Data		Fluxo de Caixa
Inicial		Fluxo de Caixa
Modificação		Diferença entre os Fluxos de Caixa

				T1		12/31/17		10,000.00		10,000.00		-

				T2		12/31/18		15,000.00		20,000.00		5,000.00

				T3		12/31/19		20,000.00		25,000.00		5,000.00				Encerramento em T3, anterior ao término do contrato (T4).

				T4		12/31/20		25,000.00		25,000.00		- 0







						Ativo Direito de Uso												Passivo de Arrendamento

				T0		56,371.73														56,371.73		T0

								18,790.58		T1						T1		5,490.26

				SD		37,581.15														50,881.47		SD

								12,527.05		AJ.1						AJ.2		19,845.80

				SD		25,054.10														31,035.67		SD

								R$ 870.38		AJ.3						AJ.3		R$ 870.38

				SD		24,183.72														30,165.29		SD

				AJ.4		8,677.69														8,677.69		AJ.4

				SD		32,861.41														38,842.98		SD

								16,430.71		T2						T2		16,115.70

				SD		16,430.71														22,727.28		SD

								16,430.71		T3						T3		22,727.27

						- 0														- 0





						Banco												Juros (Despesa Financ.)

								10,000.00		T1						T1		4,509.74

								20,000.00		T2						T2		3,884.30

								25,000.00		T3						T3		2,272.73

								55,000.00										10,666.76



						Depreciação												Resultado do período

				T1		18,790.58										AJ.2		12,527.05		19,845.80		AJ.1

				T2		16,430.71

				T3		16,430.71														7,318.75

						51,651.99
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Nota (Remensuração da Depreciação)
A depreciação é remensurada após a modificação, calculada da seguinte forma:
Saldo do Ativo de Direito de Uso após os ajustes / Qtde de períodos remanescentes.

Nota (Contabilização)

Momento Inicial (T0) 
Lançamento do valor referente ao VPL do Fluxo de Caixa do período considerando a taxa de desconto no momento inicial.

D - Ativo de Direito de Uso - 56.371,73
C - Passivo de Arrendamento - 56.371,73

Ajustes com a modificação (Em T1)
Em T1, são realizados 04 lançamentos para ajustar os saldos das contas de Passivo de Arrendamento e Ativo Direito de Uso. O  primeiro ajuste é calculado através da proporcionalidade do período remanescente. O contrato antes da modificação possuia 03 períodos de vida útil e após a modificação, o novo prazo será de 02 períodos:
AJ1 = (37.581,15/3) * 2 = 12.527,05

O segundo ajuste é calculado através da diferença o saldo da conta de Passivo de Arrendamento do período anterior e o VPL da Modificação 1:
AJ2 = 50.881,47 - 31.035,67 = 19.845,80

O terceiro ajuste é calculado através da diferença entre o VPL da Modificação 1 e da Modificação 2:
AJ2 = 31.035,67 - 30.165,29 = 870,38

O quarto ajuste  é calculado considerando o fluxo de caixa das diferenças entre as contraprestações iniciais e após a modificação considerando  a taxa de desconto após a modificação contratual (Modificação 3).

As contabilizações são:

D - Resultado do Período - 12.527,05
C - Ativo Direito de Uso - 12.527,05

D - Passivo de Arrendamento - 19.845,80
C - Resultado do Período - 19.845,80

D - Passivo de Arrendamento - 870,38
C - Ativo Direito de Uso - 870,38

D - Ativo Direito de Uso - 8.677,69
C - Passivo de Arrendamento - 8.677,69


Períodos Subsequentes (T2 e T3)
A cada período é realizado os lançamentos para a amortização do Ativo de Direito de Uso e Passivo de Arrendamento. Como exemplo, segue abaixo os lançamentos em T2 (os demais períodos seguem o mesmo príncipio):

D - Depreciação - 16.430,71
C - Ativo Direito de Uso - 16.430,71

D - Passivo de Arrendamento - 16.115,70
D - Juros (Despesa Financ.) - 3.884,30
C - Banco - 20.000,00

Nota (Remensuração do Arrendamento)
Deve ser remensurado o Passivo de Arrendamento considerando os cenários abaixo:

Modificação 1: Calculado o VPL considerando o fluxo de caixa inicial com a taxa de desconto inicial;
Modificação 2: Calculado o VPL considerando o fluxo de caixa inicial com a taxa de desconto após a modificação contratual;
Modificação 3: Calculado o VPL considerando o fluxo de caixa das diferenças entre as contraprestações iniciais e após a modificação considerando  a taxa de desconto após a modificação contratual;

Importante
Os valores refernte ao T1 não são alterados, conforme os lançamentos na sheet Reconhecimento inicial.

Nota (Juros e Banco)
- O juros (despesa financ.) de cada período é calculado através do produto entre a taxa de desconto  pelo saldo da conta Passivo de Arrendamento do período anterior. 
Importante: Para os períodos T2, T3, T4 e T5, deve-se considerar a taxa de desconto revisada (no momento da modificação).

- Os lançamentos da conta Banco de cada período, representam os valores das contraprestações pagas  conforme o fluxo de caixa.



Modif - Aum Escopo Aum Prazo

				Modificação - Aumento do Ativo e Aumento do Prazo

				Exemplo: Uma Companhia firmou um contrato de leasing por 3 anos, que prevê pagamentos anuais de $10.000 no ano 1 e $15.000 no ano 2, $20.000 no ano 3 e $25.000 no ano 4. A taxa de desconto é de 8%.
Em dado momento em T2, a Companhia e o arrendador concordaram em aumentar o tamanho do terreno em relação ao contrato inicial, ocasionando o acréscimo nas contraprestações, e aumentar a vida útil do contrato em mais 1 período (ou seja, encerrá em T5). Abaixo é apresentado a contabilização do arrendamento com a modificação contratual.

						Dívida 
(Inicial)		Dívida 
(Modificação)										Tempo
(Inicial)		Depreciação
(Inicial)				Tempo (Modificação)		Depreciação 
(Modificação)

						45,000.00		115,000.00										3 anos 		18,790.58				3 anos		17,143.13



						Passivo de Arrendamento (Inicial)		Passivo de Arrendamento (Modificação 1)		Passivo de Arrendamento (Modificação 2)		Passivo de Arrendamento (Modificação 3)						Taxa de desconto (Inicial)		Taxa de desconto (Modificado)

						56,371.73		50,881.47		48,948.16		32,924.66						8%		10%

						Data		Fluxo de Caixa
Inicial		Fluxo de Caixa
Modificação		Diferença entre os Fluxos de Caixa

				T1		12/31/17		10,000.00		10,000.00		-

				T2		12/31/18		15,000.00		20,000.00		5,000.00

				T3		12/31/19		20,000.00		25,000.00		5,000.00

				T4		12/31/20		25,000.00		30,000.00		5,000.00

				T5		12/31/21		- 0		30,000.00		30,000.00





						Ativo Direito de Uso												Passivo de Arrendamento

				T0		56,371.73														56,371.73		T0

								18,790.58		T1						T1		5,490.26

				SD		37,581.15														50,881.47		SD

								R$ 1,933.31		AJ.1						AJ.1		R$ 1,933.31

				SD		35,647.84														48,948.16		SD

				AJ.2		32,924.66														32,924.66		AJ.2

				SD		68,572.50														81,872.82		SD

								17,143.13		T2						T2		11,812.72

				SD		51,429.38														70,060.10		SD

								17,143.13		T3						T3		17,993.99

				SD		34,286.25														52,066.11		SD

								17,143.13		T4						T4		24,793.39

				SD		17,143.13														27,272.72		SD

								17,143.13		T4						T5		27,272.73

						- 0														- 0





						Banco												Juros (Despesa Financ.)

								10,000.00		T1						T1		4,509.74

								20,000.00		T2						T2		8,187.28

								25,000.00		T3						T3		7,006.01

								30,000.00		T4						T4		5,206.61

								30,000.00		T5						T5		2,727.27

								115,000.00										27,636.91



						Depreciação

				T1		18,790.58

				T2		17,143.13

				T3		17,143.13

				T4		17,143.13

				T5		17,143.13

						87,363.08
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Nota (Remensuração da Depreciação)
A depreciação é remensurada após a modificação, calculada da seguinte forma:
Saldo do Ativo de Direito de Uso após os ajustes / Qtde de períodos remanescentes.

Nota (Contabilização)

Momento Inicial (T0) 
Lançamento do valor referente ao VPL do Fluxo de Caixa do período considerando a taxa de desconto no momento inicial.

D - Ativo de Direito de Uso - 56.371,73
C - Passivo de Arrendamento - 56.371,73

Ajustes com a modificação (Em T1)
Em T1, são realizados 02 lançamentos para ajustar os saldos das contas de Passivo de Arrendamento e Ativo Direito de Uso. O primeiro lançamento é  calculado através da diferença entre o VPL da Modificação 1 e Modificação 2:
AJ1 = 50.881,47 - 48.948,16 = 1.933,31

O segundo lançamento é calculado considerando o fluxo de caixa das diferenças entre as contraprestações iniciais e após a modificação considerando  a taxa de desconto após a modificação contratual (Modificação 3).

As contabilizações são:

D - Passivo de Arrendamento - 1.933,31
C - Ativo Direito de Uso - 1.933,31

D - Ativo Direito de Uso - 32.924,66
C - Passivo de Arrendamento - 32.924,66

Períodos Subsequentes (T2, T3, T4 e T5)
A cada período é realizado os lançamentos para a amortização do Ativo de Direito de Uso e Passivo de Arrendamento. Como exemplo, segue abaixo os lançamentos em T2 (os demais períodos seguem o mesmo príncipio):

D - Depreciação - 17.143,13
C - Ativo Direito de Uso - 17.143,13

D - Passivo de Arrendamento - 11.812,72
D - Juros (Despesa Financ.) - 8.187,28
C - Banco - 20.000,00

Nota (Remensuração do Arrendamento)
Deve ser remensurado o Passivo de Arrendamento considerando os cenários abaixo:

Modificação 1: Calculado o VPL considerando o fluxo de caixa inicial com a taxa de desconto inicial;
Modificação 2: Calculado o VPL considerando o fluxo de caixa inicial com a taxa de desconto após a modificação contratual;
Modificação 3: Calculado o VPL considerando o fluxo de caixa das diferenças entre as contraprestações iniciais e após a modificação considerando  a taxa de desconto após a modificação contratual;

Importante
Os valores refernte ao T1 não são alterados, conforme os lançamentos na sheet Reconhecimento inicial.

Nota (Juros e Banco)
- O juros (despesa financ.) de cada período é calculado através do produto entre a taxa de desconto  pelo saldo da conta Passivo de Arrendamento do período anterior. 
Importante: Para os períodos T2, T3, T4 e T5, deve-se considerar a taxa de desconto revisada (no momento da modificação).

- Os lançamentos da conta Banco de cada período, representam os valores das contraprestações pagas  conforme o fluxo de caixa.
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				#		Cenários - Mensuração e Contabilização Sale and Leaseback - IFRS 16
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				2		Transação de venda com retroarrendamento fora dos termos de mercado
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Valor justo

				Transação de venda com retroarrendamento pelo valor justo



				Exemplo: A Companhia ABC possui um imovel com o valor contábil de R$100.000. A ABC celebra um contrato de venda do imóvel para a Companhia DEF pelo valor justo de R$150.000 e, ao mesmo tempo, ABC celebra um contrato de arrendamento para alugar o imóvel da DEF por 10 anos, com pagamentos anuais de R$12.000, com uma taxa de juros de 6% ao ano. Os pagamentos de aluguel são considerados em termos de mercado e a transferência do imóvel para a DEF é classificada como venda e satisfaz os critérios do IFRS 15. 

						Transação de Venda

						Valor de venda		150,000		1

						Valor contábil		100,000

						Arrendamento

						Prazo (anos)		10

						Pagamento anual		12,000

						Taxa de juros (a.a)		6%

						Passivo de Arrendamento		90,073		2



						O ativo de direito de uso reconhecido pela Companhia ABC, é a proporção do valor contábil anterior relacionado ao direito de uso retido. Essa proporção é o percentual do passivo de arrendamento sobre o valor de venda.



						Passivo de Arrendamento		90,073

						Valor de venda		150,000



						Proporção calculada		0.6005



						Ativo de direito de uso		60,049



						O ganho total na venda do imóvel para a Companhia DEF foi de R$50.000, sendo parte do saldo referente ao ativo de direito de uso retido pela Companhia ABC e parte referente aos ganhos/perdas reconhecido pela ABC.



						Ganho total da Venda		50,000

						Ativo de direito de uso retido		30,024		3

						Ganhos/perdas da ABC		19,976



						A partir dos valores calculados e expostos acima, os lançamentos contábeis da Companhia ABC para reconhecimento da venda do imóvel e o retroarrendamento são exemplificadas a seguir:  



						Caixa										Imobilizado										Resultado na Venda de Bens

				1		150,000												-   100,000		1				1		100,000		-   150,000		1

																								3		30,024





						150,000										-   100,000										-   19,976



						Ativo Direito de Uso										Passivo de Arrendamento

				2		90,073		-   30,024		3								-   90,073		2







						60,049										-   90,073



						O ativo de direito de uso e o passivo de arrendamento, decorrentes das transações de sale and leaseback, são contabilizados após o reconhecimento inicial de acordo com o anexo 1 do memorando.
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Nota (Cálculo do Passivo de Arrendamento)
Valor referente ao VPL do fluxo de caixa do contrato utilizando uma taxa de desconto (implícita ou incremental). O cálculo foi realizado considerando um fluxo de pagamento mensal.



Fora dos termos de mercado

				Transação de venda com retroarrendamento fora dos termos de mercado



				Exemplo: A Companhia ABC possui um imovel com o valor contábil de R$100.000. A ABC celebra um contrato de venda do imóvel para a Companhia DEF pelo valor de R$200.000 e, ao mesmo tempo, ABC celebra um contrato de arrendamento para alugar o imóvel da DEF por 10 anos, com pagamentos anuais de R$12.000, com uma taxa de juros de 6% ao ano. Os pagamentos de aluguel são considerados em termos de mercado e a transferência do imóvel para a DEF é classificada como venda e satisfaz os critérios do IFRS 15. O valor justo do imóvel vendido pela ABC é de R$150.000. 

						Transação de Venda

						Valor de venda		200,000		1

						Valor Justo		150,000

						Valor contábil		100,000

						Arrendamento

						Prazo (anos)		10

						Pagamento anual		12,000

						Taxa de juros (a.a)		6%

						Passivo de Arrendamento		90,073		2



						O Passivo de arrendamento reconhecido pela Companhia ABC, precisa estar liquido do ganho adicional decorrente da diferença entre o valor de venda e o valor justo do imóvel.



						Passivo de Arrendamento		90,073

						Ganho Adicional (Venda x Valor Justo)		50,000		3

						Passivo de Arrendamento Líquido		40,073



						O ativo de direito de uso reconhecido pela Companhia ABC, é a proporção do valor contábil anterior relacionado ao direito de uso retido por meio do arrendamento. Essa proporção é o percentual do passivo de arrendamento líquido sobre o valor justo do imóvel.



						Proporção calculada		0.2672



						Ativo de direito de uso		26,716



						O ganho total na venda do imóvel para a Companhia DEF foi de R$50.000, sendo parte do saldo referente ao ativo de direito de uso retido pela Companhia ABC e parte referente aos ganhos/perdas reconhecido pela ABC.



						Ganho total da Venda		50,000

						Ativo de direito de uso retido		13,358		4

						Ganhos/perdas da ABC		36,642



						A partir dos valores calculados e expostos acima, os lançamentos contábeis da Companhia ABC para reconhecimento da venda do imóvel e o retroarrendamento são exemplificadas a seguir:  



						Caixa										Imobilizado										Resultado na Venda de Bens

				1		200,000												-   100,000		1				1		100,000		-   200,000		1

																								3		50,000

																								4		13,358



						200,000										-   100,000										-   36,642



						Ativo Direito de Uso										Passivo de Arrendamento

				2		40,073		-   13,358		4								-   40,073		2

																		-   50,000		3





						26,716										-   90,073



						O ativo de direito de uso e o passivo de arrendamento, decorrentes das transações de sale and leaseback, são contabilizados após o reconhecimento inicial de acordo com o anexo 1 do memorando.
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Nota (Cálculo do Passivo de Arrendamento)
Valor referente ao VPL do fluxo de caixa do contrato utilizando uma taxa de desconto (implícita ou incremental). O cálculo foi realizado considerando um fluxo de pagamento mensal.




1. Capa

				Conciliação Contábil – Capa

				Empresa

				Código da empresa

				Conta Contábil (nº)

				Descrição da Conta

				Mês/Ano (Data-base)

				Moeda		BRL

				Frequência da Conciliação		Mensal

				Grupo Patrimonial

				Pontos de atenção e particularides

				Descreva brevemente a natureza dos valores, principais contrapartidas, pontos de atenção e particularidades.









												Valor		D/C

				Saldo contábil no sistema ERP ( 1 )												Sheet_2. Saldo Contábil

				Saldo conforme Suporte  ( 2 )												Sheet_3. Suporte

				Diferença ( 1 ) - ( 2 ) = ( 3 )								- 0

				Composição da Diferença 3 (Contábil x Suporte)														Detalhamento do plano de ação para regularização

				Data 		Nº do Documento		Histórico				Valor		D/C				Prazo de conclusão		Responsável		Descrição do Plano de Ação















				Total								- 0

				Composição do Aging

tc={68C13A13-7E6B-4D04-8391-30F134B7AAD8}: [Threaded comment]

Your version of Excel allows you to read this threaded comment; however, any edits to it will get removed if the file is opened in a newer version of Excel. Learn more: https://go.microsoft.com/fwlink/?linkid=870924

Comment:
    Aplicável apenas para contas contábeis em que seja relevante a avaliação por agging (indicado no gabarito contábil e/ou sob avaliação da área), ex: fornecedores, clientes, adiantamentos, etc.

				Faixa

tc={8AD036A4-14F8-452F-B6A1-DA9B7B25B107}: [Threaded comment]

Your version of Excel allows you to read this threaded comment; however, any edits to it will get removed if the file is opened in a newer version of Excel. Learn more: https://go.microsoft.com/fwlink/?linkid=870924

Comment:
    Exemplo range abaixo, avaliar necessidade de abertura de faixas de acordo com a natureza dos saldos								

tc={B5D00880-BCAA-495A-80CE-70E9C5E4358D}: [Threaded comment]

Your version of Excel allows you to read this threaded comment; however, any edits to it will get removed if the file is opened in a newer version of Excel. Learn more: https://go.microsoft.com/fwlink/?linkid=870924

Comment:
    Vincular o valor da sheet 3 - Saldo contábil (Razão/Balancete Contábil).
		

tc={8DBF9F4D-E7B7-4E6C-BB04-A47B2754EC6D}: [Threaded comment]

Your version of Excel allows you to read this threaded comment; however, any edits to it will get removed if the file is opened in a newer version of Excel. Learn more: https://go.microsoft.com/fwlink/?linkid=870924

Comment:
    Vincular valor da sheet 4 - Suporte extra contábil.		Nº do Documento		Histórico				Valor		D/C

				Até 3 meses

				Até 6 meses

				De 6 meses a 1 ano

				De 1 a 2 anos

				De 2 a 5 anos

				A mais de 5 anos





				Total								- 0

				Responsáveis

				Preparado por		Data		Revisado por		Data



Vincular o valor da sheet 3 - Saldo contábil (Razão/Balancete Contábil).




Vincular valor da sheet 4 - Suporte extra contábil.



Aplicável apenas para contas contábeis em que seja relevante a avaliação por agging (indicado no gabarito contábil e/ou sob avaliação da área), ex: fornecedores, clientes, adiantamentos, etc.



Exemplo range abaixo, avaliar necessidade de abertura de faixas de acordo com a natureza dos saldos
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2. Saldo Contábil

				Conciliação Contábil – Saldo Contábil

				Conta (nº)

				Descrição

				Data-base (Mês/Ano)

				Observações:		- As diferenças identificadas devem ser explicadas juntamente com o plano de ação.
- IPE:  Incluir print do saldo da conta contábil no sistema de origem, contendo data, hora e ambiente do sistema. Para contas contábeis conciliadas por agrupamento, incluir variante utilizada ou lista de contas contábeis que compõem o saldo.

				Resumo dos Saldos

				Saldo contábil no ERP (1)		Saldo conforme Suporte (2)		Diferença (1)-(2) (3)

						Sheet_3. Suporte

								0.00

				Razão/Balancete Contábil













				Composição da Diferença (Contábil x Suporte) & Plano de Ação

				Data		Doc nº		Histórico		D/C		Valor		Prazo de conclusão		Responsável		Status		Observações
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3. Suporte

				Suporte da Conciliação (extra-contábil)

				Nome do Relatório/Arquivo

				Tipo de Relatório (sistema, planilha, externo)

				Responsável pelo envio/extração

				Data do recebimento/extração

				Observações

				Detalhamento do Suporte (lista de itens)

						Data		Descrição		D/C		Valor		Documento		Referência		Obs





























































				Total								0.00
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Anexo 2



				Documentos suportes aplicáveis - Conciliações Contábeis 

				Descrição		Documentação Suporte (recomendação)

				Ativos

				Circulantes

				Caixa e equivalentes de caixa		Extratos bancários e comprovantes de saldo.

				Aplicações financeiras		Extratos de aplicações, contratos de investimento e notas de corretagem.

				Instrumentos financeiros derivativos		Contratos de derivativos, extratos de posição e laudos de avaliação se aplicável.

				Contas a receber de clientes		Relatórios de contas a receber, notas fiscais e contratos.

				Financiamentos a clientes		Relatórios e contratos de financiamento.

				Estoques		Inventário físico se aplicável, relatórios de movimentação e notas fiscais de entrada/saída.

				Tributos a recuperar		DARFs, PER/DCOMP, relatórios fiscais.

				Imposto de renda e contribuição social a recuperar		Comprovantes de recolhimento, declarações fiscais e relatórios de apuração.

				Contratos futuros de comercialização de energia		Composição e contratos

				Dividendos a receber		Atas e documentos internos.

				Demais contas a receber e outros ativos		Relatórios detalhados, contratos e compravantes se aplicável.

				Despesas antecipadas		Contratos, comprovantes de pagamento, notas fiscais.

				Ativos de contratos com clientes - direitos de exclusividade		Relatórios e contratos



				Não circulantes

				Aplicações financeiras		Extratos de aplicações, contratos de investimento e notas de corretagem.

				Instrumentos financeiros derivativos		Contratos de derivativos, extratos de posição e laudos de avaliação se aplicável.

				Contas a receber de clientes		Relatórios de contas a receber, notas fiscais, contratos, comprovantes de recebimento.

				Financiamentos a clientes		Relatórios e contratos de financiamento.

				Sociedades relacionadas 		Balanços das investidas

				Imposto de renda e contribuição social diferidos		Relatórios de apuração e declarações fiscais

				Tributos a recuperar		DARFs, PER/DCOMP, relatórios fiscais.

				Imposto de renda e contribuição social a recuperar		Comprovantes de recolhimento, declarações fiscais e relatórios de apuração.

				Contratos futuros de comercialização de energia		Composição e contratos

				Depósitos judiciais		Composição , extratos judiciais e comprovantes de depósito

				Ativo de indenização - combinação de negócios		Contratos de indenização e laudo de avaliação.

				Demais contas a receber e outros ativos		Relatórios detalhados, contratos e compravantes se aplicável.

				Despesas antecipadas		Contratos, comprovantes de pagamento, notas fiscais.

				Ativos de contratos com clientes - direitos de exclusividade		Relatórios e contratos

				Investimentos em controladas, controladas em conjunto e coligadas		Contratos societários, balanços das investidas e laudos de avaliação.

				Ativos de direito de uso		Composição, contratos de arrendamento e laudos de avaliação.

				Imobilizado		Composição, mapa de movimentação e se aplicável notas fiscais de aquisição, laudos de avaliação, registros patrimoniais.

				Intangível		Composição, mapa de movimentação e se aplicável notas fiscais de aquisição, laudos de avaliação, registros patrimoniais.



				Passivos

				Circulantes

				Fornecedores		Relatório de contas a pagar, notas fiscais e contratos se aplicável.

				Fornecedores - convênio		Relatórios e contratos se aplicável.

				Empréstimos, financiamentos e debêntures		Contratos de empréstimo, extratos bancários, comprovantes de pagamento.

				Instrumentos financeiros derivativos		Contratos de derivativos, extratos de posição e laudos de avaliação se aplicável.

				Salários e encargos sociais		Folha de pagamento e guia de recolhimento.

				Obrigações tributárias		DARFs, guias de recolhimento, relatórios fiscais.

				Contratos futuros de comercialização de energia		Composição e contratos

				Dividendos a pagar		Atas e documentos internos.

				Imposto de renda e contribuição social a pagar		Relatórios de apuração

				Benefícios pós-emprego		Contratos de previdência e relatórios atuariais

				Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas		Composição e se aplicável laudos jurídicos e cálculos de provisão.

				Arrendamentos a pagar		Composição e se aplicável contratos de arrendamento, cálculos de valor presente, comprovantes de pagamento.

				Passivo financeiro de clientes		Relatórios e contratos se aplicável.

				Demais contas a pagar		Relatórios detalhados, contratos e compravantes se aplicável.

				Passivos mantidos para venda		Contratos e relatórios se aplicável



				Não circulantes

				Empréstimos, financiamentos e debêntures		Contratos de empréstimo, extratos bancários, comprovantes de pagamento.

				Instrumentos financeiros derivativos		Contratos de derivativos, extratos de posição e laudos de avaliação se aplicável.

				Contratos futuros de comercialização de energia		Composição e contratos

				Sociedades relacionadas		Balanços das investidas

				Imposto de renda e contribuição social diferidos		Relatórios de apuração e declarações fiscais

				Benefícios pós-emprego		Contratos de previdência e relatórios atuariais

				Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas		Composição e se aplicável laudos jurídicos e cálculos de provisão.

				Arrendamentos a pagar		Composição e se aplicável contratos de arrendamento, cálculos de valor presente, comprovantes de pagamento.

				Passivo financeiro de clientes		Relatórios e contratos se aplicável.

				Bônus de subscrição - indenização		Contratos e comprovantes

				Provisão para perda em investimento		Relatórios e laudos de avaliação.

				Demais contas a pagar		Relatórios detalhados, contratos e compravantes se aplicável.



				Patrimônio líquido

				Capital social		Contrato social e atas.

				Instrumento patrimonial outorgado		Contratos e atas.

				Reserva de capital		Atas.

				Ações em tesouraria		Extratos de corretora e atas.

				Reserva de reavaliação		Atas.

				Reservas de lucros		Atas.

				Lucros acumulados		Atas.

				Ajustes de avaliação patrimonial		Laudos

				Transações com sócios		Contratos e atas.

				  Patrimônio líquido dos acionistas da Ultrapar		Atas.

				  Participação dos acionistas não controladores		Atas.
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